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CONCLUÍDA REFORMA NO PRÉDIO DA DEFESA SOCIAL - A Prefeitura de Umuarama 
concluiu as obras de reforma e ampliação da sede da Secretaria Municipal de Defesa 
Social, onde funcionam a Diretoria de Trânsito (Umutrans) e a Guarda Municipal de 
Umuarama (GMU). O prédio passou por completa revitalização.  Página A3 

PROJETO DE FLORES PARA MARILUZ - A vice-prefeita 
de Mariluz, Cristina Alves, ao lado de Fábio Soares, visitou 
o projeto da Apae em Umuarama e disse que a meta é 
produzir e plantar flores em vias de Mariluz. Página A5 

ILUSTRADO AUMENTA A LIDERANÇA EM PESQUISA - A mais recente pesquisa de opinião realizada em Umuarama 
sobre a preferência dos leitores por jornais, feita pela Impacto Pesquisa, mostrou o Umuarama Ilustrado com 90,50% 
de preferência. O segundo lugar ficou com 5,70%. O restante não respondeu. O resultado da pesquisa feita em 2020 foi 
entregue ontem ao diretor do Ilustrado, Ilídio Coelho Sobrinho, pelo diretor da Impacto Pesquisas, Hugo Falleiros (foto). 
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Queda na doação de sangue ameaça
a vida de pacientes em Umuarama

O Hemonúcleo de Umua-
rama precisa da ajuda da 
comunidade, pois o esto-
que de bolsas de sangue 
e derivados reduziu 70%. 
A queda de doação é preo-
cupante, uma vez que as 
demais unidades do Centro 
de Hematologia e Hemote-
rapia do Paraná (Hemepar) 
também apresentaram re-
dução de doadores, o que 
impossibilita a transição de 
bolsas entre as regiões em 
caso de falta. O alerta é que 
pacientes podem morrer por 
falta de sangue. Página A3 

Palladium Shopping Umuarama será inaugurado em abril
As mais de 120 lojas que vão funcionar no Palladium Shopping Center de 
Umuarama já estão se instalando e o empreendimento recebe os ajustes 
finais para a inauguração que está marcada para o dia 29 de abril próxi-
mo. A data foi confirmada ontem pelo superintendente do Palladium em 

Umuarama, Francisco Cartaxo, em entrevista ao Ilustrado. O shopping 
terá quatro salas de cinema em 5 D, praça de alimentação com McDon-
ald’s, Burger King, Giraffas, Saka Sushi e lojas como Riachuelo, Renner, 
C&A, Centauro, Kalunga, Studio Z e outras. Página A5 

ILUSTRADO LIDERA 
DISPARADO NOVA PESQUISA
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Com pandemia, dobram denúncias de
negligências contra empresas no País 

Brasília (AE) - A pandemia de covid-19 prati-
camente fez dobrar no ano passado a quantidade 
de denúncias de negligência de empregadores nos 
cuidados com a saúde dos funcionários, de acordo 
com dados do Ministério Público do Trabalho (MPT). 
Apesar do crescimento de autuações e processos, o 
órgão ainda aponta muita resistência em alguns se-
tores por medidas que evitem a propagação do novo 
coronavírus dentro das empresas.

O MPT recebeu 36.771 denúncias relacionadas à 
covid- 19 apenas no ano passado. Desse total, 9.976 
resultaram em novos inquéritos e boa parte das 
demais foi incorporada a processos já abertos con-
tra as mesmas empresas por outras razões. Esses 
inquéritos levaram a 420 ações civis públicas. Como 
resultado, 362 Termos de Ajuste de Conduta (TACs) 
foram firmados com o órgão, que emitiu ainda mais 
de 13,5 mil recomendações para a correção de pro-
blemas nas firmas.

“A quantidade de denúncias surpreendeu a todos 
os procuradores. Aumentou muito em relação a 2019, 
quase dobrou o volume, considerando que continuam 
chegando demandas que envolvem questões sem 
relação com a pandemia”, destaca a coordenadora na-
cional da Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente 
do Trabalho do MPT, Márcia Kamei López Aliaga.

Ela lembra a obrigatoriedade de as empresas 
afastarem os trabalhadores com casos confirmados 
ou suspeitos de covid-19 para quebrar a cadeia de 
transmissão dentro do ambiente de trabalho. Se-
gundo a procuradora, a identificação de doenças no 
trabalho já eram pontos frágeis dos programas de 

saúde implementados pelas empresas antes mesmo 
da pandemia do novo coronavírus.

“O Brasil tem um problema crônico em lidar com 
questões de saúde e segurança do trabalhador. A 
pandemia intensificou esse problema e o colocou em 
evidência. Os setores mais afetados pela covid-19 - 
serviços de saúde e frigoríficos - já eram setores que 
tinham muitos acidentes de trabalho antes mesmo 
da pandemia”, diz Márcia. “São ambientes de traba-
lho que já eram mal geridos em termos de saúde e 
segurança, com números significativos de casos de 
doenças e acidentes relacionados a esses riscos.”

Testes positivos
A coordenadora cita relatórios de órgãos de 

vigilância municipais que atestam que, mesmo 
pessoas com testes positivos, continuaram traba-
lhando normalmente após apresentarem apenas 
sintomas leves da doença. Nesses casos, até mes-
mo o prejuízo do empregador costuma ser maior, 
porque os trabalhadores que não foram afastados 
prematuramente espalharam o vírus para muitos 
outros funcionários, acarretando mais ausências 
nas linhas de produção.

“Notamos muita dificuldade para promover esse 
diálogo social. As tentativas de conciliação do MPT 
cresceram significativamente, mais de 500 procedi-
mentos de mediação em 2020, mas não conseguimos 
chegar a um nível de entendimento que tivesse re-
percussão positiva nos números de contágio. Haverá 
outras pandemias e, por isso, pedimos reflexão às 
empresas”, afirma ela

Coronavírus levou quase 40 mil a pedir auxílio-doença
Brasília (AE) - Quase 40 mil trabalhadores formais preci-

saram se ausentar por mais de 15 dias do serviço por causa 
dos efeitos mais graves da covid-19 em 2020. De acordo com 
a Secretaria de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, 39.532 pessoas receberam o auxílio-doença entre 
abril e dezembro do ano passado.

Os meses de julho e agosto registraram o maior volume 
de trabalhadores que precisaram receber o benefício do 
INSS após contraírem o novo coronavírus, com 8.415 e 7.131 
respectivamente  No mês passado, foram 3.064 entradas no 
auxílio-doença por causa da covid-19.

Os cerca de 40 mil trabalhadores que receberam o auxílio 
no ano passado são apenas uma fração daqueles afetados 
pela doença, que causou 194.949 óbitos e infectou mais de 
7,6 milhões de pessoas no Brasil em 2020. Isso porque a 
conta mostra apenas os funcionários afastados do serviço 
por mais de 15 dias. Mas, por se tratar de um vírus de rápi-
da propagação, a recomendação é o afastamento de todos 
os trabalhadores, mesmo daqueles com um quadro leve de 
sintomas, por pelo menos 14 dias.

O Ministério da Economia ainda não tem os dados atu-
alizados de todos os pedidos de auxílio-doença em 2020 

(faltam os números de dezembro), mas é possível verificar 
também uma redução nos pedidos relacionados a acidentes 
de trabalho, em decorrência do aumento do home office, na 
comparação com os mesmos meses de 2019.

Têm direito ao benefício os trabalhadores com carteira 
assinada que estejam incapacitados de realizar o serviço 
habitual por mais de 15 dias consecutivos. O valor mensal do 
auxílio-doença é de 91% do chamado salário de benefício - que 
seria o valor da aposentadoria do trabalhador, calculado pela 
média dos melhores salários com os quais ele já contribuiu 
para o INSS.

Como o auxílio-doença começa a ser pago pelo INSS a 
partir do 16 º dia de afastamento, caberia às empresas ban-
carem o salário integral dos funcionários nas primeiras duas 
semanas de afastamento por covid-19. No entanto, a lei que 
criou o auxílio emergencial em abril autorizou as firmas a 
descontarem esses valores da contribuição mensal ao INSS, 
aliviando um pouco esse custo ao setor produtivo.

Com o fim do decreto de calamidade em 31 de dezembro, 
porém, as empresas voltam a ter de arcar com o custo integral 
dos trabalhadores afastados por covid-19 nos primeiros 15 
dias.

Ministério da Saúde confirma envio de
vacinas da Índia ao Brasil nesta sexta-feira

Brasília (AE) - O Ministério da Saúde confirmou no 
período da tarde desta quinta-feira, 21, que as doses da 
vacina contra a covid-19 vindas da Índia devem chegar 
ao Brasil na sexta-feira, 22, no fim da tarde. Nota oficial 
divulgada pela Secretaria Especial de Comunicação Social 
(Secom) confirmou a notícia antecipada pela agência 
Reuters  e reproduzida pelo presidente Jair Bolsonaro 
em suas redes sociais no período da tarde desta quinta. 

Ao contrário do planejado pelo governo na semana 
passada, as vacinas Oxford/AstraZeneca virão em voo 
comercial da companhia Emirates. 

Antes, o Ministério da Saúde planejava buscar as doses 
em um avião adesivado. 

O início da vacinação da população indiana, contudo, 
atrasou a entrega dos imunizantes negociados com o 
Brasil, previstos inicialmente para chegar no último 
domingo, 17. 

Agora, as doses serão transportadas pela Azul de São 
Paulo para o Rio de Janeiro.

“O Ministério da Saúde informa que as 2 milhões de 
doses da AstraZeneca devem chegar ao Brasil nesta sex-
ta-feira, 22, no fim da tarde. A carga vinda da Índia será 
transportada em voo comercial da companhia Emirates ao 
aeroporto de Guarulhos e, após os trâmites alfandegários, 
seguirá em aeronave da Azul para o aeroporto interna-
cional Tom Jobim, no Rio de janeiro”, informou a nota.

O governo federal iniciou a vacinação contra a covid-19 
no Brasil nesta semana com apenas 6 milhões de doses 
da Coronavac.

Isso porque, desde a semana passada, o País aguardava 
a chegada das 2 milhões de doses da vacina produzida pela 
Universidade de Oxford e a farmacêutica AstraZeneca, 
vindas da Índia. O uso emergencial das duas vacinas foi 
aprovado pela Anvisa no último domingo, 17.

Coluna Ilustradas
Justiça condena Eduardo 
Bolsonaro por atribuir a 
repórter ‘sedução de fonte’

A 11ª Vara Cível da Capital, do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, deu causa ganha à Patricia Campos Mello em ação 
contra o deputado federal Eduardo Bolsonaro  Foi firmado 
que o parlamentar deve indenizar em R$ 30 mil a jornalistas 
por danos morais, provocados por suas declarações em um 
vídeo publicado no canal “Terça Livre”. 

Na ocasião, Eduardo Bolsonaro acusou Patricia Campos 
Mello de usar de métodos de sedução para obter informa-
ções que manchassem a reputação de seu pai, o Presidente 
Jair Bolsonaro, e afirmou que a sua reportagem sobre os 
disparos em massa no WhatsApp, de 2018, era fake news. O 
parlamentar ainda pode recorrer da decisão.

No Twitter, Arthur Lira 
reforça discurso sobre 
disciplina fiscal no País

O candidato à presidência da Câmara, deputado Arthur 
Lira (PP-AL), foi ao Twitter ontem a tarde reforçar o discurso 
de disciplina fiscal no País, após tecer comentários sobre a 
possibilidade de extensão do auxílio emergencial na manhã 
desta quinta-feira, 21. 

“Apenas ratificando o que eu quis dizer em reunião hoje 
pela manhã com investidores: primeiro reforçar meu compro-
misso com a disciplina fiscal que vem sendo implementada”, 
escreveu Lira. “Qualquer discussão sobre eventual auxílio 
emergencial adicional deve ser feita de forma responsável e 
acompanhada do aprofundamento de reformas que viabilizem 
a consistência fiscal de médio e longo prazos no Brasil.”

Pela manhã, o deputado respondeu sobre a possibilidade 
da retomada do auxílio emergencial e disse que, dentro do 
teto de gastos, e com o Orçamento aprovado, o mercado 
poderia aceitar um gasto entre R$ 20 bilhões e R$ 50 bilhões 
por um período máximo de seis meses. 

“Penso que (o auxílio) foi providencial para manutenção 
da economia aquecida, mas sabemos que ele teve falhas. Acho 
que a base de recebimento será menor. O cadastro será mais 
polido”, disse ele, durante reunião mensal do Conselho Polí-
tico e Social (COPS), da Associação Comercial de São Paulo 
(ACSP). Ele disse ainda no evento que não tinha conversado 
com o governo sobre o tema.

CEO da Copel sinaliza que
interferências políticas
são coisas do passado

Em teleconferência nesta quinta-feira, 21, o diretor-pre-
sidente da Companhia Paranaense de Energia Elétrica 
(Copel), Daniel Slaviero, apresentou ao mercado os pilares 
que nortearão a nova política de governança corporativa 
da elétrica, destacando que os administradores terão total 
independência do acionista controlador para tomar as me-
lhores decisões de alocação de capital com transparência, 
disciplina e visão de médio e logo prazo.

A gestão da Copel pretende migrar a empresa para o 
nível 2 de Governança Corporativa da B3. Porém, o go-
verno do Paraná condicionou essa migração à realização 
de oferta pública secundária de ações ou de Units, sendo 
que o valor mínimo esperado para venda de R$ 73,00 ação, 
opção considerada legítima

O governo paranaense também condicionou seu voto 
favorável a migração à realização de oferta pública em 
conjunto com o BNDESPar. A participação do banco soma 
24%, mas a maior parte está na forma de ações ordinárias, 
pouco líquidas e de difícil venda. O Estado do Paraná 
possui 31,1% do capital da Copel (58,6% das ações ON) e 
poderia vender até 14,4% que ainda continuaria contro-
lando a empresa com 16,7%.

Caso a oferta seja concretizada, a operação marcará 
o retorno da Copel ao mercado de ações, uma vez que 
desde 1997 a empresa não realiza nenhuma nova emissão 
de ativos.

Homem que lançou carro 
contra Ministério da Justiça
queria atacar o STF

Um homem que lançou o carro contra o Ministério da 
Justiça, em novembro do ano passado, virou réu na Justiça 
Federal pela prática de crime contra a segurança nacional. 
As investigações do Ministério Público Federal (MPF) des-
cobriram que o acusado queria cometer, na realidade, um 
atentado contra o Supremo Tribunal Federal (STF).

O acusado tinha consigo uma espingarda calibre 12, duas 
espadas, além de um arco e sete flechas de madeira para 
consumar o ataque  Na denúncia oferecida pelo MPF, Luiz 
Antonio Iurkiewiecz é acusado de lançar um veículo contra 
a portaria principal do Palácio da Justiça, sede do Ministério 
da Justiça, em 15 de novembro.

O objetivo do acusado, segundo as investigações, era pro-
mover um atentado contra o Supremo, “protestando contra o 
que considerava uma ditadura do Judiciário e mostrando uma 
ruptura institucional”. Luiz Antônio foi preso em flagrante no 
dia 16, quando estava prestes a deixar o hotel em que havia 
se hospedado em Brasília.
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Há algumas semanas, novos pontos passaram a 
ser monitorados por câmeras de fiscalização de avan-
ço de sinal vermelho e parada na faixa de pedestres 
– os cruzamentos das avenidas Castelo Branco com 
Dr. Ângelo Moreira da Fonseca; Dr. Ângelo Moreira 
da Fonseca com Guanabara; Tiradentes com a Cas-
telo Branco (sentido rodovia PR-323), Av. Parigot de 
Souza com Ipiranga (no Bosque dos Xetá) e avenida 
Ivo Sooma (rotatória sentido centro).

As câmeras estão integradas ao centro de mo-
nitoramento da Umutrans e da Guarda. As mais 
antigas funcionam na Av. Tiradentes (esquinas com 
av. Liberdade e Castelo Branco, sentido centro); Av. 
Paraná (esquina com Av. Rolândia, com a Av. Rio 
Grande do Sul e com a Av. Apucarana), Av. Parigot 
de Souza com Av. Castelo Branco, na Av. Flórida 
com Av. Castelo Branco; Av. Dr. Ângelo Moreira da 
Fonseca com Praça Oscar Thompson (próximo ao 
Cemil); Av. Manaus com Av. Rio Branco (Cidade Can-
ção); e Av. Brasil com Av. Ipiranga. Em breve haverá 
dois cruzamentos sinalizados por semáforos – Av. 
Portugal com Leonildo Stecca (já instalado, porém 
ainda não acionado) e no entroncamento com a 
Avenida Valdomiro Frederico. Desde 2017 o município 
investiu mais de R$ 1 milhão no parque semafórico, 
com novas instalações, modernização de conjuntos 
(troca de controladores, porta-foco ciclo visual, obras 
civis, prolongamento de canteiros e acessibilidade) e 
a instalação de 30 controladores novos.

OS NOVOS ‘FURÕES’

 IS.O.S VIDA

Estoque do Hemonúcleo de Umuarama cai 70%
e pessoas podem morrer por falta de sangue 

Umuarama -  O Hemonú-
cleo de Umuarama precisa 
da ajuda da comunidade, 
pois o estoque de bolsas 
de sangue e derivados 
reduziu 70%. A queda de 
doação é preocupante, 
uma vez que as demais 
unidades do Centro de 
Hematologia e Hemotera-
pia do Paraná (Hemepar) 
também apresentaram 
redução de doadores, o que 
impossibilita a transição 
de bolsas entre as regiões 
em caso de falta.

De acordo com Cláudio 
Francisconi, coordenador 
do Hemonúcleo de Umua-
rama, com a pandemia 
do coronavírus e a chuva 
constante dos últimos a 
queda na captação de bol-
sas de sangue foi drásti-
cas, com isso das 300 bol-
sas de sangue semanais 
o número caiu para 90. A 
baixa no estoque dificulta 
o fornecimento de san-
gue para os hospitais de 
Umuarama, colocando em 
risco a vida dos pacientes.

“Para se ter noção, uma 
média boa de bolsas de 
sangue para o Hemonúcleo 
de Umuarama seria de 350 
por semana, porém hoje 
estamos com 90 bolsas. 
Essa situação coloca em 

risco o paciente que precisa 
de sangue e se não houver 
bolsas essas pessoas po-
dem morrer”, disse.

Ainda segundo Francis-
coni, o apelo para doação 
ultrapassa as fronteiras 
de Umuarama, pois além 
dos municípios da região, o 
hemonúcleo também aten-
de cidades das regionais 
de Paranavaí, Cianorte e 
Toledo. “Precisamos que os 
moradores dos municípios 
da região e demais regio-
nais atendidas por Umua-
rama venham doar. Entre 
em contato com a gente, se 
organize e venham doar, 
pois estamos precisando 
muito”, argumentou.

A falta está em todas os 
tipos sanguíneos e a orien-
tação é para os familiares 
dos pacientes que estão 
recebendo sangue, também 
ajudarem na doação. “Ape-
lamos para os familiares 
e amigos de pessoas que 
estão recebendo as bolsas 
de sangue em ajudarem a 
repor os estoques, pensan-
do que outras pessoas tam-
bém vão precisar”, alertou 
Francisconi

PLASMA
Além da doação de san-

gue, se você já foi infecta-
O Hemonúcleo de Umuarama precisa da ajuda da comunida-

de, pois o estoque de bolsas de sangue e derivados reduziu 70%. 

do pelo coronavírus, pode 
ajudar no tratamento de 
outros doentes realizando 
a doação de plasma na 
Hemocentro de Umuara-
ma. Os doadores precisam 
ter sido diagnosticados 
com a doença por meio 
de exames (sangue ou 
RT-PCR) e aguardar um 
período de 45 dias até 60 
dias depois da recupera-
ção antes da doação para 
obtenção do plasma.

O sistema imunológico 
da pessoa que foi conta-
minada pelo vírus, expli-
cou a diretora-geral do 
Hemepar, Liana Andrade 
Labres de Souza, produz 
proteínas na corrente 
sanguínea para combater 
a doença – os chamados 
anticorpos. Sendo assim, 
após a recuperação do pa-
ciente infectado, os com-
ponentes sanguíneos com 
estes anticorpos podem 
ser coletados e utilizados 
em outras pessoas para 
auxiliar no tratamento.

MEDULA ÓSSEA
Além do sangue e do 

plasma, o número de doa-
ções de medula óssea 
caiu. Atualmente há 850 
pacientes na fila de es-
pera para o transplante 

de medula com a doação 
de não aparentados, ou 
seja, aquelas em que o 
doador não tem nenhum 
grau de parentesco com 
o receptor.

Para chamar atenção 
sobre a importância da 
doação de medula óssea e 
de outros órgãos, o mês de 
setembro é destacado com 
a cor verde e por meio da 
campanha Setembro Ver-
de são realizadas ações 
e eventos para esclareci-
mento e conscientização 
da população sobre o 
impacto da doação como 
um ato de amor ao pró-
ximo e na vida de quem 
aguarda na fila por um 
transplante.

COMO DOAR?
O Hemonúcleo funcio-

na para coleta das 8 horas 
às 11h30 e das 13h30 às 
15h30. Para doar, o doa-
dor pode ir até a unidade 
munido de documentos, 
mas principalmente pode 
agendar o horário da doa-
ção pela internet, desta 
forma evitando aglome-
rações. O processo de 
agendamento online é 
feito pelos sites: www.
saude.pr.gov.br/doacao ou 
www.pia.pr.gov.br.

Umuarama - De acordo 
com a Secretaria Muni-
cipal da Saúde, mais 37 
umuaramenses testaram 
positivo para covid-19 na 
quinta-feira, 21 – o menor 
número em um dia, desde o 
início de janeiro. Os novos 
casos são 20 mulheres, 14 
homens e três crianças. 
Desde o início da pandemia, 
Umuarama acumula 17.108 
notificações de síndromes 
gripais, das quais 8.690 
foram descartadas para co-
ronavírus, 6.415 foram con-
firmadas e 2.003 suspeitas 
seguem em investigação. 

Dos positivados, 3.775 se 

Boletim coronavírus apresenta 
queda de infectados 

recuperaram e 70 pacientes 
morreram. A cidade tem 
hoje 2.250 pessoas com diag-
nóstico positivo de Covid-19 
em isolamento domiciliar e 
30 pacientes hospitalizados, 
11 deles em unidades de 
terapia intensiva e 19 em 
enfermarias, em hospitais 
de Umuarama e Maringá.

Nos hospitais locais, 
que atendem pacientes da 
área da 12ª Regional de 
Saúde, 23 das 26 vagas 
de UTI estavam ocupadas 
nesta quinta-feira (88%), 
bem como 30 dos 38 leitos 
de enfermaria (ocupação 
de 78,9%).

Curitiba - A Secretaria 
de Estado da Saúde divul-
gou na quinta-feira (21) 
mais 3.126 novos diagnós-
ticos e 71 mortes por Co-
vid-19 no Paraná. Há ajuste 
ao final do texto. Os dados 
acumulados do monitora-
mento da doença mostram 
que o Estado soma 511.460 
casos confirmados e 9.171 
óbitos em decorrência da 
doença. 

Boletim confirma mais 3.126 novos casos e 71 mortes pela Covid-19 no Paraná
Os casos divulgados 

nesta quinta-feira são de 
janeiro de 2021 (2.969) 
e dos seguintes meses 
de 2020: abril (3), maio 
(1), junho (13), julho (7), 
agosto (10), setembro (6), 
outubro (5), novembro (36) 
e dezembro (76).

INTERNADOS – O bo-
letim desta quinta-feira 
relata que há 1.332 pacien-
tes com diagnóstico con-

firmado internados. São 
1.110 pacientes em leitos 
SUS (573 em UTI e 537 em 
enfermaria) e 222 em leitos 
da rede particular (94 em 
UTI e 128 em enfermaria).

Há outros 1.374 pacien-
tes internados, 510 em 
leitos UTI e 864 em en-
fermaria, que aguardam 
resultados de exames. Eles 
estão nas redes pública e 
particular e são conside-

rados casos suspeitos de 
infecção pelo Sars-CoV-2.

ÓBITOS – A Secreta-
ria Estadual da Saúde o 
falecimento de mais 71 
pacientes. São 29 mulheres 
e 42 homens, com idades 
que variam de 32 a 98 anos. 
Os óbitos ocorreram entre 
6 de setembro de 2020 a 21 
de janeiro de 2021.

Os pacientes que foram 
a óbito residiam em Ponta 

Grossa (12), Paranaguá 
(5), Cascavel (3), Jagua-
riaíva (3), Pinhais (3), Ara-
pongas (2), Araucária (2), 
Castro (2), Foz do Iguaçu 
(2), Guamiranga (2), Ja-
pira (2), Nova Londrina 
(2), Telêmaco Borba (2) e 
Toledo (2).

A Secretaria da Saúde 
registra ainda a morte de 
uma pessoa em cada um 
dos seguintes municípios: 

Andirá, Apucarana, Ara-
poti, Assaí, Bandeiran-
tes, Bela Vista do Paraíso, 
Cambé, Campo Mourão, 
Colombo, Curitiba, Faxi-
nal, Formosa do Oeste, 
Guaira, Itambé, Londrina, 
Maringá, Nova Esperança, 
Pinhão, Porecatu, Quedas 
do Iguaçu, Rio Azul, Rolân-
dia, São João, São José dos 
Pinhais, Tibagi, Ubiratã e 
Umuarama.

Obras de reforma da sede da Defesa
Social estão praticamente concluídas

Umuarama - A Secre-
taria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano, Pro-
jetos Técnicos e Habitação 
concluiu as obras de refor-
ma e ampliação da sede da 
Secretaria Municipal de 
Defesa Social, onde funcio-
nam a Diretoria de Trânsito 
(Umutrans) e a Guarda 
Municipal de Umuarama 
(GMU). O prédio passou 
por completa revitalização 
e ganhou 133 m² de área 
construída em alvenaria e 
110 metros de cobertura 
metálica aberta, totalizan-
do 244 m² de ampliação.

 O serviço foi iniciado no 
ano passado com o investi-
mento de R$ 395,5 mil em 
recursos próprios e incluiu 
reforma da fachada, pin-
tura, piso e melhorias nos 
ambientes internos. Agora 
falta apenas aplicar na 
fachada a nova identidade 
visual. “A Umutrans recebe 
um grande fluxo diário de 
condutores e proprietá-
rios de veículos. A reforma 
melhorou a recepção aos 
usuários, oferecendo mais 
conforto e comodidade, 
proporcionou melhores 
condições de trabalho aos 
funcionários e assegurou 
acessibilidade a pessoas 
com deficiência”, apontou 
o prefeito Celso Pozzobom.

A obra inclui novas salas 
de administração, aloja-
mento para os futuros agen-
tes de trânsito, refeitório e 
a nova fachada, integrando 
as modificações arquitetô-
nicas. Mesmo durante as 

obras, o atendimento ao 
público foi mantido, obede-
cendo às recomendações 
de segurança diante da 
pandemia de coronavírus.

A Secretaria Municipal 
de Defesa Social congre-
ga a Umutrans, a sede 
da Guarda Municipal e 
também a Defesa Civil, 
setores de grande impor-
tância na questão de segu-
rança. “Precisávamos de 
um espaço mais adequado 
para receber os usuários e 
atender às suas demandas. 
O prefeito Celso Pozzobom 
foi receptivo a esse pedido e 
agora temos uma sede mais 
estruturada, confortável e 
inclusiva para todos”, disse 
o secretário da Defesa So-
cial, major Valdecir Capelli.

Segundo o secretário, 
a pasta gerencia hoje um 
parque com semáforos 
instalados em cerca de 40 
pontos da cidade, além de 
18 locais monitorados por 
“Anjinhos” para educa-
ção dos motoristas – além 
de uma unidade móvel 
para blitze educativas – 
e 15 cruzamentos com 
fiscalização eletrônica de 
avanço de sinal e parada 
sobre a faixa de pedestres, 
sem falar na manutenção 
constante de pintura de 
sinalização, colocação e 
troca de placas de trânsito 
e de orientação. Por isso, 
o fluxo de condutores tem 
aumentando consideravel-
mente na Umutrans, em 
busca de informações, re-
cursos e esclarecimentos.

O serviço foi iniciado no ano passado com o investimento 
de R$ 395,5 mil em recursos próprios e incluiu reforma da 
fachada, pintura, piso e melhorias nos ambientes
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É de casa
O ministro do Supremo Tribunal Federal 

Gilmar Mendes suspendeu a investigação 
contra o desembargador Eduardo Siqueira, 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, flagrado 
em vídeo humilhando um guarda municipal 
que o multou por estar sem máscara.

Papo rápido
- Você tomaria uma vacina que só 

tem 50% de eficiência?
- Tomaria, pois nem eu nem você 

temos 50% de eficiência em nada...

Lideranças de Icaraíma buscam apoio
de deputado para conquistar recursos

O prefeito de Icaraíma, Marcos Alex, acompa-
nhado dos vereadores Pelé, Luciano Sitta e Gilmar 
Girao estiveram em uma visita quarta-feira ao 
deputado federal Luiz Nishimori, no escritório dele 
em Maringá. Marcos Alex diz que foi uma ótima 
reunião onde foram apresentadas várias demandas 
que Icaraíma  necessita, entre elas, mais obras de 
infra-estrutura no município como o turismo em 
Porto Camargo, A aquisição de novos maquinários, 

investimentos na geração de empregos com a 
construção de barracões industriais, entre outros. 
O deputado se comprometeu em ajudar o município 
a conquistar os recursos para a realização das 
demandas apresentadas. “ Agradeço ao nosso vice 
prefeito Devair Fabris e a todos os vereadores. 
Vamos trabalhar juntos para buscarmos muitos 
projetos para nosso município, um abraço a todos 
e fiquem com Deus”, concluiu o prefeito. 

Novidade
Analistas são unâ-

nimes que desigual-
dade seguirá subindo 

em 2021.
Neste ano, haverá 

aumento da concen-
tração de renda, da 

pobreza e da miséria.
Teremos, por-

tanto, mais bilioná-
rios e milionários, 

mais pobres e mais 
miseráveis.

E dizem ainda que 
não há dinheiro para 
prolongar o auxilio 
emergencial para 

os brasileiros mais 
pobres.

Porém, nunca 
faltaram recursos 

para pagar bilhoes de 
juros de uma dívida 

que ninguém sabe se 
existe, perdoar dívi-
das de grandes ban-
cos, dívidas de times 

de futebol, deixar 
correr a sonegação 

de grandes empresas, 
conceder subsídios 

para tantas outras...
Isso é concentrar 

renda.

PR-323
O modelo de outorga 

das rodovias do Paraná 
proposto pelo governo do 
presidente Bolsonaro esta-
belece que a concessão seja 
entregue a quem oferecer a 
maior oferta para o gover-
no, o maior lance.

Mas, quem vai pagar as 
tarifas defende que deveria 
receber a outorga quem 
apresentar o lance pela 
menor tarifa.

Vamos acordar, pois a 
PR-323 está neste pacote 
de privatizações e tudo que 
a região noroeste menos 
precisa neste momento é de 
uma rodovia com pedágio 
caro.

Escrito apenas 
ontem...

“… o cristianismo 
criou a civilização oci-
dental. Se os seguidores 
de Jesus tivessem per-
manecido uma obscura 
seita judaica, a maioria 
de nós e de vocês não 
teria aprendido a ler, 
e os restantes seriam 
manuscritos copiados 
a mão. Sem uma teolo-
gia dedicada a razão, ao 
progresso e a igualdade 
moral, o mundo estaria 
hoje na sua totalidade no 
mesmo ponto que se en-
contravam as sociedades 
não européias no ano de 
1800; o mundo cheio de 
astrólogos e alquimistas 
desprovido de cientistas”.

De Rodney Stark em 
seu livro “For The Glory 
Of God” de 2003.

Ele disse:
“É importante refor-

çar que o início da va-
cinação não quer dizer 
que as pessoas podem 
relaxar, andar sem más-
cara, fazer aglomeração. 
Temos ainda algumas 
fases a serem vencidas, 
que envolvem a produção 
da vacina. Ainda levará 
alguns meses para que 
toda a população seja 
imunizada”.

De Ratinho Junior, 
alertando que o lote de 
vacinas disponível no Pa-
raná não dá sequer para 
vacinar todo o pessoal da 
linha de frente da Saúde.

Coamo 
realiza 
encontro

A Coamo realiza hoje, 
sexta-feira, o 33° Encontro 
de Cooperados na Fazenda 
Experimental, mas sem 
as tradicionais caravanas 
vindas de todas as áreas 
de atuação da cooperativa.

Por causa da pandemia, 
o evento será online.

Para acompanhar, basta 
acessar o canal da Coamo 
no Youtube a partir das 9h 
de hoje.

E já que 
perguntar
não ofende...

Não está ficando ridículo 
um monte de político fazer 
ato público para receber 
uma caixinha de isopor com 
algumas, e insuficientes, 
doses de vacina?

Prefeito Marcos Alex, vereadores e o deputado Nishimori 

Protesto contra pedágio
A Associação Comercial e Empresarial de Toledo 

– ACIT, manifestou em nota oficial a sua preocupação 
em relação ao novo modelo de Concessão de Rodovias 
Paranaenses.

Assinalou oposição também a implantação de 
novas Praças de Pedágio no estado, o que poderá, 
segundo a entidade, comprometer a competitividade 
e o desenvolvimento regional.

Recado
O Secretário estadual do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, Márcio Nu-

nes, depois de mais uma ação do IAT contra predadores ambientais, mandou recado 
curto e definitivo:

- “Com aquele que respeita o meio-ambiente, o governo trabalha junto. Para os 
infratores, temos a legislação que autua com multas pesadas e aplica penalidades. 
Temos servidores comprometidos e tecnologia para conter quem tenta burlar a lei”.

Márcio Nunes é o deputado que mais viabilizou recursos para Umuarama e, por 
isso, foi alvo de homenagem dos vereadores.

Os assíduos
Dos 30 deputados federais paranaenses, 

somente cinco estiveram presentes nas 93 

sessões plenárias realizadas pela Câmara dos 

Deputados ao longo do ano de 2020. 

E as sessões foram feitas de forma remota.

Os cinco paranaenses são: Aline Sleutjes 

(PSL), Christiane Yared (PL), Diego Garcia 

(PSD), Gustavo Fruet (PDT) e Sargento Fahur 

(PSD).
Os demais apareceram mais discursando no 

Facebook do que trabalhando de fato.

Fé na vacina
Botando muita fé 

na vacina, a diretoria 
da Sociedade Rural 
de Maringá anunciou 
que a 48ª edição da 
Expoingá, que deveria 
ter ocorrido em maio do 
ano passado, foi agen-
dada para os 7 a 17 de 
outubro de 2021.

Já a Expô/Umua-
rama ainda não tem 
nova data, mas por aqui 
também se espera boa 
resposta da vacina-
ção para retomar as 
atividades.
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No Paraná, de acordo com o Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE), as 
vendas do comércio varejista cresceram 0,9% 
em outubro - sexta taxa positiva consecutiva 
desde maio. Com isso, o patamar do varejo 
bateu recorde pela terceira vez seguida, ficando 
0,9% acima de setembro e 8% superior a feve-
reiro. Em relação a outubro de 2019, o comércio 
cresceu 8,3%, alcançando a quinta taxa positiva 
consecutiva e a maior para um mês de outubro 
desde 2012 (9,2%). Em Curitiba, o Palladium 
Shopping Center segue com a expectativa de 
recuperação do setor e celebra os bons resul-
tados. “Precisamos nos reinventar e oferecer 
serviços diferenciados para os consumidores. 
Observamos que as datas comemorativas não 
passaram em branco e muitos clientes aderiram 
ao delivery e drive-thru, e que o movimento nos 
corredores cresceu”, conta a gerente de marke-
ting do empreendimento, Cida Oliveira. Embala-
do pela reação do varejo, o Palladium Shopping 
Center Curitiba registrou um aumento de 12% 
nas vendas em novembro, frente a outubro, e 
56% com relação a setembro. O destaque foi o 
segmento de telefonia, com aumento de 34%. 
Para a gerente de marketing do shopping, este 
é um momento de celebração. 

PALLADIUM EM ALTA
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Shopping Center de Umuarama será 
inaugurado no dia 29 de abril próximo 

Operários finalizam os detalhes do lado de fora e dentro as lojas já se instalam no Shopping

Umuarama – As obras 
de construção do Palla-
dium Shopping Center de 
Umuarama estão na reta 
final e as lojas já estão se 
instalando. Ontem o supe-
rintendente do empreendi-
mento na cidade, Francisco 
Cartaxo, informou que a 
inauguração do shopping 
está confirmada para o 
dia 29 de abril próximo. 
Diante da pandemia do 
novo coronavírus, ele não 
soube adiantar como será a 
cerimônia, pois isso depen-
derá das determinações da 
Saúde pública. 

O certo é que o Sho-
pping vai iniciar o atendi-
mento com cerca de 125 
lojas, incluindo as âncoras 
Riachuelo, Renner, C & A, 
Centauro Esportes, Studio 
Z e Kalunga. Essas são 
algumas das empresas que 
terão mil metros quadrados 
de loja, por isso, entram no 
grupo das âncoras. Mas 
tem também dezenas de 
outras lojas semiâncoras e 
estabelecimentos menores.  

Cartaxo informou ainda 
que a praça de alimentação 
também já está definida 
com vários estabelecimen-
tos, entre eles, o McDon-
ald’s, Burger King, Giraffas, 
Griletto e de Umuarama o 

Superintendente do Palladium em Umuarama, Francisco Cartaxo, foi recebido ontem pelo 
diretor do Ilustrado, Ilídio Coelho Sobrinho, ao lado da gerente da Ilustrada FM, Cidinha Melo 

Saka Sushi bar. 
O Shopping terá ainda 

quatro salas de cinema em 
5 D station que faz o teles-
pectador se sentir dentro 
do filme. 

Os horários de funciona-
mento do shopping também 
estão na dependência da 
evolução da pandemia do 
coronavírus. A expectati-
va é de que, com o início 

da vacinação, até abril os 
números de contaminados 
será bem menor e as restri-
ções poderão ser reduzidas 
também. Antes da pande-
mia, nas outras cidades do 
Paraná onde já funciona, o 
Palladium costumava fun-
cionar as lojas de segunda 
a sábado das 10 às 22 horas 
e a praça de alimentação 
das 11 às 23 horas. Aos 

domingos entre 11 e 20 
horas.  Mas agora, com 
a pandemia, os horários 
serão definidos respeitando 
os decretos municipais e as 
leis estaduais e nacionais. 

A estrutura 
Localizado em área 

nobre de Umuarama, no 
entroncamento de rodo-
vias que chegam de Maria 

Helena, Ivaté, próximo da 
PR-323, da nova estação 
rodoviária, de condomínios 
residenciais horizontais 
e verticais, o Shopping 
Palladium de Umuarama 
terá 1.240 vagas de estacio-
namento, escadas rolantes, 
mais de 65 mil metros de 
área construída num terre-
no total de cerca de 90 mil 
metros quadrados. 

 Maria Helena - O pre-
feito de Maria Helena , 
Marlon Rancer,  agra-
deceu ontem  ao Depu-
tado Estadual Mauro 
Morais, pela emenda 
parlamentar destina à  
aquisição de um ôni-
bus escolar. E também 
ao Deputado Federal 
Luiz Nishimori  pela 
emenda parlamentar 
para aquisição de um 
trator. “Muito mais im-
portante do que receber 
uma benfeitoria, que 
com certeza irá benefi-
ciar muito o nosso povo 
na área da educação e 
agricultura, é preciso 
saber agradecer aqueles 
que se sensibilizaram 
pelo nosso município”, 
disse o prefeito. 

Mariluz terá o projeto de plantar 
flores nas praças públicas

Mariluz - O chefe da Di-
visão Municipal de Meio 
Ambiente de Mariluz, Fá-
bio Soares Clemente e a 
vice-prefeita Cristina Alves, 
visitaram recentemente o 
viveiro de flores, o“Piá das 
Flores” da APAE em Umua-
rama.

O objetivo da visita foi 
conhecer as variedades de 
flores, formas de cultivo e 
tempo de durabilidade das 
mesmas para considerar o 
cenário atual no desenvol-
vimento de um novo projeto 
que irá iniciar o cultivo de 
diferentes espécies de flores 
no Viveiro Municipal de Ma-
riluz. “Temos a expectativa 
de, nos próximos meses, 
florirmos o Trevo e os Calça-
dões de nossa cidade”, disse 
a vice-prefeita. “Vamos florir 
e dar mais cor e vida à nossa 
cidade”, afirmou. 

Cristina Alves disse ainda 
que também está idealizando 
o projeto de Cultivar e Plantar 

Flores nas praças públicas da 
cidade de Mariluz. Segundo 
ela, é um trabalho que exige 
um mínimo de investimento 
e traz um grande retorno 
no embelezamento e deixa a 

cidade mais atrativa e acon-
chegante. “Sem contar que as 
praças e outros logradouros 
com flores coloridas mostram 
que estamos em uma cidade 
bem cuidada”, destaca. 

Fábio Soares e a vice-prefeita Cristina Alves visitaram o 
projeto modelo da Apae em Umuarama 

Maria Helena recebe trator, 
ônibus e prefeito agradece 
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Um homem foi preso em 
flagrante quando aplicava o 
golpe do cartão der crédito 
durante a tarde desta quin-
ta-feira (21), em Umuarama, 
segundo a Polícia Militar. 
Com o suspeito foram encon-
trados 13 cartões em nomes 
de diversas vítimas. Ele foi 
encaminhado para a dele-
gacia da Polícia Civil onde 
foi autuado por estelionato.

Segundo a PM era 13 
horas quando chegou a 
informação de que o golpe 
estaria ocorrendo. Segun-
do a PM, informações da 
própria vítima era de que 
teria recebido ligações te-
lefônicas na qual a pessoa 
se identificou como sendo 
da administradora de car-
tão de crédito e informou 
que os cartões da vítima 
haviam sido clonados e que 
algumas compras já haviam 
sido efetuadas. 

Ainda segundo o relato, 
o golpista teria solicitado 

à vítima que entregasse os 
cartões a um funcionário da 
empresa que iria buscá-los 
na residência da vítima. 

O suspeito foi abordado 
pela PM defronte a residên-
cia e com o mesmo foram 
encontrados cartões de 
outras vítimas. Segundo a 
PM, o homem acabou con-
firmando que se tratava de 
um golpe, informando que 
estaria com outro indivíduo 
hospedado em um hotel da 
cidade. Os policiais foram 
até o hotel e encontraram 
mais cartões de outras 
vítimas, mas sem sinal do 
comparsa.

A FRAUDE
No último dia 12 a Polí-

cia Civil emitiu um alerta 
sobre o golpe do cartão de 
crédito com o uso de um 
motoboy. Em um vídeo, o de-
legado titular da Delegacia 
de Estelionatos Emmanoel 
David, explica que os crimi-

nosos ligam para a vítima 
dizendo que são do banco e 
informando sobre compras 
no cartão de crédito que 
poderiam ser fraudulentas. 

FRAUDE
“No momento em que a 

pessoa afirma desconhecer 
tais gastos, o bandido fala 
que o cartão pode ter sido 
clonado e que é preciso 
fazer o cancelamento. Para 
que isso seja efetuado o es-
telionatário pede para que 
a pessoa entre em contato 
com a operadora do cartão 
por meio do 0800. Só que o 
estelionatário não desliga a 
linha. Como o contato é por 
meio de linha de telefone 
fixo, a ligação continua”, 
explicou o delegado Emma-
noel David.

MOTOBOY
Segundo o policial a víti-

ma acredita que está real-
mente conversando com o 

0800 e acaba acatando a 
solicitação do golpista e in-
forma dados pessoas e digi-
ta a senha do cartão. “Para 
finalizar o estelionatário 
pede que a pessoa corte o 
cartão ao meio e informa 
que o motoboy passará na 
casa ou trabalho do cliente 
para pegar o cartão para 
segurança da operação”, 
explicou. 

DISK 171
Um motoboy vai ao 

encontro da vítima e ao 
apanhar o cartão pede 
para a pessoa faça uma 
carta de próprio punho 
informando que não foi 
ela que fez os gastos. “A 
partir deste momento os 
criminosos têm tudo o 
que precisam: dados do 
cliente; senha; chip e as-
sinatura do cliente para 
fazer compras e gerar 
prejuízos incalculáveis”, 
disse o delegado.

Um motorista foi fla-
grado com part4e do cor-
po para fora do caminhão 
e segurando uma garrafa 
de bebida alcoólica en-
quanto o veículo estava 
em movimento. A situação 
foi filmada por outro con-
dutor, na BR-376, em Sa-
randi, segundo a Polícia 
Rodoviária Federal (PRF).

Como não houve fla-
grante da PRF sobre a 
ocorrência o motorista 
não foi detido e sem sub-
metido a exame do ba-
fômetro. Se o resultado 
desse positivo, ele poderia 
ser preso.

A Polícia Militar recupe-
rou em Goioerê e em Mo-
reira Sales um GM Corsa e 
uma moto Honda com alerta 
de furto em duas situações 
distintas, nesta quarta-feira 
(20). Os veículos foram 
encaminhados para a dele-
gacia da Polícia Civil e pos-
teriormente devolvidos aos 
proprietários. Três pessoas 
foram detidas acusadas de 
receptação.

Justiça suspende aumento do pedágio da Ecocataratas
Uma decisão do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Re-
gião (TRF-4) concedeu, na 
terça-feira (19), antecipação 
de tutela para Agência Regu-
ladora de Serviços Públicos 
Delegados do Paraná (Age-
par) sobre a suspensão de 
reajuste das tarifas da con-
cessionária Ecocataratas. Na 
prática, o despacho impede o 
aumento que seria aplicado 
em dezembro de 2020.

A Ecocataratas havia 
obtido decisão favorável da 

5ª Vara Federal de Curitiba 
autorizando o processamen-
to do pedido de reajuste. A 
Agepar recorreu e reverteu 
a decisão, mantendo a sus-
pensão. Os reajustes das 
tarifas praticadas pela Eco-
cataratas foram suspensos, 
inicialmente, em reunião do 
Conselho Diretor em 10 de 
novembro de 2020.

Os aumentos decorreriam 
do fim dos acordos de leniên-
cia firmados entre as empre-
sas e o Ministério Público Fe-

deral (MPF) do Paraná. Para 
a Agepar, que não participou 
do acordo, no entanto, houve 
erros de cálculo em reajustes 
realizados em 2016 e 2017, e 
o valor deve ser reduzido ao 
mínimo possível para asse-
gurar “a cobertura mínima 
dos custos operacionais” das 
concessionárias até novem-
bro de 2021, quando termina 
o contrato atual de concessão.

A agência ainda está 
analisando novas planilhas 
encaminhadas pelo Depar-

tamento de Estradas de Ro-
dagem do Paraná (DER-PR).

OUTRAS
CONCESSIONÁRIAS
Em relação ao reajus-

te anual dos pedágios das 
concessionárias, as conces-
sionárias Viapar, Caminhos 
do Paraná e Econorte têm 
liminares para aplicar au-
mento das tarifas. Ecovia, 
Rodonorte e, desde terça-fei-
ra Ecocataratas, estão com 
reajuste suspensos.

Ao dirigir nestas condi-
ções, o motorista cometeu 
as seguintes infrações 
do Código Brasileiro de 
Trânsito: dirigir com 
apenas uma das mãos; 
deixar de usar o cinto de 
segurança; dirigir sem os 
cuidados indispensáveis à 
segurança; participar de 
manobras perigosas com 
veículo gerando situação 
de risco.

Essa última infração 
prevê pena de prisão de 
6 meses a 3 anos, multa, 
suspensão do direito de 
dirigir e apreensão do 
veículo.

Segundo a PM, por volta 
das 17 horas recebeu uma 
denúncia de que um homem 
estaria próximo ao cemitério 
da cidade tentando vender 
um carro furtado, passando 
inclusive as placas. No local 
os policiais encontraram o 
suspeito com o Corsa preto 
que após consulta no sistema 
da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública apontou 
o alerta de furto.

De acordo com a PM, foi 
feita a abordagem e o con-
dutor de 23 anos não era 
habilitado. Ainda segundo 
a PM o jovem contou que 
comprou o veículo dois dias 
antes em Nova Aurora. Já o 
boletim de ocorrência do furto 
foi formalizado na manhã de 
quarta-feira.

A moto Honda vermelha 
foi recuperada pouco depois, 
às 18h35, na cidade vizinha, 

Moreira Sales, segundo a PM. 
O condutor do veículo, de 22 
anos, também não era habi-
litado e contou que comprou 
a moto há uma semana e sem 
as placas. Durante consulta 
no sistema da SESP foi cons-
tatado que o furto ocorreu no 
último dia 07 de janeiro em 
Campo Mourão. O suspeito 
e o garupa da moto, de 20 
anos, foram conduzidos para 
a delegacia.
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A Polícia Civil está in-
vestigando um atentado 
contra um adolescente 
de 16 anos ocorrido na 
noite desta quarta-feira 
(20) em Goioerê. O crime 
foi na casa da vítima, na 
rua Damasco, no Jardim 
Azaleia, segundo a Polícia 
Militar. 

O adolescente foi socor-
rido por populares até o 
Pronto Atendimento e pela 
gravidade do ferimento 
encaminhado para hos-
pital em Campo Mourão. 
Segundo a PM o disparo 
teria entrado pela boca e 
saído pelo crânio do me-
nor. A arma do crime não 
foi localizada no imóvel, 
onde a vítima mora sozi-
nha, segundo a PM.

De acordo com a PM po-
pulares acionaram a polí-
cia após ouvir um disparo 
de arma de fogo. Quando 
os militares chegaram vi-
zinhos já haviam colocado 
a vítima dentro de um veí-
culo particular  e estavam 
levando o mesmo para o 
pronto atendimento.

Hackers roubam dados
de vacinas, manipulam
e publicam na dark web

Hackers roubaram 
dados de vacinas con-
tra a covid-19, mani-
pularam e publicaram 
na dark web para ge-
rar desinformação e 
desconfiança sobre os 
imunizantes, de acordo 
com analistas de segu-
rança cibernética e com 
a Agência Europeia de 
Medicamentos (EMA, 
na sigla em inglês). 

A agência sediada 
em Amsterdã, que regu-
la medicamentos para 
humanos e animais na 
União Europeia, divul-
gou a ocorrência de um 
ataque cibernético em 9 
de dezembro em que um 
e-mail sobre a vacina de-
senvolvida pela Pfizer em 
parceria com a BioNTech 
SE foi roubado antes da 
aprovação de uso emer-
gencial pela EMA.

Cerca de 55 arquivos 
com capturas de tela de 

conversas por e-mail, 
apresentações em Po-
werPoint e outros docu-
mentos da Pfizer foram 
vazados e postados em 
fóruns da dark web, de 
acordo com Nicola Bres-
san, diretor de tecnolo-
gia da Yarix Srl do Var 
Group SpA, uma empre-
sa italiana de segurança 
cibernética que relatou 
ter encontrado os dados 
neste mês.

“É óbvio que esse tipo 
de informação, manipula-
da ou não, tem a intenção 
de minar a credibilidade 
da vacina”, disse Bres-
san.

Entre os arquivos do 
vazamento, de acordo 
com documentos visua-
lizados pelo WSJ Pro 
Cybersecurity, estão no-
tas de reuniões e aná-
lises sobre a vacina e 
respostas a consultas de 
reguladores.

Segundo a PM a equipe 
fez a escolta do veículo. No 
Pronto Atendimento foi 
constatado tratar-se de 
um jovem de 16 anos, que 
estava com um ferimento 
na cabeça, causado por 
arma de fogo, aparente-
mente com entrada pela 
boca e saída pelo crânio, 
de acordo com a Polícia 
Militar.

Ainda segundo a PM, as 
pessoas que socorreram a 
vítima disseram que não 
presenciaram o fato, que 
ao chegar ao local junto 
com outros moradores 
do bairro que ouviram 
o disparo, encontram o 
rapaz ferido dentro da re-
sidência que mora sozinho 
e o levaram para o pronto 
socorro.

De acordo com a PM 
a equipe realizou buscas 
no local, mas não loca-
lizou nenhuma arma de 
fogo. Populares que es-
tavam próximo ao local 
relataram não terem visto 
nada, somente ouviram o 
disparo.

Motorista é flagrado com parte do corpo fora 
de caminhão e com garrafa de bebida na mão

Polícia investiga atentado 
contra adolescente em Goioerê

Veículos furtados são recuperados pela PM em Goioerê



Áries
Mantenha a confiança nas pessoas 
que você ama e não dê importância 
demais às decepções e aos erros 
cometidos pelos outros. Não cultive 
o pessimismo. Bom momento para 
você.

Touro
A fase pede determinação e sere-
nidade. Prepare-se para surpresas 
agradáveis e conte com o apoio 
inesperado de familiares. Tenha pa-
ciência com a pessoa amada. Saúde 
excelente.

Gêmeos
Mantenha um ritmo mais lento se 
não quiser complicar a sua saúde. O 
período é favorável para momentos 
de descanso. Aproveite para renovar 
os laços com familiares. 

Câncer
Escute o que os outros têm a dizer e 
fale menos. Relaxe e tire o dia para 
pôr sua vida em ordem. Faça todas 
aquelas coisas que deixou para de-
pois e divirta-se. Você merece.

Leão
Não permita que a raiva e o ódio 
turvem o seu bom senso. Procure 
manter a serenidade e tenha cautela 
ao emitir a sua opinião principalmente 
nos assuntos de trabalho. 

Virgem
Não tenha medo de fazer o que deve 
ser feito. O futuro depende de seus 
atos e por isso não deixe para os 
outros, aquilo que você tem que fazer. 
Cuide bem de você. Seja feliz.

Libra
O período indica que será necessária 
muita concentração e esforço para 
conseguir concretizar os objetivos. 
Evite a dispersão e não se fie demais 
no destino. 

Escorpião
Procure não dar os passos maiores 
do que as suas pernas. Saiba ter pa-
ciência e ouça mais a pessoa amada. 
Não cultive o mau humor e liberte-se 
do passado.

Sagitário
Não se abale tanto com os modos de 
seu chefe. Não descuide da alimen-
tação, selecione sempre o que vai 
ingerir. Prefira produtos naturais e de 
boa procedência. Sua saúde merece.

Capricórnio
Abandone todas as mágoas e res-
sentimentos. Antes de se entregar às 
lamentações, procure refletir sobre os 
seus atos e verá que tudo não passa 
de consequências de suas atitudes.

Aquário
O período indica que vai precisar de 
uma dose extra de esforço e boa von-
tade para vencer os obstáculos. Não 
conte com a ajuda de ninguém porque 
tudo vai depender somente de você. 

Peixes
Evite as dispersões e procure ouvir a 
sua intuição. Tenha cautela com falsos 
amigos que poderão se aproximar so-
mente com a intenção de tirar proveito 
de sua fragilidade.

(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS ES-
TÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA EDI-
ÇÃO DAS NOVELAS)

TRIUNFO DO AMOR - 17h30, no SBT
Max critica a mãe por perseguir Maria Desamparada. 

Vitória diz que ela é uma traidora. Helena entrega a 
Max um folheto do apartamento que gosta e pede que 
compre para ela. Max diz que a empresa não passa por 
um bom momento e não será possível comprar o imó-
vel. Vitória diz que vai lhe contar tudo mas pergunta se 
ele também está disposto a lhe contar seus segredos. 
Max ouve a conversa e pergunta a Vitória sobre a filha 
que teve antes do casamento. Dona Bernarda procura 
o padre Jerônimo para se confessar. Ela conta que já 
sabe que Maria Desamparada é filha de João Paulo 
e Vitória, mas não pensa em contar o que descobriu. 
Max diz a Vitória que vai ajudá-la a procurar sua filha.

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Último Capítulo.

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Manolo diz a Samuel que Klaus Wagner era um 

homem perigoso e sombrio. Candinho é impedido por 
Taís de falar com Dionísio. Dionísio expulsa Nicole de 
sua casa. Ester consegue reproduzir a foto de Dionísio 
quando jovem e mostra para Manolo. Manolo afirma 
que Klaus Wagner e Dionísio são a mesma pessoa.

QUANDO ME APAIXONO - 18h30, no SBT
Saúl chega bêbado na fazenda "A Bonita" e diz a Rena-

ta que Jerônimo e Marina os abandonaram. Ele diz que 
no povoado todos dizem que Marina deu um ultimato a 
Jerônimo e ele a escolheu para poder ficar perto de seus 
filhos. Aníbal precisa se confessar para dizer ao padre 
Severino que desconfia que Augusto teve algo a ver com o 
motivo que impediu que Jerônimo e Renata se casassem 
na fazenda "A Bonita". O ginecologista diz a Renata que 
sua gravidez está correndo bem, mas não poderá viajar 
para a capital antes de fazer um eletrocardiograma por 
causa de uma arritmia.

HAJA CORAÇÃO - 19h30, na Globo 
Fedora e Tancinha discutem. Camila convence Gio-

vanni a manter segredo sobre o relacionamento deles 
até que ela consiga provar sua inocência. Lucrécia 
alerta Aparício que Fedora está tentando convencer 
Safira a apoiá-la. Dinamite cobra dinheiro de Leozinho, 
ameaçando a vida de Fedora. Nicolas diz a Carol que 
eles terão que pedir dinheiro para Apolo. Apolo par-
ticipa de um ensaio fotográfico sensual com Tamara, 
para divulgar a corrida. Carmela convida Bruna para 
um jantar na casa de Francesca. Murilo flagra Carol 
imitando a voz de Afonso ao telefone. Bruna conta a 
Francesca que Giovanni está apaixonado por Camila.

CHIQUITITAS – 21h00, no SBT
No orfanato, todos se unem pra decorar de verde e 

amarelo o lugar para assistirem ao jogo de futebol do 
Brasil. O Café Boutique também é decorado. Os Almeida 
Campos também se reúnem para ver o jogo. Todos cantam 
o Hino Nacional, no Café Boutique, Orfanato, Mansão 
dos Almeida Campos. Junior vai até o quarto de Gabriela. 
Miguel foge do quarto dela. Gabriela acorda e se assusta. 
Junior vai até a janela e vê um homem correr. Junior diz 
que o homem usava uma capa preta e José Ricardo ime-
diatamente lembra do rapaz que viu na frente do Café 
Boutique, que na verdade é Miguel. Todos escutam o jogo 
pelo rádio, devido a falta de energia.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Joyce foge de Ivana e vai ao encontro de Eugênio. 

Eurico e Dita celebram a volta de Silvana, e Simone 
compreende que a mãe fugiu da clínica. Zeca exige 
que Ritinha assuma para Jeiza que foi ela quem lhe 
enviou as fotos. Ruy não aceita a mudança de Ivana. 
Bibi planeja com Alessia o presente de aniversário 
de Rubinho. Rubinho flerta com Carine. Zeca vai 
atrás de Ritinha, mas Marilda o despista. Cândida 
tenta convencer Jeiza a dar uma chance para Zeca. 
Eva orienta Joyce e Eugênio. Simone encontra o 
talão de cheques da empresa com Silvana. Jeiza 
ignora Zeca. Zu desconfia de Ritinha. Rubinho pla-
neja o resgate de Sabiá. Bibi presenteia Rubinho.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Contemplando, 
aproximadamente, cem 
opções de cursos de 
graduação, distribuídos em 
sete Unidades Universitárias, 
a Universidade Paranaense - 
Unipar tem a sua qualidade 
de ensino reconhecida ao 
longo dos anos e proporciona 
ao acadêmico acesso a uma 
estrutura completa, a um 
corpo docente conceituado 
e a uma matriz curricular 
dinâmica e atualizada.

Para quem deseja começar 
uma graduação em 2021 na 
Unipar, este é o momento. 
Estão abertas as inscrições 
para o Vestibular TOP 50, 
que concederá 50 bolsas de 
estudos [de 30%, 50% e até 
100%] aos alunos mais bem 
classificados. Os detalhes 
podem ser verificados no 
regulamento, disponível no 
site. 

Para o ensino presencial, 
o modelo mais tradicional, 
em que o acadêmico deve 
frequentar diariamente uma 

das unidades da Instituição, 
para poder assistir às aulas, 
a Unipar oferece vários 
cursos de graduação. Para 
Umuarama, as opções 
disponíveis neste processo 
seletivo são:

• Administração
• Arquitetura e Urbanismo
• Ciências Contábeis
• Direito
• Educação Física
• Enfermagem
• Engenharia Agronômica
• Engenharia Civil
• Engenharia Mecânica
• Estética e Cosmética
• Farmácia
• Medicina Veterinária
• Nutrição
• Odontologia
• Pedagogia
• Psicologia
• Sistemas de Informação

A inscrição, que é gratuita, 
deve ser realizada até o 
dia 30 de janeiro no site 
[www.unipar.br]. Faça a 
sua graduação na Unipar e 
transforme a sua história. 

Há opções de bolsas de estudos, de até 100%, para os 
cursos presenciais em Umuarama

Vestibular TOP 50: A oportunidade para 
quem deseja estudar na Unipar em 2021

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Mesaniversário
Zé Neto e Natália Toscano comemoraram o oitavo mês 

da filha Angelina com uma festa em casa. O casal cuidou 
pessoalmente dos detalhes e a decoração foi com temática 
tropical e com direito a muita animação, principalmente 
do irmão, José Filho, que tem 3 anos. 

Triste
O cantor Lucas Lucco e sua família se despediram 

do Sr. Joaquim, avô do cantor, que faleceu vitimado pela 
Covid-19. Lucco não escondeu a sua tristeza, mas contou 
também que sua avó e seu pai, que também testaram 
positivo e precisaram de cuidados intensivos, estão se 
recuperando bem. Força, menino!

Morando com Ximbinha
A cantora Joelma e seu filho, Yago Matos tiveram um 

desentendimento e Yago decidiu ir morar com Ximbinha, 
em Belém do Pará, a quem ele chama de pai; o jovem é 
fruto do relacionamento entre Joelma e o advogado Rob-
son Leão. Joelma prefere não comentar o assunto. 

Visual novo
Samara Felippo surpreendeu os seus seguidores mais 

uma vez. A atriz radicalizou no visual e os cabelos estão 
grisalhos. Recentemente, ela havia mostrado as madeixas 
castanhas com pontas mais claras, mas agora decidiu 
assumir os fios brancos e por isso os fios ganharam tons 
com diferentes nuances de cinza.

Abriu o coração
Andréia Sadi tem rela-

tado algumas curiosidades 
sobre o seu casamento com 
André Rizek e a experiência 
como grávidos de Pedro e 
João, as primeiras crianças 
do casal. A jornalista disse 
que o isolamento social 
fortaleceu o casamento. 
Bonito de se ver. 

Elogiada pelo 
namorado

Rafa Kalimann ganhou 
elogio amoroso e ousado 
do namorado, Daniel Caon, 
como comentário em foto 
que ela publicou numa rede 
social. Rafa aparece no re-
gistro curtindo os cenários 
paradisíacos de Búzios a 
bordo e um biquíni fashion. 

Estilosa
Mel Maia apareceu mui-

to estilosa durante passeio 
de barco na companhia de 
familiares e amigos. Bem 
humorada, a atriz declarou 
que tomou bastante sol e 
que certamente “iria des-
cascar” a marca do biquíni. 
O último trabalho da atriz 
em novelas foi em “A Dona 
do Pedaço”. 

Modelo de beleza
Giovanna Antonelli é mui-

to antenada e sabe que serve 
como modelo para muitas 
mulheres Brasil afora. Ela 
é uma mulher muito deter-
minada e mantém os pés no 
chão. Sempre em boa forma, 
a atriz conta que não tem 
nenhum segredo, ela apenas 
controla a sua alimentação 
sempre e mantém rotina de 
exercício todos os dias. 

Na pensão da Dona Jô
O clima entre os moradores da pensão da Dona 

Jô (Catarina Abdalla) anda tenso. O único que 
parece menos estressado é Sanderson (Marcelo 
Médici). O motivo é que ninguém tem conseguido 
dormir por causa do ronco de Ferdinando (Marcus 
Majella) que acaba sendo expulso do quarto. E 
quando Ferdinando procura um lugar para dormir, 
ele acaba se aproximando de Sanderson. E daí a 
história toma outro rumo. Tudo isso no episódio 
de hoje do “Vai Que Cola”, exibido logo depois do 
“Jornal da Globo”. 

Ator na Globo
Caio Manhente atualmente pode ser visto na novela 

“Gênesis”, que está sendo exibida pela Record, interpretan-
do o personagem Abel, que morrerá nos próximos capítulos. 
O ator contou que ele voltará para a Globo, contratado por 
obra, para atuar em “Quanto Mais Vida Melhor”, que vem 
sendo escrita por Mauro Wilson. 

Com a família
Juliana Paes, o marido, Carlos Eduardo Baptista, e Pe-

dro, o filho mais velho do casal, foram flagrados em passeio 
numa das praias do Rio de Janeiro. Muito à vontade, eles 
aproveitaram o sol sendo que a atriz, mais uma vez, arrasou 
na escolha do biquíni e dos acessórios. 
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Daniel Alves diz que trabalho de Diniz
é “espetacular”: “A gente ama esse cara”

Luxemburgo 
pede união 
nas últimas 
rodadas:
 “8 jogos para 
manter Vasco 
na Série A”

REAÇÃO

Rio (AE) - A derrota 
por 4 a 1 para o Red Bull 
Bragantino, na quar-
ta-feira, em Bragança 
Paulista (SP), deixou 
o Vasco em situação 
mais complicada na 
luta para fugir do rebai-
xamento à Série B do 
Campeonato Brasileiro. 
Com 32 pontos, o time 
precisa somar nas ro-
dadas finais e, por isso, 
o técnico Vanderlei Lu-
xemburgo pediu união 
de todos para atingir 
esse objetivo.

“Temos oito jogos 
para nos mantermos 
na primeira divisão. 
Cabe a nós nos envol-
vermos para isso. Nós, 
a direção, a torcida, os 
jogadores, todos. São 
oito jogos decisivos. 
Tudo o que puder ser 
feito para envolver esse 
ambiente tem de ser 
feito. Agora, criar um 
ambiente hostil não vai 
nos ajudar. Falei aos 
jogadores que o placar 
foi elástico pelo que 
jogaram no segundo 
tempo”, opinou Luxem-
burgo.

Um jogador que tem 
a atenção especial do 
treinador é Talles Mag-
no. O atacante, substi-
tuído no intervalo pela 
segunda vez seguida, 
foi cobrado. “Talles 
precisa se reencontrar 
com a motivação, com 
a vontade. Ele é um 
grande jogador, con-
tinuo achando ele um 
grande jogador, mas só 
isso não basta. Eu gosto 
dele, vamos continuar 
apostando e a gente não 
pode queimá-lo. Agora 
eu posso sacá-lo do time 
com ele não indo bem”, 
disse o técnico.

Lu xe m b u rg o  j á 
adiantou que Benítez 
será titular contra o 
Atlético-MG, neste 
sábado, em casa, no 
estádio de Januário, 
pela 32.ª rodada. Ele 
explicou a decisão de 
deixá-lo no Rio de Ja-
neiro treinando.

São Paulo (AE) - O meia 
e capitão são-paulino Daniel 
Alves fez vários elogios ao 
técnico Fernando Diniz nesta 
quinta-feira para defender 
o trabalho do comandante 
e reiterar que o time tem 
condições de superar a crise 
e ser campeão brasileiro. 
Em uma entrevista coletiva 
virtual, o experiente jogador 
de 37 anos defendeu a per-
manência do treinador no dia 
seguinte à derrota de goleada 
para o Internacional (5 a 1). 
E admitiu que pode melhorar.

O São Paulo deixou esca-
par uma vantagem confortá-
vel no Brasileirão e agora é 
o vice-líder, dois pontos atrás 
do Inter. A queda de rendi-
mento fez o dia ser de entre-
vistas do capitão e do diretor 
executivo de futebol Raí. 
Mas o tom foi de amenizar a 
crise e garantir a confiança 
no trabalho de todos. Daniel 
Alves garantiu que o elenco 
tem grande admiração por 

Daniel Alves defende o técnico e sonha em superar a crise atual 

Diniz e vai reagir.
O capitão afirmou que 

Diniz merece ficar no cargo. 
"O trabalho do Diniz é espe-

tacular por uma razão. Não 
foi um treinador que teve 
muitas possibilidades de 
contratações. Em segundo 

lugar, ele teve de potencia-
lizar, ensinar e encorajar 
jogadores que estavam desa-
creditados por todos", disse 

o camisa 10, que destacou 
o lado humano do técnico. 
"Vocês (jornalistas) não co-
nhecem ele no dia a dia. Ele 
(Diniz) tem o jeitão dele de 
ser. A gente ama muito esse 
cara. Quem dera todo ser 
humano tivesse um Diniz na 
sua vida. As pessoas seriam 
melhores, sem dúvida", co-
mentou.

Nos últimos quatro jogos 
a equipe levou 11 gols e pas-
sou a acumular críticas da 
torcida. Daniel Alves disse 
que não se importa em ser 
alvo de parte desses ques-
tionamentos e garante que 
tem trabalhado duro para 
incentivar os companheiros 
a melhorar. "Sempre estarei 
exposto, no olho do furacão, 
e serei o que vai sangrar 
mais, que vai ser o colete. Eu 
sempre quis ter esse papel 
na minha vida. Evidente 
que quando os resultados 
não vêm, aqui no São Paulo 
sempre que juntou Diniz 

com Dani a culpa é minha, 
dele ou dos dois. Estamos 
acostumados", afirmou.

Além de enfatizar a forte 
relação com Diniz, o camisa 
10 até comparou as próprias 
atuações com o desempenho 
do treinador. "Eu sou igual ao 
time do Diniz: ou sou muito 
bom ou sou muito ruim", 
analisou. Após quatro roda-
das sem vencer, o São Paulo 
volta a campo no próximo 
sábado, no Morumbi, diante 
do Coritiba.

A explicação de Daniel é 
que uma hora a fase ruim vai 
passar e o São Paulo reencon-
trará as vitórias. "Eu acredito 
que são fases que temos que 
tentar sair delas o quanto 
antes possível. Tudo na vida 
de quem trabalha passa, não 
só os momentos bons, mas 
como os ruins. Temos de 
encarar da mesma forma, 
não se deixar levar por ele 
e continuar trabalhando", 
afirmou.

Chapecó (AE) - Um gol 
de pênalti marcado por 
Perotti nos acréscimos do 
segundo tempo recolocou a 
Chapecoense na liderança 
do Campeonato Brasileiro 
da Série B. Nesta quinta-
feira, no encerramento 
da 36.ª rodada, o time 
catarinense venceu a Ponte 
Preta, por 1 a 0, na Arena 
Condá.

Invicta há três jogos, a 
Chapecoense contou com 
mais um tropeço do Amé-
rica-MG para assumir a 
liderança faltando duas 
rodadas para o fim do 
campeonato. O time catari-
nense tem 70 pontos contra 

Chapecoense marca nos acréscimos, vence a Ponte e retoma a liderança da Série B
69 dos mineiros.

Já a Ponte Preta, ape-
sar de ainda ter chances 
matemáticas, deve apenas 
cumprir tabela nessa reta 
final. Na oitava colocação, 
o time paulista tem 51 pon-
tos, a cinco do G4  zona de 
acesso. Se CSA ou Juventu-
de vencerem nesta sexta-
feira, pela 37.ª rodada, o 
sonho do time alvinegro de 
subir será encerrado.

Diante da necessidade 
da vitória, a Ponte começou 
em cima da Chapecoense 
e quase abriu o placar em 
falta cobrada por Camilo. 
A bola passou raspando 
o travessão. O time ca-

tarinense aos poucos foi 
equilibrando as ações e a 
pressão se intensificou aos 
40, quando Luan Dias re-
cebeu o segundo amarelo.

Com um a mais, a Cha-
pecoense quase abriu o 
placar em um lance incrí-
vel. Aylon bateu rasteiro e 
acertou a trave. No rebote, 
Anselmo Ramon pegou de 
primeira e Ygor Vinhas fez 
uma defesa sensacional 
com as pernas. A bola des-
sa vez bateu no travessão.

Como já era esperado, 
a Chapecoense voltou do 
intervalo pressionando, 
principalmente nas bolas 
aéreas. E foi assim que 

Aylon, Willian Oliveira e 
Perotti estiveram próximos 
de marcar. A resposta da 
Ponte Preta veio em cabe-
ceio de Tiago Orobó pela 
linha de fundo.

Nos minutos finais do 
segundo tempo, Paulinho 
Moccelin foi puxado por 
Orobó e sofreu uma lesão 
no tornozelo, precisando 
deixar o gramado de am-
bulância. Como Umberto 
Louzer já havia feito as 
três paralisações, a Cha-
pecoense ficou com dez 
jogadores.

O duelo ficou aberto. 
No contra-ataque, Moisés 
tocou para Guilherme Pato, 

que dominou e bateu para 
defesa de João Ricardo. E 
o castigo veio aos 47 minu-
tos. Roberto foi derrubado 
por Apodi dentro da área e 
o árbitro assinalou pênal-
ti. Perotti deslocou Ygor 
Vinhas e devolveu a Cha-
pecoense para a liderança.

A Chapecoense volta a 
campo na próxima segun-
da-feira, contra o Operário
-PR, às 17 horas, no estádio 
Germano Kruger, em Ponta 
Grossa. No domingo, a Pon-
te Preta recebe o CRB, às 
18h15, no estádio Moisés 
Lucarelli, em Campinas. 
Os jogos serão válidos pela 
penúltima rodada. 

Flamengo derrota o Palmeiras e 
entra com força na briga pelo título 

São Paulo (AE) - O 
Palmeiras não repetiu 
o bom futebol da go-
leada sobre o Corin-
thians, não conseguiu 
conter o Flamengo, 
foi derrotado por 2 a 
0, nesta quinta-feira, 
em Brasília, e ficou 
um pouco mais longe 
na briga pelo título do 
Campeonato Brasi-
leiro. Permanece com 
51 pontos, em quin-
to lugar, e ainda viu 
o time carioca pular 
para terceiro, com 55. 
A equipe de Rogério 
Ceni depende apenas 
de si para ser campeã, 
já que tem um jogo a 
menos do que Interna-
cional (59) e São Paulo 
(57) e ainda enfrenta 
os dois adversários.

O jogo começou ele-
trizante. Em seis mi-
nutos, cada time criou 
uma grande chance. O 
Palmeiras quase mar-
cou em um contra-ata-
que, mas Willian, livre 
na área, pegou mal na 

bola após cruzamento 
de Viña. O Flamengo 
deu o troco em bicicle-
ta de Arrascaeta, no 
bico da pequena área, 
que Weverton conseguiu 
desviar para escanteio. 
As equipes adiantavam 
a marcação para difi-
cultar a saída de bola 
do adversário. Quando 
o espaço aparecia, am-
bos tentavam imprimir 
velocidade. 

Rogério Ceni escalou 
William Arão na zaga e 
Diego no meio de cam-
po. Com isso, melhorou 
a qualidade do passe, 
o que fez o Flamengo 
dominar o setor e, com 
bolas em velocidade nas 
costas da defesa, deixar 
o Palmeiras sob risco 
constante. 

O Palmeiras não con-
seguia sair da pressão, 
tinha o Flamengo o tem-
po todo em seu campo e 
parecia sem alternativa, 
a não ser as bolas lon-
gas, que não saíam com 
frequência. 

Seleção de handebol perde 
para a Hungria e não tem 
mais chances no Mundial

Cairo (AE) - A seleção 
brasileira masculina de 
handebol perdeu, nesta 
quinta-feira, para a Hun-
gria, por 29 a 23, no pri-
meiro jogo da segunda fase 
do Mundial, que está sendo 
disputado no Cairo, Egito. O 
Brasil ainda vai enfrentar 
Alemanha (sábado) e Uru-
guai (segunda-feira), mas 
não tem mais chances de 
classificação para as quar-
tas de final da competição. 

Em quatro jogos no Mun-
dial, o time brasileiro empa-
tou com Espanha e Tunísia, 
além de ser derrotado por 
Polônia e Hungria. Nona 
colocada em 2019, a equipe 
fez a sua pior campanha no 
torneio desde 2011.

As confusões políticas 
ocorridas na confederação, 
como o afastamento do 
presidente por mau uso do 
dinheiro e renúncia do vice, 
após denúncia de abuso 
sexual de uma funcionária 
podem ser apontados como 
um dos motivos para o mau 
desempenho do time.

O Brasil também teve 

desfalques importantes, 
já que o capitão Thiagus 
Petrus, o goleiro Ferrugem 
e o ponteiro Felipe Borges 
foram diagnosticados com 
a covid-19. Além deles, 
Cleber Andrade sentiu uma 
lesão antes da estreia e 
ainda não se recuperou.

Além disso, o time não 
conta com seu técnico Mar-
cus “Tatá” Oliveira e mais 
quatro membros da comis-
são técnica, todos com o 
novo coronavírus. Assim, o 
Brasil foi comandado pelos 
auxiliares Giancarlos Ra-
mirez e Leonardo Bortolini 
e Guilherme Torriani foi 
chamado para o lugar de 
Felipe Borges.

Na última participação 
em um Mundial de hande-
bol, o Brasil fez história. 
Em janeiro de 2019, o time 
comandado pelo técnico 
Washington Nunes termi-
nou a competição em nono 
lugar depois de vencer 
quatro equipes europeias 
no torneio. Agora, o grupo 
vai se concentrar para a 
disputa do Pré-Olímpico.

Reservas do Santos 
jogam mal e perdem 

São Paulo(AE) - De 
olho na final da Copa 
Libertadores e com um 
time praticamente só de 
reservas (os únicos titu-
lares escalados foram 
Felipe Jonatan e Lucas 
Braga), o Santos não fez 
uma boa partida nesta 
quinta-feira diante do 
Fortaleza, no Castelão, 
e perdeu por 2 a 0, pela 
31.ª rodada do Campeo-
nato Brasileiro. 

O time até poderia 
ter sorte melhor, mas no 
fim do primeiro tempo, 
quando o placar estava 
0 a 0, Jean Mota des-
perdiçou um pênalti. Na 
etapa final, o Fortaleza 
se impôs e garantiu a 
vitória. O tropeço no 
Ceará deixa o Santos 
estacionado nos 45 pon-
tos. Já o Fortaleza, com 
35, respira um pouco 
mais aliviado na luta 
contra o rebaixamento 
para a Série B.

São Paulo (AE) - Uma 
das grandes revelações da 
ginástica rítmica do Brasil, 
Mariany Miyamoto decidiu 
trancar o curso de medicina 
na faculdade para tentar o 
sonho olímpico. Ela está na 
seleção brasileira de con-
junto que vai tentar a vaga 
para os Jogos Olímpicos de 
Tóquio em maio, no Cam-
peonato Pan-Americano. 
"Existe muita esperança de 
conquistar essa vaga para a 

Ginasta tranca faculdade de medicina para realizar sonho de disputar a Olimpíada
Olimpíada, a gente está trei-
nando muito, está fazendo de 
tudo. Em maio, temos a se-
letiva olímpica e será nossa 
chance de conquistar a vaga. 
Estamos na reta final, então 
vamos dar nosso máximo", 
explicou a garota de 19 anos.

Ela conta que a decisão 
de largar um curso tão con-
corrido contou com total 
apoio da família, incluindo o 
pai, que é médico. "Foi uma 
decisão que eu pensei bas-

tante, mas também foi fácil 
de tomar. Iniciei a faculdade 
em 2020, estava no primeiro 
semestre, bem animada, mas 
quando fui convocada para a 
seleção decidi continuar mi-
nha carreira na ginástica um 
pouquinho mais", afirmou ao 
Estadão.

A ginasta argumenta que 
a oportunidade de integrar 
uma seleção brasileira é 
única e que depois terá mais 
tempo para se dedicar à fa-

culdade. "Minha família sem-
pre me apoiou bastante no 
esporte, minha mãe sempre 
me acompanhou nas viagens 
e competições, e meu pai 
sempre que dava estava lá. 
Ele é médico, me incentivou 
a fazer essa faculdade, mas 
quando veio a convocação 
ele apoiou que eu trancasse. 
Na ginástica, a oportunidade 
é agora, depois terei mais 
tempo para outras coisas", 
disse.

Mariany começou na 
modalidade ainda criança, 
quando acompanhava a 
irmã. Isso em 2004. "Eu 
era pequenininha e ficava 
assistindo aos treinos e 
aulas dela. Ficava imitando 
os gestos do lado de fora e 
pedi para minha mãe para 
fazer também. O clube não 
permitia criança de 3 anos, 
mas fiz um teste, deram 
autorização e acabei en-
trando", afirmou.



50km. R$ 75.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563

COROLLA SEG 
09/09

Preto. R$ 40.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292/ 
99976-0563

COROLLA XEI 
14/14

Prata, R$ 56.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292/ 
99976-0563

HONDA CIVIC 
LXS

Flex, 07/08, completo 
R$ 32.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

HRV ELX 18/18
Branco perolizado, 
16.000kM. R$ 96.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292/ 
99976-0563

L200 TRITON 
GLX 14/15

Flex, branco, mecânico. 
R$ 61.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563

VOLKSWAGEN 
                                  

GOL 1.6 
2012/2013

Branco, completo com 
airbag, R$ 27.000,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 
/ 99976-0563.

POLO 1.6 18/18
Branco, 60.000km 
R$ 50.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  9 
9976-0563.

DIVERSOS                                     

OPORTUNIDADE
Vendo ou troco por terreno 
ou carro, 02 máquinas 
de Sorvete Italiano nova 
na Garantia. Falar com 
Nicolau. Fones: (44) 
3620 - 3071 ou 44 9 
9976-0191

AVISOS E EDI                  

COMUNICADO
A Empresa Cesar J. 
Martins - Informática, 
empresa localizada na 
Rua Jandaia, 4835, Zona 
III, CEP: 87.502-130,  
inscrita no CNPJ 
26.167.054/0001-86. 
solicita o comparecimento 
da Sra. Rosangela Ester 
de Almeida Mota Erlich,  
prazo de 72 horas a 
contar do recebimento 
deste comunicado, para 
tratar de assunto do 
seu interesse. Era o 
que tinha a comunicar.

CASAS                                        

ALUGA-SE CASA 
PORTO RICO

01 Casa no Porto Rico 
para a temporada de 
fi nal e inicio de ano. Mais 
informações tratar nos 
Fones: (44)  98837-6027 
/ 9 9957-0013

TERRENOS                                     

VENDO 
TERRENO

Vendo Terrenos de 1.750 
metros com entrada de 
30%, parcela até 40 
vezes. Situado entre o 
Município de Ipora  e 
Cafezal do Sul próximo 
Distrito Guaiporã. Tratar 
celular: 44.9.98351936

26.000,00.  Fones: 
(44) 3622-3292  / 
99976-0563

UNO WAY 12/13
Prata, ar, 05 pneus 
novos. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563

FORD                                         

FOCUS 1.6 
08/08

Prata, completo, R$ 
17.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563

IMPORTADOS                                   

CIVIC LXS 11/11
Flex, preto. R$ 43.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
// 99976-0563

COROLLA ALTIS 
18/18

Preto, 90.000 km, R$ 
90.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA ALTS 
15/15

Completo, prata, 

ONIX LTZ 1.4
18/18, branco, rodas 
de liga leve.39.000 km, 
R$ 47.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

S10 2.4 LS 16/16
Branca, completa, 
cab. dupla. R$ 68.000 
Fones: (44) 3622-3292  
/ 99976-0563.

ZAFIRA 2.0 
08/08

Elegance, fl ex, prata. R$ 
26.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563

FIAT            
                            

STRADA 1.4 
2007

Cabine estendida, prata, 
completa 21.000,00.
Fones: (44) 3622-3292 
/  9 9976-0563. 

STRADA 
ESTENDIDA 1.4 

07/ 07
Prata, completo. R$ 

FORD 

CHEVROLET                                    

ASTRA HATCH 
ADVANTAGE

11/11, completo, preto. 
R$ 28.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

CELTA LT 1.0
2013, completo. R$ 
22.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 / 
99976-0563.

CRUZE LTZ 1.4 
TURBO

Prata, 2018 30.000 
km, sem detalhes, R$ 
84.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563

MONTANA 
SPORT 06/06

Prata. R$ 26.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292/ 
99976-0563

ONIX LTZ
13/14, branco, automático. 
R$ 40.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

FIAT 

CRUZE 1.8 LT 15/16 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 64.900,00

CRUZE 1.4 TURBO LTZ  19/19 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 97.900,00

FORD KA 1.0 SE 16/17 VERMELHO COMPLETO R$ 41.900,00

FORD KA 1.0 SE 18/19 CINZA COMPLETO R$ 46.900,00

ONIX 1.0 LT 18/19 BRANCO COMPLETO R$ 46.900,00

CARROS ANO COR                    OPCIONAIS   VALOR

CHEVROLET

VOLKSWAGEN  
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FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

CASAS

AVISOS E EDITAIS

DIVERSOS  

IMPORTADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº046/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
OBJETO: Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares para Administração Pública compreendendo os 
módulos de Contabilidade Pública; PL – LOA – Lei Orçamentária Anual; Informações Automatizadas; Responsabilidade 
Fiscal; Gestão e Pessoal; Sistema de Tesouraria; Administração de Receitas; Gestão e Pessoal – Efetividade Atos 
Legais; Patrimônio Publico; PL – PPA – Planejamento Plurianual; PL – LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Administração de Frotas; Licitações; Compras e Materiais; Transparência Brasil,  por um período de 12 meses, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos. Os módulos aqui mencionados poderão serem adquiridos 
de uma só vez ou de acordo com a necessidade e disponibilidade do Município. Os Softwares devem ser compatíveis 
com as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e a empresa deve estar apta a praticar as modificações 
e adaptações exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 316.145,68 (trezentos e dezesseis mil, cento e 
quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 31.099,00 (trinta e um 
mil, noventa e nove reais), sendo deste o valor mensal de R$ 6.219,80 (seis mil, duzentos e dezenove reais e oitenta 
centavos).
 CLAUSULA TERCEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°046/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 
30/06/2021.
CLAUSULA QUARTA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 31/01/2021, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 001
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento, no dia 04/ 02/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 04/ 02/ 2021 as 09h:30min na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de diversos 
gêneros alimentícios, destinados a atender os departamentos da Secretaria Municipal de Administração, Educação e 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 19 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 064/2017, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
08.680.158/0001-61, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Abrão Nacles, 514, Parque industrial 
e comercial Abrão Nacles, Fone: (44) 3631-1829, E-mail: marcelo@bioambiental.com.br ou sac@bioambiental.
com.br, Município de Cianorte - Estado do Paraná, CEP: 87.207-500; neste ato, devidamente representada pelo Sr. 
MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro, administrador, portador da cédula de identidade civil, RG n.º 7.731.932-
8/SESP-PR, inscrita no CPF sob o n.º 037.950.069-88, residente e domiciliada à Rua Caiobá, 234, Jd Atlântico V, 
Município de Cianorte - PR, CEP: 87.202-104, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos do 
serviço de Saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, considerando a vantajosidade à Administração Publica e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 
1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula terceira do contrato original n.º 001/2018, 
vindo acrescer o prazo da vigência contratual do presente instrumento, até a data de 16 de Janeiro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, alterar a cláusula 
quarta do contrato, passando a viger da seguinte forma o reajuste, a saber:
2.1.1 DO REAJUSTE, considerando o IGP-M-FGV acumulado de 12 meses, fica expressamente acordado o reajuste 
de 16%, conforme o descrito abaixo:
ITEM UND. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR MENSAL
ACORDADO VALOR MENSAL
AJUSTADO
001 Svç / Meses Coleta, transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos da Saúde gerados 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 2.505,67 2.906,57
2.2 O valor total integrado ao exercício de 2021, será de R$ 34.878,84 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e oito 
reais e oitenta e quatro centavos).
2.3 A clausula quarta contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 120.266,88 (cento e vinte mil duzentos e 
sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 16 
de Janeiro de 2018.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante 
MARCELO GONÇALVES DIAS
 Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 06/2021
Contrato Nº375 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
24.399.184/0001-72 - CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES - Cobrança: Rua Roberto Romanelli, 2305, 
Jardim Riviera, CEP 86187-015, Cambé - PR , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª)  FLAVIA RENATA DEL MORO –CPF:044.459.859-61 , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
., da(o) Pregão 105 /2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 105 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos 
produtos do lote 132, TERMOMETRO CLINICO DIGITAL BRANCO, sendo o valor pago de R$13,40 ( treze reais 
e quarenta centavos) passando a ser R$ 29,94 ( vinte e nove reais  e noventa e quatro centavos), lote 100 - FITA 
AUTOCLAVE 19MM X 30MT, sendo valor pago de R$ 2,41 ( Dois reais e quarenta e um centavos), passando a ser 
R$  3,66 ( Três reais e sessenta e seis centavos), lote 176 FITA ADESIVA 16MM X 50MT, sendo o valor pago de R$ 
2,18 ( dois reais e dezoito centavos), passando a ser R$ 2,86 ( dois reais e oitenta e seis centavos), lote 177 FITA 
MICROPORE 100MM X 10MT, sendo o valor pago 7,34 ( sete reais e trinta e quatro centavos) passando a ser 9,92 ( 
nove reais e noventa e dois centavos) Conforme solicitação e justificativa em nota fiscal em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°105 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato  nº  375/2020.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Janeiro de 2021.
  CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 07/2021
Contrato Nº292 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
33.441.004/0001-64 - Antonholi & Garcia Maquinas e Equipamentos LTDA - Comercial: RUA Euclides da Cunha, 
206, CEP 86070500, Londrina - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA – CPF: 035.376.829-48, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a AQUISICAO DE AMBULANCIA TIPO B PARA USO DA 
SECRETARIA DE SAUDE ., da(o) Pregão 83 /2020, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 83 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 15.367,45 
( Quinze mil, trezentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) correspondente a 8,05 %, totalizando 
o valor do contrato para R$ 206.267,45 ( Duzentos e seis mil, duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). Conforme solicitação e justificativa constante em notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°83 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  292/2020.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Janeiro de 2021.
 Antonholi & Garcia Maquinas e Equipamentos LTDA
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Aditivo Nº 08/2021
Contrato Nº273 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
94.510.682/0001-26 - MODELO PNEUS LTDA - Comercial: RUA MAL. Humberto de A. Castelo Branco, 56, CEP 
95705-880, Bento Gonçalves - RS, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) 
IGELSO LUDOVICO CECON – CPF: 102.757.970-15  Residencial: RUA GOES MONTEIRO, 777/801 CEP 95700000, 
Bento Gonçalves - RS, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA FORNECIMENTO 
DE PNEUS PARA FROTA MUNICIPAL,PELO PERIODO DE 12 MESES ., da(o) Pregão 57 /2020, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 57 /2020 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor do 
produto do item 38, PNEU 1400X24, sendo o valor pago de R$ 2.056,00 ( dois mil e cinquenta e seis reais) passando 
a ser R$ 2.182,86 (dois mil, cento e oitenta e dois reais e oitenta e seis centavos), correspondente a 6,17 %, Conforme 
solicitação e justificativa em nota fiscal em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°57 /2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 273 /2020.
Cruzeiro do Oeste, 19 de Janeiro de 2021.
MODELO PNEUS LTDA
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
CONVÊNIO Nº. 001/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA E O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS 
PARA A SAÚDE PARA O MUNICÍPIO.
Registrado no memorando online sob o nº 2680/2017.
Por este instrumento, de um lado o Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
77.857183/0001-90, com sede à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126 nesta cidade de Guaíra - Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Heraldo Trento, portador da cédula de identidade RG nº 859.664-6 SESP/
PR e do CPF nº 428.867.759-91 residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz nº 315 – Centro – Guaíra, Estado 
do Paraná, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, 
doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Aquiles Takeda Filho, portador da 
Cédula de Identidade/RG nº 859836-4 SESP-PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre 
Josefinos, 426, em Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto 
do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições 
a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar as ações envolvendo 
produtos para a saúde, através da aquisição e distribuição para o município
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 120.000,00 em quatro parcelas de R$ 30.000,00, sendo 
que as mesmas deverão ser depositadas em conta corrente nº 11.571-1 específica do Banco do Brasil, Agência 3793-
1, até o dia 05 dos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e Novembro/2021, conforme plano de aplicação em anexo;
b) estruturar as ações envolvendo a utilização dos produtos para a saúde no município;
c) garantir que a utilização seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional;
d) manter dados consistentes sobre o consumo de produtos para a saúde e demanda (atendida e não atendida) de 
cada produto;
e) efetuar a programação de produtos para a saúde utilizando-se consumo histórico e oferta de serviços;
f) quantificar os materiais definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio Mensal e o tempo médio 
para aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos materiais recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta reavalie os 
requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os materiais;
i) organizar a distribuição dos materiais, exclusivamente na rede SUS, garantindo utilização adequada dos mesmos;
j) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde.
II - AO CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovado pela Conselho Deliberativo;
b) adquirir os materiais de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso financeiro disponível, 
conforme plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham informações atualizadas das 
programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de produtos para a saúde dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, estabelecidos 
para esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos durante seu 
percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da qualidade originada 
no processo de fabricação ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do presente 
convênio correrá à conta da Dotação Orçamentária n.º 2049 e 2055, referência – 670 e 762, Fonte: 494.
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado a cada 
período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido sem 
comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente 
a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais 
que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou consequentes termos 
aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e 
terá vigência de 1 (um) ano.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio 
deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e 
direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas fundadas 
neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e 
ajustados depois de lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos 
representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação 
e execução.
Guaíra-PR, 15 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO                                                               AQUILES TAKEDA FILHO
Prefeito Municipal Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA 031/2021
Data: 21.01.2021
Ementa: designa servidores públicos municipais para as funções de Coordenação, nos termos da Lei Municipal nº 2.024 /2017, conforme especifica.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei Municipal nº 2.024/2017, e, Considerando as disposições da 
Lei Complementar nº 173/2020, a qual estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus e alterou a Lei de Responsabilidade Fiscal, que fora editada para combater uma grande crise que alcançou os mais variados segmentos 
da sociedade, referida Lei Complementar tem como um de seus principais objetivos o reequilíbrio das finanças públicas e considerando o memorando online sob nº 305/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais, a seguir mencionados, para o exercício de função prevista no artigo 148 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 26.09.2017:
Símbolo Coordenação Secretaria Nome % A Partir de
FG Coordenação de Gestão de Convênios SEPLAN ERICA MORO DA COSTA SILVA 95% 04/01/2021
FG Coordenação da Gestão dos Sistemas de Pessoal SEADM NELSON JOSÉ GOELLER 95% 04/01/2021
FG Coordenação do Patrimônio SEADM FERNANDO OYAMA 95% 04/01/2021
FG Coordenação de Unidade Gestora de Água e Energia SEADM JOSE WILIAN INACIO NORITAKE 95% 14/01/2021
FG Coordenação do Porto Lacustre Sete Quedas SEADM MARCOS LUIZ BEFFA 95% 04/01/2021
FG Coordenação do Aeródromo Municipal SEADM LOIANE SANCHES VASCONCELOS XAVIER 95% 04/01/2021
FG Coordenação do Terminal Rodoviário SEADM ANTONIO BERNARDES NETO 15% 04/01/2021
FG Coordenação de Contratos SEADM LUIZ JOSE JUNIOR BEZERRA DA COSTA 95% 04/01/2021
FG Coordenação de Licitações SEADM MARIA JOSE RODRIGUES SOUZA 40% 04/01/2021
FG Coordenação da Tesouraria da Fazenda Municipal SEFAZ ILSE STREY 95% 04/01/2021
FG Coordenação de Contabilização e Inspeção SEFAZ MARCOS ANTONIO SANTANA 75% 14/01/2021
FG Coordenação de Planejamento e Execução Orçamentária SEFAZ WILLIAM GRECCO 95% 04/01/2021
FG Coordenação da Fiscalização de Obras e Postura SEFAZ JEAN LUCAS MENDIETA NATO FURLAN 90% 04/01/2021
FG Coordenador de Documentação Escolar SEMED CAMILA MAGALHÃES WAGATSUMA 60% 04/01/2021
FG Coordenação de Atenção Básica SMS FRANCIELE GRANZIERA GIACOMIN 25% 04/01/2021
FG Coordenação em Saúde Bucal SMS PABLO GUILHERME 25% 04/01/2021
FG Coordenação da Vigilância Sanitária SMS ERICA ALVES FERREIRA GORDILLO 45% 04/01/2021
FG Coordenação em Vigilância Ambiental SMS ANA ROSA NEVES 80% 04/01/2021
FG Coordenação da Rede de Urgências e Emergências SMS MARCIO ROBERTO SOARES DE MOURA 45% 04/01/2021
FG Coordenação da Rede de Saúde Mental SMS TATIANE MAZZUCCO ROSSETO 25% 04/01/2021
FG Coordenação de Assistência Farmacêutica SMS MARCIELLE CASSIANO REGO TAKEDA 25% 04/01/2021
FG Coordenação de Alta e Média Complexidade SMS CARLA PAGANELLI 45% 04/01/2021
FG Coordenação do Programa de Equoterapia SMS MAURICIO SIMÕES DA SILVA 95% 19/01/2021
FG Coordenação de Frotas e Patrimônio SMS LIVISTON RUBERTI SILVA 55% 04/01/2021
FG Coordenação de Sistemas de Informação SMS JOSE GONÇALVES DIAS NETO 55% 04/01/2021
FG Coordenação de Centro de Atendimento à Criança e ao Adolescente SEMAS EUNICE SALES DE MORAIS 80% 04/01/2021
FG Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS SEMAS FERNANDO SILVA VILHALVA 20% 04/01/2021
FG Coordenação do CadÚnico e Programa Bolsa Família SEMAS ROSMARI APARECIDA MICHELS 30% 04/01/2021
FG Coordenação do Programa de Atenção à Pessoa Idosa SEMAS MARIA VALDIR DA SILVA 25% 04/01/2021
FG Coordenação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS SEMAS GLEISSIELE TONELLI DORNELLES 10% 04/01/2021
FG Coordenação do Abrigo Institucional SEMAS JOSINETE RODRIGUES DOS SANTOS BACOVICZ 70% 04/01/2021
FG Coordenação de Coleta de Entulhos SEMAIM JOSE EUCLIDES DOS SANTOS 55% 04/01/2021
FG Coordenador de Coleta de Lixo SEMAIM ALEX CEZAR DE SA DA SILVA 70% 04/01/2021
FG Coordenação de Pavimentação e Manutenção de Vias Públicas SEMAIM SAMUEL DOS SANTOS VIEIRA 95% 04/01/2021
FG Coordenação de Construção e Manutenção de Rede Pluvial SEMAIM MARCOS ANTONIO DA SILVA 55% 04/01/2021
FG Coordenação de Obras e Manutenção Predial e Serviços de Carpintaria SEMAIM VALDECIR DA COSTA NEVES 55% 04/01/2021
FG Coordenação de Eletrificação Rural e Urbana SEMAIM ARNOLDO ALEXANDRE FRITZ 55% 04/01/2021
FG Coordenação de Manutenção de Praças e Jardins SEMAIM HELENO PASCOAL DA SILVA 55% 04/01/2021
FG Coordenação de Sinalização e Pinturas Viárias SEMAIM MARCELO LUIS CAPATTI 55% 04/01/2021
FG Coordenação de Serviços de Saneamento e Atendimento Geral aos Agricultores e Pecuaristas SEMAIM MARCIO DE MORAES MINUEZA 70% 04/01/2021
FG Coordenação de Regulamentação e Gerenciamento de Convênios e de Fiscalização Ambiental SEMAIM LUIZ VIEIRA DA SILVA 70% 04/01/2021
FG Coordenação de Pavimentação e Regulamentação de Estradas Rurais SEMAIM FABIANO PRADO DOS SANTOS 100% 04/01/2021
FG Coordenação de Agente de Desenvolvimento SEDE JEFERSON GALARÇA DOS SANTOS 45% 04/01/2021
FG Coordenação do Banco de Fomento do Paraná (Banco social) SEDE ELIANE DE OLIVEIRA SCHUBACK FRANCISCATTI 45% 03/02/2021
FG Coordenação das Praças Esportivas SEMTEC JULIANA GONÇALVES PINTO 50% 04/01/2021
FG Coordenação do Centro Náutico Marinas SEMTEC LUIZ CARLOS GOMES 95% 04/01/2021
Art. 2º Que a diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data constante na sexta coluna da tabela do artigo 1º desta Portaria.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 091/2021
Data: 21.01.2021
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Adicional Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 
2020 e anteriores no valor de R$ 3.457.000,00 (três milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil reais), e dá outras 
providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.156/2020 de 11/12/2020, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando 0073/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2021, referente a fonte de 
recurso para despesa ID USO  505 e 10804 para atender as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 3.457.000,00 
(três milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1091 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 2.244.000,00
1397 3449051000000000000 - Obras e instalações 10804 655.000,00
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento
Funcional: 0015.0451.0044
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1104 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 558.000,00
TOTAL 3.457.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo artigo 1º, 
serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das 
receitas oriundas do Exercício de 2020 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033/2021
Data: 21.01.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 2.680/2017, 2.832/2017, 3.342/2017, 4.345/2017, 292/2018, 135/2021, 173/2021, 240/2021, 
259/2021, 292/2021 e 299/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cassiana Antonio Vicente 1.732.764 – SESPII/MS 2020/2021 08/02/2021 a 22/02/2021
Claudia Gualtieri Ferreira Mattos 4.649.594-2 - SESPII/PR 2019/2020 17/02/2021 a 03/03/2021
Claudio Alberto Vazzoler 8.603.740-8 - SESPII/PR 2019/2020 03/02/2021 a 04/03/2021
Cleuza Balbino Ferreira 4.632.631-8 - SESPII/PR 2017/2018 01/02/2021 a 02/03/2021
Danieli de Oliveira Barbieiro 7.801.136-0 - SESPII/PR 2019/2020 01/03/2021 a 30/03/2021
Delmo Alves de Macedo 5.367.879-3 - SESPII/PR 2019/2020 03/02/2021 a 04/03/2021
Fabiano Prado dos Santos 7.889.229-3 - SESPII/PR 2019/2020 22/02/2021 a 23/03/2021
Irines Groff 4.225.227-1 - SESPII/PR 2019/2020 17/02/2021 a 26/02/2021
Ivonete Dalcezio Kener 7.610.193-0 - SESPII/PR 2018/2019 15/02/2021 a 16/03/2021
Jaderson de Oliveira 8.592.409-5 - SESPII/PR 2018/2019 11/02/2021 a 12/03/2021
Josinete Rodrigues dos Santos Bacovicz 5.922.848-0 - SESPII/PR 2018/2019 25/01/2021 a 08/02/2021
Marli Rodrigues do Nascimento 7.258.078-8 - SESPII/PR 2019/2020 01/02/2021 a 02/03/2021
Odair José Lima 8.141.246-4 - SESPII/PR 2018/2019 01/02/2021 a 02/03/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 21 de janeiro de 2021. 

LEONARDO VENDRUSCOLO TONIELLO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ZEUS COMERCIAL EIRELI - EPP 

CNPJ:348.403.580-00144 

RG:5359397 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.79/2020, decorrente de Pregão n° 14/2020 de Contratação de empresa 
para fornecimento de pneus, câmaras de ar e prestar serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem 
e recauchutagem, conforme Anexo I do Edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ZEUS COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 34.840.358/0001-44, com sede no endereço 
RUA RUDY ARNALDO HINTZ, 688, CENTRO, PEREQUE PORTO BELO-SC neste ato representada por 
LEONARDO VENDRUSCOLO TONIELLO, portador do RG n° 5359397, portador do CPF sob n° 
083.044.299-50, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$    
27.378,00 (vinte e sete mil, trezentos e setenta e oito reais). Fica reajustado o valor unitário para os itens 
03, 11, 13, 14, 17, 18, 19, 26 e 33 conforme notas fiscais apresentadas em anexo, com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:083.044.299-50 

www.elotech.com.br 

                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 01/2021
Processo nº 02/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da empresa L E CANDIDO – ME, para prestação de serviços técnicos 
de Engenharia Civil para elaboração do Projeto Básico e Executivo, acompanhamento e fiscalização de execução 
de obra de pavimentação a ser realizada na estrada rural Boa Esperança com extensão de aproximadamente 1 km, 
conforme Contrato de Repasse n° 908286/2020/MAPA/CAIXA (PAVIMENTAÇÃO RURAL) – tendo como fundamento 
o artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 21 de janeiro de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  697.368,71  4,47

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  935.063,12  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  888.309,96  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  841.556,81  5,40

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

Edivaldo Batista Saraiva                            Andréa Mardegan Santana                          Valdeir  Zafalão Marques
Presidente                                                   CRC 053501/O-2 Téc. Contabil                         Controlador Interno

 15.584.385,35

 15.584.385,35

 15.584.385,35

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jan/2021, 08h e 03m.

CAMARA MUNICIPAL ESPERANCA NOVA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2020

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

GOVBR CP - Emissão: 21/01/2021 às 8h3min - Duração: 0h00m14seg (1)
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 697.368,71  - 

 697.368,71  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  602.712,69  - 

Obrigações Patronais  94.656,02  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 697.368,71  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 15.584.385,35  - 

 -  - 

 -  - 

 15.584.385,35  - 

 697.368,71  4,47

 935.063,12  6,00

 888.309,96  5,70

 841.556,81  5,40

Edivaldo Batista Saraiva                   Andréa Mardegan Santana              Valdeir Zafalão Marques
Presidente                                        CRC 053501/O-2 Téc. Contábil                 Controlador Interno 

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jan/2021, 07h e 59m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL ESPERANCA NOVA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

GOVBR CP - Emissão: 21/01/2021 às 7h59min - Duração: 0h00m07seg (1)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 008/2021
DATA: 21/01/2021
SÚMULA: Designa a Srª Hosana Pereira Santiago de Macedo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º.) Designa a Sra. Hosana Pereira Santiago, portadora do RG n.º 8.013.004-0 e inscrita no CPF nº 038.332.059-38, 
funcionária  desta municipalidade, para ser Gerente da Agencia do Trabalhador, deste Município. 
2º.) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 01
De 21/01/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021
Súmula: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AO NÚCLEO DE 
APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA-NASF.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 
princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência, e ainda em cumprimento 
à Lei Municipal Complementar nº 61/2.017, que implantou o Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF – no 
Município de Douradina/PR, bem como o contido na Lei Municipal n°1.352, de 22 de abril de 2013, que dispõe sobre 
a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, resolve:
TORNAR PÚBLICO
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo Seletivo Simplificado-
PSS, visando contratações temporárias para exercer a função de Farmacêutico-NASF, Fisioterapeuta-NASF, 
Nutricionista-NASF e Psicólogo-NASF, especialmente em atendimento à Lei Complementar n.º 61, de 24/05/2017 e 
de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. O cargo de Farmacêutico-NASF dispõe de 01 (uma) vaga para 
ocupação imediata e os cargos de Nutricionista-NASF, Fisioterapeuta-NASF e Psicólogo-NASF dispõem de 01 (uma) 
vaga para cada cargo para futura convocação que ocorrerá a partir de 01/08/2021 para os cargos de Nutricionista-
NASF e Psicólogo-NASF e a partir de 04/10/2021 para o cargo de Fisioterapeuta-NASF.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e conforme estabelecido 
neste Edital, é destinado a selecionar profissionais para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde de Douradina, 
exclusivamente para atender ao Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, suprindo as vagas criadas pela 
mencionada Lei Complementar nº 61/2.017, mediante Contrato em Regime Especial, regulamentado pela lei nº1.352 
de 22 de abril de 2013 e pelo Decreto nº1.242/2013.
 1.3 É vedada a contratação, mediante Contrato em Regime Especial, de Servidores da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo de Douradina/PR.
1.4 Este PSS-Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referente a escolaridade, tempo de 
serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme disposto nos anexos deste Edital.
1.5 Não haverá taxa de inscrição.
1.6 O candidato, antes de proceder a inscrição deverá observar atentamente as prescrições deste edital, assim 
como os requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento.
1.7 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases:
a) Inscrição do candidato, com a apresentação dos títulos;
b) Classificação provisória;
c) Período para interposição de recursos;
d) Classificação final;
e) Homologação;
f) Convocação;
g) Contratação.
1.8 A classificação gera ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação e contratação, ficando 
reservado à Secretaria Municipal de Saúde o direito de proceder às contratações em número que atenda ao contido 
na Lei Complementar e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, dentro 
do prazo de validade deste Edital.
1.9 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 
Processo Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado), bem como manter atualizados os dados cadastrais informados no ato da 
inscrição, para fins de contato direto com o candidato, quando necessário.
1.10 Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 05 cinco dias úteis a contar da data de sua publicação, 
dirigida ao Prefeito Municipal.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS, REMUNERAÇÃO E VAGAS.
2.1 Os cargos de que trata o presente Edital são de Farmacêutico-NASF, Fisioterapeuta-NASF, Nutricionista-NASF 
e Psicólogo-NASF.
2.2 Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de naturalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º, do 
art. 12, da Constituição Federal.
2.3 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos;
2.4 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal;
2.5 Possuir os requisitos mínimos de escolaridade conforme Anexo I do presente Edital;
2.6 Estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.7 A remuneração obedece às disposições da Lei Complementar nº061/2017.
2.8 Há uma única vaga para cada cargo.
2.9 O cargo de Farmacêutico-NASF dispõe de 01 (uma) vaga para ocupação imediata e os cargos de Nutricionista-
NASF, Fisioterapeuta-NASF e Psicólogo-NASF dispõem de 01 (uma) vaga para cada cargo para futura convocação 
que ocorrerá a partir de 01/08/2021 para os cargos de Nutricionista-NASF e Psicólogo-NASF e a partir de 04/10/2021 
para o cargo de Fisioterapeuta-NASF, caso não venha a ser realizado concurso público até a data acima informada.
3.DAS INSCRIÇÕES
3.1 Considerando as restrições ocasionadas pela pandemia causada pelo novo Coronavírus e o fato dos cargos 
ofertados serem exclusivamente de nível superior, as inscrições serão realizadas exclusivamente através do e-mail 
inscricao@douradina.pr.gov.br, até às 23h59  do dia 11/02/2021, ocasião em que o candidato deverá encaminhar 
todos os documentos exigidos no item 3.3 deste Edital, em formato PDF.
3.1.2 No prazo de 2 dias úteis, contados do recebimento da inscrição, e sendo constatado que o candidato 
encaminhou todos os documentos exigidos no item 3.3 do Edital, será encaminhado ao e-mail do candidato, para fins 
de comprovação da inscrição, certidão expedida, conforme modelo constante no anexo VI deste Edital.
3.2 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, e em suas 
Etapas, sobre as quais o candidato não pode alegar desconhecimento.
3.3. O Edital com as inscrições deferidas será publicado no dia 16/02/2021 no site www.douradina.pr.gov.br e no Diário 
Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
3.3 No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
3.3.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo II do presente Edital);
3.3.2Cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso exigido para o cargo;
3.3.3Cópias da Carteira de Identidade, CPF, Registro no Conselho da Classe, Comprovação de Tempo de Serviço, 
bem como dos títulos que possui.
3.4 Não serão aceitas as inscrições fora dos termos estabelecidos no item 3.1.
3.5 Não serão aceitas inscrições por fax ou via postal.
3.6 O candidato será responsável pelas informações que constarem no comprovante de inscrição, arcando com as 
consequências em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões.
4 Da Reserva de vagas para pessoas com deficiência
4.1 Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de inscrever-se no Processo Seletivo, que visa contratação 
temporária para cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência.
4.2 Deverá o candidato portador de deficiência, no momento em que for convocado para assunção do cargo, 
apresentar, às suas expensas, Laudo Médico atestando a causa da deficiência e compatibilidade com as atribuições 
da função pretendida.
4.2.1 No Laudo Médico deve constar:
a) tipo da deficiência;
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID;
c) limitações funcionais;
d) cargo/função para o qual é candidato;
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições do cargo/função pretendido;
f) data da expedição, assinatura e carimbo com o número do CRM (conselho regional de medicina) do médico que 
emitiu o Laudo.
4.2.2 O candidato com deficiência, após ser contratado para assumir vagas, não poderá alegar incompatibilidade com 
as atribuições do cargo.
4.2.3 O candidato que apresentar Laudo Médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da 
função será excluído do Processo.
4.2.4 Quando atestada a compatibilidade por Laudo Médico e, no decorrer do contrato, o candidato declarar-se 
impossibilitado de exercer as atribuições da função, descritas conforme item 5 deste Edital, o mesmo terá seu contrato 
rescindido.
4.3 No momento da contratação, o candidato deverá apresentar, além do Laudo Médico, atestado de saúde 
ocupacional considerando-o apto para o exercício da função.
4.4 O candidato portador de deficiência, havendo empate na nota classificatória, terá preferência em caso de eventual 
convocação e contratação;
4.5 Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção através do uso 
de lentes ou aparelhos específicos.
4.6 As informações gerais acerca do presente Edital também são pertinentes às pessoas com deficiência, objetivando 
não ferir o princípio de isonomia.
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
5.1 Os cargos de que trata o presente Edital são nas funções de Farmacêutico-NASF, Fisioterapeuta-NASF, 
Nutricionista-NASF e Psicólogo-NASF para atuar no Núcleo de Apoio à Saúde da Família-NASF, nos termos do Anexo 
IV;
5.1.1 As vagas previstas neste item referem-se apenas ao suprimento temporário até a abertura de concurso público 
para emprego público.
6 DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
6.1 Escolaridade – A pontuação atribuída a escolaridade consta nas tabelas de Avaliação de Títulos de cada etapa, 
no anexo V deste Edital.
6.1.2 Entende-se como período a fração de 6 (seis) meses cursados, mesmo em cursos de períodos anuais. Cada 
período corresponde a um semestre. Não é considerado semestre concluído quando houver reprovação, dependência 
ou desistência.
6.2 Tempo de Serviço
6.2.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 22/01/2011 a 
21/01/2021, sendo um ponto para cada ano trabalhado.
6.2.2 O Tempo de Serviço deverá ser comprovado por certidão de tempo de serviço e/ou Carteira de Trabalho e 
previdência social-CTPS ou outro documento oficial comprobatório.
6.2.3.1 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo paralelo e não pode 
ser considerado, bem como os já utilizados ou em processo de utilização para aposentadoria, objetivando garantir o 
princípio da isonomia.
6.2.3.2 O tempo de serviço deverá ser informado em ano, mês e dia.
6.2.3.3 Quando utilizada a carteira do trabalho e previdência social-CTPS deve ser acompanhada de fotocópias das 
páginas de identificação do trabalhador e das páginas do Contrato de Trabalho.
6.2.4 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas e Projetos não será 
aceito.
6.3 Aperfeiçoamento Profissional
6.3.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação de Títulos de cada Etapa 
deste Edital, (anexo V).
6.3.2 As habilitações originárias utilizadas na escolaridade não serão consideradas como “outro Curso Superior” e não 
podem ser utilizadas para pontuação do Aperfeiçoamento Profissional.
6.3.3 Os títulos informados no momento da inscrição deverão estar legalizados junto aos órgãos competentes e serem 
comprovados por meio de documentação oficial.
7 DA CLASSIFICAÇÃO, DESEMPATE E DIVULGAÇÃO.
7.1 A classificação dos candidatos será feita obedecendo à ordem da pontuação obtida.
7.2 A classificação provisória dos candidatos será divulgada no dia 21/02/2021, em Edital Específico, disponível no site 
www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
7.3 A publicação da Classificação Final será feita em uma listagem específica para cada cargo contendo a pontuação 
de todos os candidatos, por ordem classificatória.
7.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma:
a) portador de deficiência;
b) candidato idoso, assim definido conforme os ditames do Estatuto do Idoso;
c) maior idade;
d) maior tempo de serviço.
7.5 A Classificação Final será publicada, via internet, no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br e no Diário 
Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
8 DOS RECURSOS
8.1 Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de títulos e da Classificação Provisória, dentro de 02 (dois) dia 
úteis, a contar da publicação do Edital de Classificação Provisória.
8.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, conforme formulário constante em Anexo III deste edital.
8.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo 
próprio candidato.
8.4 O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o 
número de inscrição.
8.5 Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail inscricao@douradina.pr.gov.br, nos mesmos horários 
definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 8.1;
8.6 Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado e o interposto por fac-
símile, telex, telegrama, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato.
8.7 Serão desconsiderados os questionamentos relativos a erros do candidato no preenchimento do cadastro ou da 
inscrição.
8.8 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento;
8.9 Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo, que emitirá parecer conclusivo, após 
parecer do Departamento Jurídico.
8.10 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem: a Classificação Final, a qual será publicada no 
site www.douradina.pr.gov.br e no Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado.
9 DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
9.1 No ato da inscrição, que será realizado exclusivamente através do e-mail inscricao@douradina.pr.gov.br, o 
candidato deverá apresentar a comprovação dos títulos que possui e são hábeis a definir a pontuação do candidato, 
devendo apresentar, quando da contratação e no prazo do item 10.1, os originais para autenticação por um servidor 
ou cópia autenticada para conferência.
10 DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E CONTRATAÇÃO
10.1 Havendo a necessidade de contratação, o candidato aprovado será convocado conforme ordem classificatória, 
tendo o candidato o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assumir a vaga, ocasião em que deverá apresentar os 
documentos originais de todos os documentos que foram apresentadas quando da inscrição ou cópia autenticada e 
todos os documentos exigidos no item 10.4.
10.1.1 O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada, ou não se apresentar no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
10.1.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital ao assinar 
o Termo de Desistência.
10.2 São requisitos para contratação:
a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;
b) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 deste Edital;
c) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função, sendo isso atestado por profissional médico 
devidamente inscrito no CRM;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino.
10.3 Não será contratado o candidato nas seguintes condições:
a) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela Constituição Federal;
b) que tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos 
últimos 5 anos;
c) demitido ou exonerado do serviço público, após processo administrativo;
d) rescisão contratual por justa causa nos últimos 5 anos;
e) com 70 (setenta) anos de idade ou mais.
10.4 Para contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, original e cópia ou cópia autenticada, a 
seguinte documentação:
a) uma foto 3X4 recente
b) Carteira de Identidade (RG);
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou certidão de quitação eleitoral disponível no site www.tre-pr.jus.

br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral;
e) Comprovante de endereço atual;
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS;
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) CPF dos filhos menores que 21 anos.
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
j) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
k) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através do endereço eletrônico 
www.pf.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;
l) Atestado de Saúde Ocupacional emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina, atestando que 
o candidato possui plenas condições de saúde física e mental para desempenhar o cargo para o qual se inscreveu 
emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores a contratação.
m) Para o candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, além do Atestado de Saúde Ocupacional, deve ser 
apresentado Laudo Médico, conforme item 4.5, comprovando aptidão e compatibilidade com as funções do cargo;
n) comprovante de abertura de conta corrente no Banco Itaú S/A, contendo o número da agência e conta;
o) Declaração de acúmulo de cargo;
p) Declaração de bens;
10.5 A inaptidão temporária ocorrida na data da assunção será justificada somente pela apresentação de Atestado 
Médico, pelo próprio candidato ou por procurador, o qual deve ser homologado por um dos profissionais de medicina 
que integram a rede pública municipal.
10.5.1 O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, desde que isso não cause prejuízos para 
o serviço, sendo que neste caso, será remetido para a classificação imediatamente posterior.
10.6 Será remetido para Final da Lista o candidato que:
a) não atender à convocação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que na contagem de tal excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia final.
b) não comparecer na data da assunção e não comprovar sua inaptidão temporária conforme descrito no item 10.5.
c) não comprovar qualquer dos títulos constantes no Comprovante de Inscrição;
d) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 10.4 deste Edital;
e) não tiver interesse pela vaga ofertada ou não puder assumi-la por incompatibilidade de horário com outra atividade 
ou outro cargo;
f) cumprir o primeiro contrato cujo período de vigência seja inferior a 06 (seis) meses;
10.7 Na ocorrência das hipóteses do item 10.6, a vaga aberta é destinada ao próximo candidato.
10.8 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a convocação de todos os 
classificados de sua listagem. Após convocação do último da lista, inicia-se novamente a convocação na mesma 
sequência da Classificação Final.
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que constem neste Edital.
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos 
concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço eletrônico www.douradina.pr.gov.br e no 
Diário Oficial do Município Jornal Umuarama Ilustrado, e atender aos prazos e condições estipulados neste Edital e 
nas demais publicações durante o Processo.
11.3 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas por meio eletrônico 
ou verbal, do próprio candidato ou de terceiros, comunicadas em termos inconvenientes, ou que não apontem, com 
precisão e clareza, os fatos e circunstâncias em que se baseiam, justifiquem ou que permitam sua pronta apuração.
11.4 É vedado ao candidato contratado pelo regime especial, após a distribuição das vagas, reduzir sua carga horária, 
ou praticar qualquer outro ato que não os previstos no contrato de trabalho.
11.5 Comprovada, a qualquer tempo, a ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato em fase de avaliação 
será excluído do Processo Seletivo Simplificado, ou se já contratado, terá seu contrato rescindido.
11.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas.
11.7 Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo com a Emenda 
Constitucional nº20, de 16/12/1998, e Emenda Constitucional nº 41, de 31/12/2003.
11.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de até 12 (doze) meses, a contar 
da Homologação e poderá ser renovado, por quantas vezes forem necessárias, até completar o período máximo de 
24 (vinte e quatro) meses.
11.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do PSS-Processo Seletivo Simplificado, a ser 
composta por ato do Poder Executivo.
11.10 Os candidatos classificados e convocados terão os contratos celebrados pelo período necessário até a abertura 
de Concurso Público, com prazo máximo de 12 meses, podendo ser renovado, por quantas vezes forem necessárias, 
até completar o período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual expira-se o direito a nova convocação, 
devendo nas substituições seguintes serem convocados os próximos classificados da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos 20 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (21/01/2021).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS
CARGO CH REMUNERAÇÃO REQUISITO
FARMACÊUTICO NASF 30 2.670,04
Ensino Superior concluído em Farmácia e registro no respectivo Conselho de classe
FISIOTERAPEUTA NASF 20 2.225,03
Ensino Superior concluído em Fisioterapia e registro respectivo no Conselho de classe.
NUTRICIONISTA NASF 20 1.780,03
Ensino Superior concluído em Nutrição e registro no respectivo Conselho de classe.
PSICÓLOGO NASF 20 2.225,03
Ensino Superior concluído em Psicologia e registro no respectivo Conselho de classe.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________
Nome: ___________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Email______________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS?(  )SIM(  )NÃO
O preenchimento desta Ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 
299 do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Douradina-PR ______ de ______________ de 2021.
(assinatura do candidato)

ANEXO III
MODELO DE RECURSO
CARGO: ___________________________________________________________ Inscrição n.º ____________
Nome: ____________________________________________________________________________________
Data de Nascimento:_____/_____/_______ R.G. _______________________Órgão Expedidor _____________
CPF ____________________________Email______________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________________ Nº_________
Bairro:_____________________________________________________ Cidade _________________________
CEP: _____________________Telefone: _________________________ Celular:_________________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO
Local e data:________________________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo:(   ) Sim     (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção _________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:
ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
CARGO ATRIBUIÇÕES
Farmacêutico NASF Desenvolver ações voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da saúde, no 
âmbito individual e coletivo, tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao acesso e ao seu uso racional. 
Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família. 
Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na 
Atenção Básica/ Saúde da Família, assegurando a integralidade e a intersetorialidade das ações de saúde. Promover 
o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da 
Família, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso de medicamentos. Assegurar a 
dispensação adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/ 
Saúde da Família. Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade 
dos produtos e serviços; receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/ Saúde 
da Família. Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, 
homeopáticos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população. 
Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as ESF com informações relacionadas à morbimortalidade associados 
aos medicamentos. Elaborar, em conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo 
com o perfil epidemiológico, projetos na área da Atenção/Assistência Farmacêutica a serem desenvolvidos dentro 
de seu território de responsabilidade. Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos necessários, em 
conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção 
de resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da qualidade de vida. Estimular, apoiar, propor e garantir 
a educação permanente de profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/
Assistência Farmacêutica. Treinar e capacitar os recursos humanos da Atenção Básica/ Saúde da Família para o 
cumprimento das atividades referentes à Assistência Farmacêutica.
Fisioterapeuta NASF Desenvolver ações que visem a melhoria da qualidade de vida do idoso, da criança, 
da mulher, do trabalhador e da família. Desenvolver ações que visem a promoção da saúde, a prevenção de 
doenças, o tratamento de moléstias e patologias. Desenvolver ações voltadas a melhoria dos indicadores de saúde 
e na diminuição da demanda reprimida para encaminhamentos a serviços de referência, melhorando as condições 
de vida e de saúde da população. Estimular a adoção de hábitos saudáveis de vida, evitando o sedentarismo e 
controlando a obesidade, melhorando a auto-estima e a imagem corporal. Estimular o desenvolvimento neuro motor. 
Incentivar a práticas corporais com ações de promoção e prevenção de lesões relacionadas ao esporte. Promover 
a saúde e prevenir distúrbios-funcionais ligados à vida produtiva, ao envelhecimento precoce e às doenças crônico-
degenerativas; Minimizar os quadros clínicos já instalados, possibilitando qualidade de vida e independência 
funcional. Aplicar exercícios funcionais e orientações para a promoção da saúde contribuindo para a prevenção 
de patologias como hipertensão arterial sistêmica, diabetes, doenças pulmonares, doenças crônico-degenerativas, 
alterações posturais, distúrbios cinesiológicos-funcionais, labirintopatias, entre outras. Atuar de forma integral junto 
às famílias, com ações interdisciplinares e intersetoriais, visando assistência, acessibilidade e inclusão social das 
pessoas portadoras de necessidades especiais, incapacitadas e/ou desassistidas. Encaminhar a concessão de 
órteses e próteses, além de acompanhar a adaptação e treinamento do paciente na sua utilização funcional.
Nutricionista NASF Desenvolver ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em todas as fases 
do ciclo da vida e respostas às principais demandas assistenciais quanto aos distúrbios alimentares, deficiências 
nutricionais e desnutrição, bem como aos planos terapêuticos, especialmente nas doenças e agravos não-
transmissíveis. Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos regionalmente. 
Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários. Capacitar as ESF e 
participar de ações vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carências por 
micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição. Elaborar em conjunto 
com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas à Alimentação e Nutrição, de 
acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-referência do atendimento. Efetuar o 
atendimento clínico dos pacientes que os médicos integrantes da ESF assim solicitar.
Psicólogo NASF Desenvolver ações de combate ao sofrimento subjetivo associado a toda e qualquer 
doença e a questões subjetivas de entrave à adesão a práticas preventivas ou a incorporação de hábitos de vida 
saudáveis, as ações de enfrentamento de agravos vinculados ao uso abusivo de álcool e drogas e as ações de 
redução de danos e combate à discriminação. Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade 
profissional. Apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais 
severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, 
pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar. Discutir com as ESF os 
casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas. Criar, em conjunto 
com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras 
drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade. 
Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de 
situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana. Fomentar ações que visem à difusão de uma cultura de 
atenção não-manicomial, diminuindo o preconceito e a segregação em relação à loucura. Desenvolver ações de 
mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de reabilitação psicossocial na comunidade, 
como oficinas comunitárias, destacando a relevância da articulação intersetorial - conselhos tutelares, associações 
de bairro, grupos de auto-ajuda etc. Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para que 
a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade. Possibilitar 
a integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família. Ampliar o vínculo com as 
famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração.

ANEXO V
TÍTULOS PARA AVALIAÇÃO
TODOS OS CARGOS
TÍTULOS DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO PONTOS ATÉ O MÁXIMO
Item 6.1 – Escolaridade
a) Doutorado concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que relacionado à área do cargo pretendido.
 Diploma, expedido por instituição oficial de ensino, devidamente validado pelo Ministério da Educação-MEC ou 
declaração de conclusão de curso acompanhada do respectivo Histórico Escolar. 10,0
20,0
b) Mestrado, concluído até a data de apresentação dos títulos, desde que relacionado à área do cargo pretendido.
  8,0
c) Pós-Graduação Latu Sensu (especialização) relacionada à área do cargo pretendido, com carga horária mínima 
de 360 horas, concluída até a data de apresentação dos títulos. (Máximo 02 cursos de pós-graduação latu sensu).
  6,0
Item 6.2 – Tempo de Serviço
Tempo de Serviço na Função na rede pública ou privada. 1) Rede Pública: Certidão de tempo de 
Contribuição ou Contrato de Trabalho em Regime Especial, acompanhados de Declaração onde constem os períodos 
trabalhados, emitido pelo órgão competente, com Carimbo CNPJ e assinado pelo dirigente da Divisão de Recursos 
Humanos, ou carteira de trabalho e previdência social, na função pretendida.
2) Área privada: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) na função pretendida ou outro documento 
oficial comprobatório. 1,0 ponto por ano
Tempo de Serviço em funções afins na rede pública ou na área privada  0,5 ponto por ano
ANEXO VI
MODELO CERTIDÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO (ELABORADA PELO MUNICÍPIO)
CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins, que (nome), inscrito(a) no CPF nº(número do CPF), efetuou sua inscrição para o cargo 
de (cargo), no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, com inscrição nº (número da inscrição).
Certifico que o candidato encaminhou ao e-mail inscricao@douradina.pr.gov.br todos os documentos exigidos no item 
3.3 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, conforme relacionados a seguir:
1.
2.
3.
4.
Douradina – PR, (dia) de (mês) de 2021.
Nome
Cargo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

Página: 1 de 1
21/01/2021 15:11

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 697.368,71  - 

 697.368,71  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  602.712,69  - 

Obrigações Patronais  94.656,02  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 697.368,71  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 15.584.385,35  - 

 -  - 

 -  - 

 15.584.385,35  - 

 697.368,71  4,47

 935.063,12  6,00

 888.309,96  5,70

 841.556,81  5,40

Edivaldo Batista Saraiva                   Andréa Mardegan Santana              Valdeir Zafalão Marques
Presidente                                        CRC 053501/O-2 Téc. Contábil                 Controlador Interno 

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jan/2021, 07h e 59m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL ESPERANCA NOVA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

GOVBR CP - Emissão: 21/01/2021 às 7h59min - Duração: 0h00m07seg (1)

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 007/2021 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de Testes Rápidos para a Identificação de Anticorpos IgG 
e IgM, do novo coronavírus (SARS-Cov-2), em amostras de 
nasofaringe e de sangue, para atender às demandas de ordem de 
saúde e de paz social no Município de Guaíra Paraná. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00 min. do dia 
05/02/2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
05/02/2021 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
05/02/2021 

Modalidade: Concorrência Pública n° 001/2021 
Tipo: Melhor Técnica 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Concessão de Bens Imóveis de 04 (quatro) salas comerciais, 
localizadas no imóvel "Incubadora Municipal", pertencente ao 
município de Guaíra, a título gratuito, destinados ao incentivo e 
estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra, 
conforme os termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei 
Municipal nº 1368/05. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A visitação ao imóvel será 
feita pelo licitante ou por pessoa munida de procuração, com 
poderes para representá-lo e decidir a respeito dos atos constantes 
da presente licitação. A visitação ao local poderá ser realizada até o 
último dia útil anterior ao processo licitatório, a qual deverá ser 
agendada pelo telefone (44) 3642-9933, com o Sr°. Adriano Cezar 
Richter / Secretário da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Emprego.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de março de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
http://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de janeiro de 2021. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.705/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISAO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 226 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 25.000,00
FONTE 1000 RECUSOS ORDINARIOS LIVRE 25.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 195 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 25.000,00
FONTE 1000  RECUSOS ORDINARIOS LIVRE 25.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.704/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.03 DIVISAO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS MUNICIPAL
26.782.0006.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 225 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 150.000,00
FONTE 823 CONV. 343/2019 - SEDU - AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO PIPA 150.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
444 2.4.2.8.10.7.1.00.00.00.00.00. - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRICIPAL 150.000,00 823
TOTAL 150.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Janeiro 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.706/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021 
e Programação Financeira no limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.32.00.00 365 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00
FONTE 1019 - BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA 10.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
1019 BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - ATENÇÃO 
BÁSICA 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2021-PMI
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede à Rua Avenida Hermes Vissoto, 
n° 810, inscrito no CGC/MF nº 76.247.337/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. Marcos Alex de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 
35.868.656-8 e do CPF/MF nº 166.999.308-69, e
CONTRATADA: PACCOR & BERTOZZI LTDA.
OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer) contendo: cancha de bocha e paisagismo, tudo conforme 
projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos referente ao Convenio nº 091/2020, SAM 51.
VALOR: R$ 54.987,56 (cinquenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). As 
despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta Unidade Gestora: P R E F E I T U R A 
MUNICIPAL
FONTE: 1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Un Orçamentária: 06.01 DIVISÃO DE OBRAS
Código ESPECIFICAÇÃO DESPESA ESFERA FONTE
15.451.0005.2.013 MANUT. DA DIVISÃO DE OBRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 136 INVESTIMENTO 1000
REPASSE
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
FONTE: 826 - CONV.  091/2020 - SEDU - CONSTRUÇÃO DE UMA CANCHA DE BOCHA
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Un Orçamentária: 06.03 DIVISÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIPAL
Código ESPECIFICAÇÃO DESPESA ESFERA FONTE
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 707 INVESTIMENTO 826.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90(noventa) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Janeiro de 2021.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Icaraíma, 20 de Icaraíma de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
Lei nº 788/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão da revisão geral anual aos servidores públicos municipais ativos, inativos e 
pensionistas do Município de Ivaté, incluindo os profissionais do magistério (professores e educadores) e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a conceder a revisão geral anual de 4,52% (quatro vírgula 
cinquenta e dois por cento), correspondente à variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo no 
período de janeiro de 2020 a dezembro de 2020, nos vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, inativos 
e pensionistas, incluindo os profissionais do magistério (professores e educadores), a partir de 01 de janeiro de 2021.
Art. 2º Os ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais não serão beneficiados com o 
reajuste concedido pela presente Lei.
Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei, aos inativos e pensionistas que recebem seus benefícios com referência 
ao salário mínimo, tendo em vista que sua revisão anual ocorre na mesma data base do reajuste anual do salário 
mínimo nacional.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria dos orçamentos 
de cada órgão.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, 21 dias do mês de janeiro do ano de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 22 de janeiro de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº.  5.703/2021
DATA: 21/01/2021
SÚMULA: Altera o valor da URM – Unidade de Referencia Municipal para exercício 
2021.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica alterado a URM – Unidade de Referencia Municipal, em 5,45% (cinco 
virgula quarenta e cinco por cento), decorrente da Inflação Anual do período de 
Janeiro à Dezembro de 2020, passando a vigorar com o valor de R$ 3,5966.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE IvATé
RESOLUÇÃO Nº. 01/2021
Altera Dispositivo da Resolução n° 01/2012, que dispõe sobre o Plano de Carreiras 
do quadro geral de servidores da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, presidente da 
câmara promulgo a  seguinte Resolução:
Art. 1° O artigo  32 da Resolução n° 001/2012 passa a vigorar com a seguinte redação:
“A revisão geral dos vencimentos aos servidores do Poder Legislativo estabelecidos 
nos cargos permanentes, definidos nos Anexos I e II desta Resolução, 
respectivamente, bem como para os cargos de provimento em comissão e funções 
gratificadas, deverá ser efetuada anualmente, por Lei específica sempre no mês de 
janeiro e sem distinção de índices, conforme o disposto no artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal, condicionada ao limite com gasto de pessoal previsto”. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Câmara Municipal de Ivaté, 21 de janeiro de 2021.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 143/2019
PREGÃO PRESENCIAL 053/2019
Aos 21 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL 
ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa IMPACTO EIRELI estabelecida à AV. Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 
1 andar, centro, CEP 86730-000, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ 05.306.560/0001-92, neste ato devidamente representada por LOURIVAL 
MACEDO, brasileiro, administrador, residente e domiciliado, na cidade de Astorga, 
Estado do Paraná, portador do RG n.º 6.148.690-5 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF nº 916.388.529-87, telefone (44) 32344166, e-mail: impactoastorga@gmail.
com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato 
primitivo um período de 03 (três) meses, que passa a ter início em 27 de janeiro de 
2021 e término em 26 de abril de 2021, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
IMPACTO EIRELI
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG: 14.060.104-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 06
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 143/2019
PREGÃO PRESENCIAL 053/2019
Aos 21 dias do mês de janeiro de 2021, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo seu agente político, MISAEL 
ALVES DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua Apucarana, 3455, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
16.686.813 SSP/SP e CPF n.º 617.777.659-00, e de outro lado como CONTRATADA 
a empresa IMPACTO EIRELI estabelecida à AV. Presidente Getúlio Vargas, nº 61, 
1 andar, centro, CEP 86730-000, na cidade de Astorga, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ 05.306.560/0001-92, neste ato devidamente representada por LOURIVAL 
MACEDO, brasileiro, administrador, residente e domiciliado, na cidade de Astorga, 
Estado do Paraná, portador do RG n.º 6.148.690-5 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF nº 916.388.529-87, telefone (44) 32344166, e-mail: impactoastorga@gmail.
com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 8.985,00 (oito mil 
novecentos e oitenta e cinco reais), em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
MISAEL ALVES DA SILVA
Contratante
IMPACTO EIRELI
Contratada
Testemunhas:
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Gabriela L. Santiago Fontoura
RG. 9.186.877-6                                                    RG: 14.060.104-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
Lei nº 789/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão da revisão geral anual da remuneração dos 
servidores da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, ativos, inativos e 
pensionistas, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedida revisão geral anual de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e 
dois por cento), aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de 
Ivaté, Estado do Paraná, ativos, inativos e pensionistas, a partir de 1º de janeiro de 
2021, instituída através da Resolução do Legislativo Municipal de nº 01/2012, cujo 
percentual corresponde ao índice da variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo no período de janeiro de 2020 a dezembro de 2020.
Parágrafo único. Face à reposição prevista, as tabelas dos salários serão alteradas e 
atualizadas por Decreto do Legislativo Municipal.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeito a partir de 
01 de janeiro de 2021.
GABINETE DO PREFEITO, 21 dias do mês de janeiro do ano de 2021.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 027/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Designar, a partir de 01 de janeiro de 2021, JANETE PORTILHO RUFATO, 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora do RG nº 10.348.159-7 SESP/
PR, para a função de Chefe da Divisão de Protocolo, com lotação na Secretaria de 
Administração Geral.
Art. 2º Conceder gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva  (RTIDE), 
no percentual equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) sobre o nível de seu 
vencimento.
Art. 3º Revogar a portaria n.º 072/2009, que a designou para o cargo de Chefe da 
Divisão de Encaminhamento e concedeu gratificação.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 05 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 20 de janeiro de 2021, GILMAR JOSE DE OLIVEIRA, 
portador do RG nº 5.318.803-6 SESP/PR, para o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Indústria e Comércio, símbolo CC-02, com lotação na Secretaria 
de Indústria e Comércio.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20/01/2021.
Maria Helena/PR, 20 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021, JANIANI DE OLIVEIRA CAVITIOLI, 
portadora do RG nº 7.374.203-0 SESP/PR, para o cargo em comissão de Diretora 
do Departamento de Saúde, símbolo CC-02, com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 057/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 13 de janeiro de 2021, NIVALDO GERMANO DOS 
SANTOS, portador do RG nº 4.309.164-6 SESP/PR, para o cargo em comissão 
de Diretor do Departamento de Limpeza Pública, símbolo CC-02, com lotação na 
Secretaria de Urbanismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021, TAIZA ALESSANDRA DO COITO 
MALAQUIAS, portadora do RG nº 10.055.288-4 SESP/PR, para o cargo em comissão 
de Chefe da Unidade Transfuncional, símbolo CC-03, com lotação na Secretaria 
de Saúde, aplicando-se-lhe Gratificação por REPRESENTAÇÃO, no percentual 
equivalente a 35% (trinta e cinco por cento), sobre o seu símbolo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01/01/2021.
Maria Helena/PR, 14 de janeiro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL  057/2020, MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP, firmam o presente Termo 
Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 057/2020, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se do presente termo a alteração de 
meta física, do Edital de Tomada de Preços de nº 003/2020, conforme parecer jurídico 
nº 001/2021 e parecer técnico do setor de engenharia do município de Maria Helena. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DE META FÍSICA: Através do presente 
Termo Aditivo, as partes resolvem promover a alteração da meta física da obra,  
balizando as  metas no novo  memorial descritivo de execução e regularização de 
implantação da obra,  visando  atender aos órgãos ambientais de controle e às 
disposições da lei de Zoneamento Urbano,   decorrente das circunstâncias relatadas 
e aprovadas  no Parecer Técnico de Engenharia  e Parecer Jurídico acostados 
ao processo,    ficando o contrato com  valor global originário e com adequações 
unicamente afeto ao novo cronograma físico financeiro e desembolso da obra.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
Cláusulas e condições do Contrato original.
Maria Helena, 21 de Janeiro de 2021.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 26/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 
003/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o 056.312.689-22 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. 
representante da empresa J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELLI, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 59 do 
contrato nº 26/2020, passando de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), para 
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em conformidade com o artigo 65 da lei 
8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 18 DE JANEIRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELLI
ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 40/2018 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS GRAFICOS, DESTINADOS A 
ULTILLIZAÇÃO DAS SECRETRIAS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 24/2018
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. SERGIO BERALDO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
020.968.449-67 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante 
da empresa BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA-ME, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 32 do 
contrato nº 40/2018, passando de R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais), 
para R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta reais), em conformidade com o 
artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 18 DE JANEIRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA-ME
SERGIO BERALDO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 003/2020 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NO PRONTO 
ATENDIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado o SR RODRIGO SILVA OLIVEIRA, brasileiro (a), portador do – CRM PR 44505, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 069.415.159-96, residente e domiciliado na cidade de 
DIAMENTE D.OESTEPR. representante da empresa R. SILVA OLIVEIRA & CIA 
LTDA.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o termino da vigência do contrato nº 003/2020, 
para o dia 20 de julho de 2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, 
devidamente autorizado pelo processo licitatório inexigibilidade 001/2020
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,20 DE JANEIRO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 R. SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA
 RODRIGO SILVA OLIVEIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 001/2020 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NO PRONTO 
ATENDIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE, DE ACORDO COM O PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado o SR ANA LUIZA LUCACIM, brasileiro (a), portador do – CRM PR 42806, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 075.422.869-00, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ 
PR. representante da empresa SERVIÇOS MÉDICOS LUCACIN LTDA-ME.. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o termino da vigência do contrato nº 001/2020, 
para o dia 20 de julho de 2021, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, 
devidamente autorizado pelo processo licitatório inexigibilidade 001/2020
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,20 DE JANEIRO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
SERVIÇOS MÉDICOS LUCACIN LTDA
ANA LUIZA LUCACIN
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 044, DE 20 DE JANEIRO DE 2021
Suspende temporariamente das funções de Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente, o Sr. Mario Bazzanella Neto. 
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Suspender, a partir de 19 de janeiro de 2021 a 25 de janeiro de 2021, a 
Portaria nº 002, de 05 de janeiro de 2021 que nomeou o Sr. Mario Bazzanella Neto 
como secretário de Agricultura e Meio Ambiente, inclusive a remuneração do período, 
para tratar de interesses particulares.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 016, DE 06 DE JANEIRO DE 2021
Nomeia Jacqueline Menezes, para exercer o cargo em comissão de Assessor III.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de janeiro de 2021 Jacqueline Menezes, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 14.376.672-1/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 
215.613.008-61, para exercer o cargo em comissão de Assessor III e ocupar a função 
de chefia na Divisão de Assistência Social.
Edifício do Paço Municipal, em 06 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 01/2021 PMAP
PROCESSO N.º 008/2021
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 tem a finalidade de 
receber proposta para contratação de empresa especializada, com comprovada 
capacidade técnica e experiência para prestar serviços de Formação Continuada dos 
Professores da Rede Municipal do município de Alto Piquiri em consonância a base 
Nacional Comum Curricular- BNCC e ao Referencial Curricular do Paraná, bem como 
da Legislação Educacional em vigor, para o ano de 2021. e a realização conforme 
ANEXO I – Memorial Descritivo por preço global, tipo melhor técnica e menor preço, 
do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 07 (sete) horas e 50 (cinquenta) minutos do relógio afixado no referido 
departamento no dia 22/02/2021 na Rua Santos Dumont, 341, 2º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 22/02/2021 as 08:00 horas na Rua Santos Dumont, 341, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação. Outras informações de interesse serão prestadas pelo 
Presidente de Licitação, Sr. LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR, nomeado pela 
portaria n.º 31/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri O edital será também 
disponibilizado no site em www.altopiquiri.pr.gov.br. 
Alto Piquiri – PR, 21 de janeiro de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 57/2021, de 21/01/2021
Súmula: Designa Servidor Público Municipal para responder pelo Posto dos 
CORREIOS no distrito de Paulistânia e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, de 21 de janeiro de 2021 a 20 de janeiro de 2023, a servidora 
NAYARA DOS SANTOS COUTO, portadora do RG Nº 13.144.382-0 SSP/PR e do 
CPF: 100.856.669-12 para responder pelo Posto dos CORREIOS do “Distrito de 
Paulistânia”, cumprindo carga horária de 4 h/dia.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 21 de Janeiro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2021
PREGÃO (PRESENCIAL) 004/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO 
DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 05/02/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 1.279.000,00 (um milhão duzentos e setenta 
e nove mil reais)
Brasilândia do Sul - PR, 21 de janeiro de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 26/2020 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS, 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES 
CONSTANTES DO EDITAL, DE ACORDO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATORIO 
003/2020
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o 056.312.689-22 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. 
representante da empresa J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELLI, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 59 do 
contrato nº 26/2020, passando de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), para 
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em conformidade com o artigo 65 da lei 
8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 18 DE JANEIRO DE 2021
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELLI
ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 08 de fevereiro de 2021. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa para 
a aquisição de 01 (um) veículo tipo ônibus escolar, zero quilometro, ano/modelo 
2021/2021, conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos 
instrutores do convenio e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) 
ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 20 de janeiro de 2021.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2021 

 

DESIGNA KEILA IRIODA SINHOCA, PARA O 
CARGO DE CHEFE DA OUVIDORIA. 
 

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
 

 

RESOLVE: 

 

I – Designar a Empregada Pública KEILA IRIODA 

SINHOCA, portadora do RG nº 8.412.071-5 -SSP/PR e CPF Nº 036.009.749-98, para 

responder pelo cargo de CHEFE DA OUVIDORIA, símbolo FG2, a partir de 21/01/2021. 

 

II – Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Umuarama-PR, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

NILSON MANDUCA 
Coordenador  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Decreto n.º 040/2021
EMENTA: Dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento de pandemia 
declarada pela OMS – decorrente do Coronavírus – COVID19, no âmbito do município 
de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, e observando 
especialmente a lei Orgânica do Município,
Considerando a existência de declarada pandemia, bem como, as recomendações 
da Organização Mundial da Saúde e, do Ministério da Saúde, bem como do Governo 
do Estado do Paraná para que sejam diminuídas as hipóteses de interação social, 
visando diminuir a contaminação e a propagação do COVID-19;
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República;
Considerando a vasta legislação infraconstitucional a respeito do tema, tais como 
a Lei Federal n. º 8.080/90, o Decreto Federal n. º 10.212/20, a Lei Estadual n. º 
13.331/01, bem assim as Portarias MS/GM nº 188/20 e 356/20, dentre outros;
Considerando a competência concorrente normativa e administrativa municipal, 
nos moldes em que reconhecido recentemente pelo órgão de cúpula do judiciário 
brasileiro (STF), por se tratar de questão de saúde pública voltada ao coletivo, 
objetivando a proteção de todos os cidadãos, indistintamente,
DECRETA:
Art. 1º – Pelo presente, seguindo, inclusive, a posição tomada em órbita federal e 
estadual, mantem-se declarado ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, para todos 
os fins de direito, em CIDADE GAÚCHA – Estado do Paraná, em decorrência da 
pandemia Coronavírus - COVID-19.
Art. 2º – O Poder Executivo Municipal, encaminhará nova solicitação para a 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná para os fins do devido reconhecimento 
de calamidade pública, em cumprimento ao contido no artigo 65, da Lei Complementar 
n. º 101/2000.
Art. 3º - Manter suspensa a partir da publicação do presente, a realização de eventos 
públicos na extensão territorial desta municipalidade.
Art. 4º – Em razão da situação de estado de calamidade pública, ora reafirmada, 
fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços destinados 
exclusivamente ao enfrentamento da pandemia, nos termos do artigo 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e do artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/20, entretanto, sendo 
adotada a recomendação n. º 11/20 do Ministério Público - GEPATRIA/UMUARAMA.
§ 1º – Quando da realização de dispensa de licitação, deverá ser demonstrada a 
compatibilidade dos preços contratados com aqueles vigentes no mercado, fixados 
com base em contratações recentes efetuadas por outros Municípios ou, com os 
fixados por órgãos oficiais competentes ou, ainda, com os que constam em sistemas 
de registro de preços, bem como, que foi consultado o maior número possível de 
fornecedores ou executantes, em atenção aos incisos II e III, do parágrafo único - 
artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93.
§ 2º – Não haverá, em hipótese alguma, prorrogação da contratação emergencial 
e, sendo o período de vigência da contratação insuficiente para enfrentamento da 
pandemia, deverá ser celebrado novo contrato emergencial.
Art. 5º – É obrigatória a utilização de máscara nos termos da Lei Estadual n. º 
20.189/20 e, não é permitido qualquer aglomeração de pessoas em locais públicos 
ou privados que, torne possível a transmissão do COVID-19, sob pena da adoção de 
medidas legais – administrativas e penais;
Art. 6º - Fica mantida a suspensão de funcionamento por prazo indeterminado, dos 
seguintes estabelecimentos e atividades:
I – Casas noturnas, boates e similares;
II – Quadras esportivas;
III – Qualquer tipo de evento que tenha como alvo o público que representa risco 
para pandemia.
Art. 7º – Os responsáveis por órgãos da administração com unidades de atendimento 
ao público deverão manter o funcionamento dos serviços essenciais e, manterão 
canais de atendimento à população de forma eletrônica e telefônica.
Art. 8º - A Secretaria Municipal da Saúde deverá compartilhar o número de pessoas 
infectadas ou, com suspeita de infecção pelo COVID19, assim como as pessoas 
jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados pela autoridade 
sanitária, com a finalidade exclusiva de evitar a propagação da doença, nos termos 
do contido na legislação federal.
Art. 9º - Em relação às academias de ginástica, recomenda-se o fechamento, 
entretanto, em caso de funcionamento com redução da capacidade de atendimento, 
devem os estabelecimentos tomarem todas as medidas sanitárias pertinentes 
como forma de prevenção (inclusive, utilização de máscara) e, recomendando-se o 
agendamento dos usuários a fim de evitar aglomeração, primando por atividades ao 
ar livre, mantida a distância de 2,5 metros entre as pessoas;
Art. 10 - Em relação às sorveterias, lanchonetes, restaurantes e assemelhados, 
recomenda-se, o funcionamento através de delivery, entretanto, em caso de 
funcionamento, este com redução da capacidade de atendimento, devem os 
estabelecimentos distribuírem suas mesas de forma a permitirem a ocupação, 
mantendo-se a distância de 1,5 metros entre as pessoas, além de tomarem as demais 
medidas sanitárias pertinentes como forma de prevenção, dentre elas que seja 
servido por funcionário com todos os equipamentos de proteção, qual seja, máscara, 
luvas e outros para cada cliente ou, à la carte;
Art. 11 - No que se refere aos cultos, missas e demais atividades religiosas 
presenciais, recomenda-se a sua não realização, mas, no caso de serem efetuadas 
tais atividades, deve ser observada a legislação específica do Estado do Paraná (qual 
seja, o Decreto Estadual nº. 856 de 01/07/2020).
 § 1º- No caso de atividade on-line, sendo necessária equipe de pessoal para tal, 
não seja número superior a 15 (quinze) pessoas – exclusivamente para o trabalho e, 
com a adoção de medidas de prevenção, dentre elas a disponibilização de álcool gel 
70%, higienização dos locais, a manutenção de ambientes ventilados, distância de 
1,5 entre as pessoas, utilização de máscaras, sem contato físico, sem a participação 
das pessoas do grupo de risco, dentre outros.
Art. 12 - As indústrias deverão continuar adotando as medidas sanitárias que constam 
em PLANOS DE CONTINGÊNCIA, encaminhados e, aprovados pela Vigilância 
Municipal.
Art. 13 - Todos os estabelecimentos que prestem atendimento presencial deverão 
manter à disposição do público álcool em gel 70º INPM, que deverá ser aplicado logo 
na entrada do local e, adotar todas as medidas sanitárias pertinentes como forma 
de prevenção, em especial aquelas indicadas pelo Ministério da Saúde, Secretaria 
de Estado da Saúde e, Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo daquelas que 
dizem respeito ao número máximo de pessoas atendidas e outras, prevista no último 
ato administrativo.
Art. 14 - Fica suspensa, por prazo indeterminado, a emissão de alvarás para 
ambulantes que, não residam no município, devendo ser providenciada medidas de 
informação em relação aos profissionais liberais que lidem com essas tarefas.
Art. 15 - Os estabelecimentos comerciais, bares, lanchonetes, restaurantes, 
sorveterias e, outros que a lei permita o funcionamento após as 18:00 horas, poderão 
atender até as 23:00 horas, respeitando os atos administrativos anteriores (decretos) 
em relação a disciplina afeita à capacidade, formas de higienização e outros.
Art. 16 - O horário de atendimento presencial nos estabelecimentos autorizados, se 
dará das 08:00 às 18:00 horas de segunda à sexta-feira e, no sábado das 08:00 às 
12:00 horas.
§ 1º– Os mercados, supermercados, açougues e farmácias, além do horário 
mencionado no caput, poderão trabalhar das 07:00 às 21:00 horas de segunda aos 
sábados, bem como, das 08:00 até as 12:00 nos domingos e feriados, sendo que os 
mercados, todos os dias, no mínimo meia hora em relação ao término do horário, 
devem promover o fechamento das suas portas, atendendo somente os clientes que 
já se encontram no interior do estabelecimento, evitando se assim, aglomeração de 
pessoas.
§ 2º - As lojas distribuidoras de bebidas ficam estabelecido entre as 10:00 e 22:00 
horas de segunda a sexta e, entre as 10:00 e 22:00 horas no sábado e, das 10:00 às 
22:00 horas no domingo;
§ 3º - Em relação às padarias fica estabelecido entre as 06:00 e 20:00 horas, de 
segunda a sábado e, das 06:00 às 12:00 horas no domingo.
Art. 17 – Fica também estabelecida a limitação de entrada e permanência de pessoas 
nos interiores de mercados, supermercados, nas seguintes proporções de acordo 
com a área útil do estabelecimento, incluindo-se os funcionários:
I – até 100 m²: 05 (cinco) clientes;
II – de 101m² a 200 m²: 10 (dez) clientes;
III – de 201 m² a 300 m² 15 (quinze) clientes;
IV - acima de 301 m²: 20 (vinte) clientes;
§ 1º – limitação de permanência de 04 (quatro) pessoas em lojas de conveniência;
§ 2º – limitação de permanência de 04 (quatro) pessoas em padarias.
Art. 18 - Em relação aos velórios e funerais, deverá ser observada uma limitação 
de até 10 (dez) participantes para o local de despedida do falecido (não pelo risco 
biológico, mas, sim, pela contraindicação de aglomerações) e se necessário adotar o 
revezamento evitando aglomeração do lado externo.
§ 1º – Durante o velório, deverão ser mantidas portas e janelas abertas para a 
ventilação de ar e os equipamentos de ar condicionado não devem ser ligados para 
evitar uma possível propagação do vírus.
§ 2° - Devem ser evitados apertos de mãos e outros tipos de contato físico entre os 
participantes, mantendo distanciamento mínimo de 2 metros;
§ 3° - Não poderá haver a realização de funeral em domicílio;
§ 4°- Ficam suspensos cultos ecumênicos e cortejos fúnebres para os casos 
confirmados e suspeitos de COVID-19, em caso de falecimento não COVID-19, será 
mantido.
§ 5° - Pessoas com suspeita ou casos confirmados para COVID-19 não devem 
participar de funerais e devem permanecer em isolamento;
§ 6º - Não deverá haver a disponibilização de alimentos líquidos e sólidos, apenas 
água em copos descartáveis e individuais.
§ 7º - Fica recomendado que as pessoas que façam parte do grupo de risco (idade 
igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, portadores de doenças crônicas 
e imunodeprimidos) mantenham-se em quarentena voluntária e não participem de 
funerais;
§ 8º – Deverá ser disponibilizada água, sabonete líquido, papel toalha, lixeira com 
tampa acionada por pedal e álcool em gel a 70% para higienização das mãos.
§ 9º - Os Anúncios no autofalante ou carro de som devem acrescentar o seguinte 
texto: “por medidas sanitárias, recomendamos que os participantes nos velórios 
sejam somente familiares”.
§ 10º - Deverão as capelas mortuárias serem higienizadas ao fim de cada cerimônia 
fúnebre.
Art. 19 – Fica mantida a proibição de reuniões, palestras, cursos, cerimônias, 
comemorações, festejos e toda e qualquer aglomeração que reúna mais de 25 (vinte 
e cinco) pessoas, sejam em locais públicos ou privados, incluindo residências;
Art. 20 – Também mantida a orientação em relação ao distanciamento domiciliar 
seletivo.
Art. 21 – As empresas de transporte coletivo devem reforçar as medidas de 
higienização quanto ao interior dos seus veículos.
Art. 22 – O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente ato 
administrativo, caracterizará infração à legislação municipal e, sujeitará o infrator às 
penalidades e sanções aplicáveis, independente de outras esferas:
I – advertência;
II – aplicação de multas em caso de reincidência;
III – interdição de funcionamento;
§1º – inexistindo penalidade específica para o descumprimento das medidas 
de que trata o presente ato administrativo, ficam estabelecido, de acordo com o 
enquadramento tributário, os seguintes valores a título de multa:
I – microempreendedores individuais: 2 UFM;
II – microempresas: 3 UFM;
III – empresas de pequeno porte: 5 UFM;
IV– demais empresas:10 UFM.
§2º – no caso de pessoas físicas e associações, fica estabelecido o valor de 02 UFM, 
a título de multa.
§3º – os valores arrecadados a título de multa serão revertidos em favor do Fundo 
Municipal de Saúde.
Art. 23 - Todo cidadão, servidor público, ou não, que presencie a ocorrência de evento 
que desrespeite o presente ato administrativo, deverá denunciar tal fato à Prefeitura 
Municipal ou, às autoridades competentes, para eventual responsabilização.
Art. 24 - Mantém-se à competência da Vigilância Sanitária, para a fiscalização, 
promovendo a responsabilização dos que não cumprirem às presentes normas de 
combate à pandemia, aplicando, as sanções administrativas previstas, sem prejuízo 
do registro de Boletim de Ocorrência, com vistas à apuração de eventuais condutas 
criminosas, com o apoio da Polícia Militar.
Art. 25 – Permanece sobre a esfera de competência da Vigilância Sanitária Municipal 
a fixação de cartazes na entrada dos estabelecimentos, contendo timbre, carimbo e 
assinatura da autoridade, constando o número máximo de pessoas no local.
Art. 26 – As medidas vinculadas neste ato deverão ser amplamente divulgadas pela 
mídia e, contarão com o auxílio da polícia militar, vigilância sanitária e outros que 
poderão receber delegação, para sua fiscalização.
Art. 27 – Delega-se aos titulares dos órgãos da administração, no âmbito de sua 
competência, a expedição de normas complementares, relativamente à execução 
deste ato e, decidirem em relação aos casos omissos.
Art. 28 – Fica mantido o Gabinete de Crise para a adoção de medidas de 
enfrentamento decorrente do Coronavírus, tendo por finalidade mobilizar e coordenar 
as atividades dos órgãos públicos municipais e, entidades quanto às medidas a serem 
adotadas para minimizar os impactos decorrentes da situação de emergência em 
saúde pública decorrente do Coronavírus.
Art. 29 – O Gabinete de Crise continua com a seguinte composição:
I – Gabinete do Prefeito;
II – Secretário de Administração;
III – Secretaria de Saúde;
IV– Secretaria de Assistência Social;
V– Polícia Militar;
Art. 30 – Fica estabelecido que serão convocados para análise de uma junta médica, 
todos os servidores públicos civis vinculados ao Município de Cidade Gaúcha – PR, 
que estão afastados por pertencer ao grupo de risco devido a pandemia da COVID-19.
Parágrafo único. A junta médica será criada em ato normativo infra legal próprio 
respeitando as diretrizes para sua criação.
Art. 31 - Eventuais esclarecimentos acerca dos termos do presente ato serão 
prestados através dos  telefones e outros meios, previstos no endereço eletrônico do 
município www.cidadegaucha.pr.gov.br.
Art. 32 – Este ato administrativo entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se os decretos anteriores, sem prejuízo, no entanto, quanto ao que disciplinado 
anteriormente sobre o funcionamento dos estabelecimentos comerciais em geral, 
consoante enunciado no art. 15, deste instrumento normativo.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – PR, em 21 de janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

                              MUNICIPIO DE MARILUZ 
                                               Estado do Paraná 

 
           DECRETO Nº 2.034 de 21 de janeiro de 2021 

 
 

 
Declara anulado o procedimento Licitatório 
descrito no Pregão Eletrônico 040/2020. 

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei 8666/93, e 
considerando,  

 
O recurso apresentado pela empresa: SARANDI TRATORES 

LTDA, quanto sua documentação habilitatória, e considerando que houve falha quanto as 
exigências nos documentos para habilitação. 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º.  Fica declarado anulado o procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Eletrônico 040/2020, destinado à Contratação de empresa destinada 
ao fornecimento de 01 (uma) Pá Carregadeira nova, ano/modelo 2020/2021 (Proposta nº 
053995/2019 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento), conforme especificado 
no termo de referência, e os elementos instrutores do edital. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

 
Edifício do Paço Municipal, aos 21 dias do mês de janeiro de 

2021. 
 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                   Prefeito  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 035/2021.
SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração a pedido da servidora JESSICA LIMA 
CAVITIOLI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora JESSICA LIMA CAVITIOLI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 49.671.135-0 SSP/PR e CPF 436.990.798-56, ocupante 
do cargo de INSPETOR DE ALUNOS, do Quadro de Servidores Efetivos do Município 
de Nova Olímpia, a contar da data 18/01/2021.
Art 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 18/01/2021, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de janeiro 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 034/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora VALERIA TEIXEIRA DE 
CARVALHO BEZERRA, de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova 
Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora VALERIA TEIXEIRA DE CARVALHO BEZERRA, 
portadora do RG: 6.656.164-0 SSP/PR e CPF 039.046.149-08, sendo 30 (TRINTA) 
dias de descanso a se cumprir entre os dias 04 de janeiro a 02 de fevereiro de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 04/01/2021, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de janeiro 
do ano de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
Decreto Legislativo 001/2021.
INSTITUI COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
OLÍMPIA
A vereadora Maria Maciel de Lima Griffo, Presidente da Câmara Municipal de Nova 
Olímpia, no uso de suas atribuições:
 DECRETA
Art. 1º - Fica instituída as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Nova 
Olímpia, para o biênio 2021/2022, as quais estarão compostas de um Presidente, um 
Relator e um Membro, distribuídos na proporcionalidade partidária de acordo com o 
Regimento Interno:
JUSTIÇA E REDAÇÃO
PRESIDENTE: ENÉIAS PIRES COELHO - PTB
RELATOR: JOSÉ DE ALMEIDA NETO - PSB
MEMBRO: AGUINALDO FIGUEIREDO - PSB
FINANÇAS E ORÇAMENTO
PRESIDENTE: MARCELO RODRIGUES ARELIANO DE SOUZA – PP
RELATOR: JOEBERSON DA COSTA SOLEDADE - PSL
MEMBRO: ENÉIAS PIRES COELHO - PTB
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PRESIDENTE: AGUINALDO FIGUEIREDO - PSB
RELATOR: MARCELO RODRIGUES ARELIANO DE SOUZA – PP
MEMBRO: ERASMO CARDOSO SANTANA – PSB
EDUCAÇÃO, CULTURA E BEM ESTAR SOCIAL
PRESIDENTE: JOSÉ DE ALMEIDA NETO - PSB
RELATOR: JULIO CÉSAR PRADELLA - PSB
MEMBRO:  - JOEBERSON DA COSTA SOLEDADE - PSL
Art. 2º - Este decreto entra em vigor com efeitos retroativos a data de 01 de janeiro de 
2021, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 21 de janeiro de 2021.
Maria Maciel de Lima Griffo
Presidente

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 074/2021
Nomeia HELIO ROBERTO AZEDO FILHO, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenador Municipal de Controle Interno e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de Dezembro de 2020(Estrutura 
Administrativa) e
CONSIDERANDO o contido no Artigo nº 67, da Lei Complementar nº 02, de 02 de 
Abril de 2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HELIO ROBERTO AZEDO FILHO, matricula nº 1967-4, portador da 
Cédula de Identidade nº 8.528.883-0, inscrito com o CPF nº 042.130.729-32, para exercer 
o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador Municipal de Controle Interno, com 
remuneração de acordo com o cargo efetivo, a partir de 22 de Janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de Janeiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PORTARIA N. 073, de 21 de janeiro de 2021.
Designar servidores que constituirão a Comissão Municipal para avaliação, reavaliação 
e baixa de bens patrimoniais móveis e imóveis do Município de Pérola-PR.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores que constituirão a Comissão Municipal para avaliação, 
reavaliação e baixa de Bens Patrimoniais Móveis e Imóveis do Município de Pérola-
PR, conforme previsto no artigo 106, inciso I, II e II e, parágrafos 1º, 2º e 3º da Lei 
Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964.
I – EVERTON POLETINE BORGES
CPF:  056.891.509-75
CRECI: 06.030.407
II – LAILA SALVADEGO
CPF: 088.634.759-97
CREA-PR: 161.225/D
III – PEDRO RENATO POIARES BUOSI
CPF: 064.817.209-07
CRA-PR: 31.308
IV – RUBENS GABARRÃO
CPF: 676.208.509-10
V – VALMIR ANTONINI DA SILVA.
CPF: 014.469.175-59
Art. 2º Os membros da Comissão procederão à avaliação, reavaliação e baixa dos 
bens patrimoniais nos termos da legislação vigente.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola-Paraná, 21 de janeiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 22/2021 de 19 de janeiro de 2021
CONSTITUI a Comissão de Avaliação e desfazimento dos bens móveis e imóveis do 
patrimônio público municipal, do Município de São Jorge do Patrocínio e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por lei;
R E S O L V E:
Art. 1° - CONSTITUIR a Comissão de Avaliação e desfazimento de bens móveis e 
imóveis, e dos inservíveis do patrimônio público municipal do Município de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, para o exercício de 2021, tendo em vista a avaliação 
de todos os bens móveis e imóveis, juntamente com a elaboração do inventario 
procedente do mesmo, a qual terá a seguinte composição:
PRESIDENTE  199-6- RICARDO RUIZ PIMENTA  
  RG nº: 7.501.053-2-SSP/PR
  CPF: 031.912.809-10
SECRETÁRIA  201-1- SIRLENE APARECIDA FELBER
  RG nº: 4.943.622-0-SSP/PR
  CPF: 696.335.509-63
MEMBRO   25-6-  MARTA FERREIRA GABIATI DE SOUZA
  RG nº: 5.210.208 SSP/PR
  CPF: 747.666.869-34
MEMBRO  434-0- ADENILSOM MIRANDA DA SILVA
  RG nº: 8.399.202-6 SSP/PR
  CPF: 035.529.399-46
MEMBRO   707-2-WALDIR SECUNDO DE MELO
  RG nº: 2.138.368-6-SSP/PR
  CPF: 370.331.319-68
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2381/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 84.601,66 (oitenta e quatro mil seiscentos e um reais e sessenta e seis centavos), referente aos saldos disponíveis 
em bancos do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica – SUS
387 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   20.000,00
399 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   10.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutencao do Bloco de Vigilancia em Saude – SUS
489 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   20.000,00
493 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU   5.000,00
493 Bloco de Custeio da Saude - Estadual
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutencao do Bloco de Financiamento da Protecao Social Basica
791 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 20.521,66
793 3.1.90.13.00.00.00  OBRIGACOES PATRONAIS 4.080,00
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - At. Basica
8185 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   5.000,00
1035 COVID-19 - Rede de Ensino
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 93.159,00 (noventa e três mil e cento e cinquenta e nove reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.04 DIVISAO DE COMPRAS E LICITACAO
041220003.2.014000 Manutencao da Divisao de Compras e Licitacoes
101 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10,00
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.05 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutencao da Divisao de Servicos Gerais
104 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
189 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10,00
12    SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
12.02 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
467 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 92.118,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
405 3.3.90.93.02.00.00  RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL                  21,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
493 Bloco de Custeio da Saude – Estadual 55.000,00
1022 COVID 19 - Transferencias do Sistema Unico de Assistencia Social – SUAS 24.601,66
1035 COVID-19 - Rede de Ensino 5.000,00
Art. 4º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
04    SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENT
04.02 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
280610000.0.003000 Sentencas Judiciais
152 3.3.90.91.00.00.00  SENTENCAS JUDICIAIS 40.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
265 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 7.000,00
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123670008.2.101000 Transferencias de Recursos Financeiros a Entidades Sem Fins Lucrativos
328 3.3.50.43.00.00.00  SUBVENCOES SOCIAIS 4.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutencao do Bloco de Atencao Basica - SUS
365 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 3.000,00
384 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   39.159,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 072/2021
Concede Férias a servidora LETICIA MANTOVANI DOS SANTOS e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA MANTOVANI DOS SANTOS, matricula nº 2412-0, ocupando o cargo efetivo 
de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2019/2020), de 22/02/2021 a 23/03/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 21 de Janeiro de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 23/2021 de 20 de janeiro de 2021
DESIGNA Servidor Público para responder pela Coordenação da Vigilância Ambiental no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São Jorge do Patrocínio, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica do município de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alíneas “a, b, c, d, e” da Lei Federal nº 8.080/90;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 13, e seus incisos I, IX, da Lei Estadual nº 13.331/01;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 519 do Decreto Estadual nº 5.711/2002;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 11, inciso XIII da Emenda Substitutiva nº 01/2011 à Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 10, incisos II, III da Lei Municipal nº 413/93;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público MAICON GABIATTI DE MORAIS, brasileiro, solteiro, Portador do CPF nº. 
086.136.609-32, e do RG/CI nº. 10.389.691-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente de 
Combate à Endemias para responder a partir de Janeiro de 2021 pela Coordenação da Vigilância Ambiental no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. O Servidor Público ora designado terá autoridade sanitária para exercer todas as atividades que lhe é 
atribuído, tais como: coordenar e executar as ações de vigilância da qualidade da água; fiscalizar e inspecionar 
locais, instalações e ambientes com fatores de risco à saúde; realizar atendimento de reclamações relacionadas a 
fatores ambientais; proceder o monitoramento de animais peçonhentos, vetores e das zoonoses; realizar investigação 
entomológica; prover a lavratura de termo de notificação e intimação; exercer ações conjuntas com a Vigilância 
Sanitária, Epidemiológica e Saúde do Trabalhador; dentre outras atividades estabelecidas correlatas à função.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 24/2021 de 20 de janeiro de 2021
DESIGNA Servidor Público para responder pela Coordenação da Vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde do 
Trabalhador no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Jorge do Patrocínio, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 18, inciso IV, alíneas “a, b, c, d, e” da Lei Federal nº 8.080/90;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 13, e seus incisos I, IX, da Lei Estadual nº 13.331/01;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 519 do Decreto Estadual nº 5.711/2002;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 11, inciso XIII da Emenda Substitutiva nº 01/2011 à Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 10, incisos II, III da Lei Municipal nº 413/93;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público Sr. PAULO ROBERTO ESTEVES, brasileiro, casado, Portador do CPF nº. 
931.843.799-49 e RG/CI nº. 5.498.741-2, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, para 
responder pela Coordenação da Vigilância Sanitária e Vigilância em Saúde do Trabalhador no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. No exercício da Coordenação da Vigilância Sanitária o Servidor ora designado, em razão dos atos 
regulamentares e do poder de polícia administrativa, terá autoridade sanitária para exercer todas as atividades 
que compete  à vigilância sanitária municipal, tendo o livre acesso em todos os lugares em qualquer data e horário 
onde houver necessidade de exercer a ação que lhe é atribuído, tais como: inspecionar  e fiscalizar todos os 
estabelecimentos ou locais de interesse à saúde; realizar a vigilância sob alimentos, produtos e serviços; gerenciar 
a expedição da licença sanitária, aprovação de  projetos arquitetônicos e habite-se; proceder a lavratura de auto 
de infração sanitária e de termos de notificação, intimação, interdição; realizar apreensão de produtos;  instaurar 
processo administrativo sanitário; aplicar as penalidades decorrente do respectivo processo sanitário; e realizar outras 
ações e atividades  estabelecidas inerentes a função.
Art. 3º. No exercício da Coordenação da Vigilância em Saúde do Trabalhador o Servidor Designado terá autoridade 
sanitária para exercer todas as atividades que lhe é atribuída, tais como: realizar inspeção em empresas e locais 
de trabalho com finalidade específica em saúde do trabalhador; notificar e investigar acidentes de trabalho; realizar 
ação conjunta com a vigilância Sanitária nas inspeções programadas; proceder a lavratura de termos de notificação e 
intimação; atender reclamações relacionadas a saúde do trabalhador e ambientes de trabalho; realizar ação conjunta 
com a Vigilância Ambiental e Epidemiológica; exercer outras atividades estabelecidas inerentes à função.
Art. 4º. Fica também aqui estabelecido, que o Servidor atuará como supervisor direto do Responsável Operecional 
em Saúde do Trabalhador.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A  FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 005, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007 e tendo em vista 
o Concurso Público instituído pelo Edital nº 001/2020, de 19 de março de 2020 e convocação através do Edital nº 
009/2021, de 07 de janeiro de 2021;
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ADENILSON TEIXEIRA, portador do RG nº 6.303.005-8, inscrito no CPF nº 020.794.609-43, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Operação e Manutenção do SAMAE de Tapejara.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 20 de janeiro de 2021.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

11.01.2021 FMS- CUSTEIO SUS - CORONAVÍRUS SAPS 60.000,00
TOTAL 60.000,00

                                                                  Perobal, 11 de Janeiro de 2021.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.01.2021 FMS- CUSTEIO SUS 49.847,90
11.01.2021 FMS- CUSTEIO SUS 2.191,12

TOTAL 52.039,02

                                                                  Perobal, 11 de Janeiro de 2021.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 203/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, centro, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 1 
(Óleo Diesel S10) e item 2 (Etanol Hidratado)., constantes do Contrato nº 203/2019, em decorrência do aumento dos 
preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Item
Produto
Preço Unitário Anterior (R$/Lt)
Preço Unitário Atual (R$/Lt)
Aumento (%)
1 Óleo Diesel S10 3,29 3,69 12,2%
2 Etanol Hidratado 2,99 3,29 10,1%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 203/2019, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 20/01/21 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 10/01/2021 a 16/01/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – COMASTO
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 001/2021 - DE 19 DE JANEIRO DE 2021.
SÚMULA: - APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO/2020 - A REPROGRAMAÇÃO DO SALDO FINANCEIRO/2020  
DO COFINACIAMENTO DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL /FNAS DOS BLOCOS DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL/PSB/PSE E DOS BOLCOS DA GESTÃO DO PBF E DO GSUAS – E A 
REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS DOS RECURSOS DA COVID-19 – CONFORME AS  PORTARIAS 369/2020 – 
378/2020 E 467/2020 – SNAS – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de janeiro 
de 2021, às  14h15mn, conforme Ata de n.º 001/2021, na Sala de reuniões dos Conselhos, no uso da competência 
que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078/2014, de  15 de Outubro de 2014, em específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 
2.º e respectivos incisos; e
Considerando o Art. 204 da Constituição Federal/1988, que trata em seus incisos da descentralização política-
adiministrativa e a participação da população e controle social; e
Considerando o estabelecido no Art. 30 da Lei de n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993(Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS/SUAS), Reformulada pela n.° 12.435 de 06/07/2011, ressaltando o Art. 5.º que prevê o Comando Único 
das ações em cada esfera de Governo; e
Considerando  o cumprimento e comprovação de cada requisito para habilitação da Gestão Básica do Sistema 
Municipal de Assistência Social descrito no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do SUAS” preconizado na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS; e
Considerando a Portaria conjunta de n.º 1 de 2 de abril de 2020 da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) 
e Secretário de Gestão de Fundos e Transferências (SGFT), que “dispõe acerca da utilização de recursos do Co-
financiamento Federal no atendimento às demandas emergenciais de enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19) no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social (Loas) Resolução 313, de 19 de março de 2020; e
Considerando o saldo financeiro apurado no dia 31/12/2020 nos referidos Blocos de Financiamento e  que os 
beneficiários dos Serviços co-financiados foram atendidos durante todo o período de Pandemia dentro das 
possibilidades e realidades vivenciadas, respeitando as orientações contidas em  Lei, Decretos, e Portarias das 
esferas governamentais (União – Estado – Município) e das orientações da Organização Mundial de Saúde/OMS, bem 
como dos “Planos de Contingência Nacional e Estadual” abordando medidas de prevenção com relação a Infecção 
Humana pelo Coronavírus/COVID-19; e
Considerando que “O Plano de Enfrentamento e Contingência Emergencial da Política de Assistência Social deste 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná”, aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social/
CMAS, é o documento de referência, norteador para as ações da Política de Assistência Social/SUAS, que devem 
ser realizadas e adequadas ao momento vivido, seguindo a orientação e adaptando a situação no período de crise e 
pós-crise”, sendo ele o instrumento orientador para atuação na situação de emergência em saúde pública da doença 
COVID-19; e
Considerando que o período de fevereiro/2020 até o presente tem sido de busca de reorganização da execução dos 
serviços e programas, onde novas práticas fazem-se necessário, como: informativos e/ou vídeos sobre as oficinas, a 
fim de manter o atendimento aos Usuários ativo; com  temas de interesse dos grupos de serviços socioassistenciais; 
abordando medidas de prevenção ao Covid-19, interação através do WhatsApp e grupos por afinidade, ligações 
telefônica para os Usuários; enquanto alternativas possíveis, este CMAS;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação Financeiro/2021,  e a  Reprogramação do Saldo Financeiro, apurado do dia 
31/12/2020, de acordo com suas respectivas Contas Correntes e Blocos de Financiamento, recebidos na modalidade 
Fundo a Fundo, repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social / FNAS, enquanto co-financiamento ao 
município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná.
Parágrafo Único: - Trata-se do co-financiamento para os Serviços – Programas – Projetos e Ações Socioeducativas 
dos Blocos de PSB/PSE;  da Gestão do Programa Bolsa Família, suas Condicionalidades e CADUNICO, e Gestão do 
SUAS, considerando o “Plano de Aplicação” apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social,  para deliberação 
desta Instancia de Controle Social/ICS.
Art. 2.º - Aprova também a Reprogramação do Saldo Financeiro dos recursos/COVID-19, de acordo com o 
estabelecido nas Portarias de n.º 378/2000,   369/2020 e  467/2020 SNAS/MC, considerando a escassez da oferta 
de produtos e morosidade na entrega dos mesmos, sendo que  a Pandemia/COVID-19  perdura com alto índice de 
contágio, onde a prevenção e o isolamento social são essenciais.
Art. 3.º - Os Recursos Financeiros constantes do referido Plano, deverão ser utilizados conforme as estimativas 
previstas no mesmo, e os saldos apurados em suas Contas Correntes, conforme estabelece a legislação pertinente 
aos referidos Blocos, e as Portarias do COVID-19; enfatizados na Ata de n.º 001/2020 de 19/01/2020, deste Conselho 
Municipal Assistência Social, conforme contemplados no Plano de Aplicação  analisado e aprovado por este Conselho 
Municipal de Assistência Social/CMAS.
Art. 4º - Consta do Plano de Aplicação os recursos previstos para o exercício 2021, com co-financiamento 
compartilhado entre os entes federados via/FNAS/FMAS, bem como a valores disponíveis para a Reprogramação 
Financeira referente ao saldo apurado em 31/12/2020, considerando que existem  Recursos Financeiros Empenhados 
em Restos a Pagar, estando todos estes itens aprovados por este CMAS nesta Resolução.
Art. 5.º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, considerando o contido no Plano de 
Aplicação, apresentado pelo Órgão Gestor/SUAS, conforme a descrição da Ata de n.º 001/2021, desta Instancia de 
Controle Social – ICS/CMAS.
REGISTRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 19 de janeiro de 2.021.
Ademir Brumatti
Presidente do CMAS
  Portaria de Nomeação n.º 511/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2021
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 005/2020 - ACESF, que trata da Contratação de empresa  especializada, para prestação de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos de saúde (grupos “A”, “E” e “B”) e resíduos 
de  exumações, em atendimento as necessidades da ACESF, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2.021.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de regularização 
dos sistemas de Prevenção Contra Incêndios e Pânico do Centros de Eventos do município de Umuarama – PR., 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 19 de fevereiro de 2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.206.763,21 (um milhão, duzentos e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte e um 
centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2021 - PMU
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  COM COTA RESERVADA PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de papel sulfite A4, para atender a demanda das 
Secretarias da Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/02/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 24/02/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 24/02/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 477.000,00 (Quatrocentos e setenta e sete mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 19 de Janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENESIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 041, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento 
de diárias ao Prefeito Municipal  Interino LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. 
RG n.º 4.539.980-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 685.358.569-00, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 001/2021
OBJETIVO DA VIAGEM:  1º Assembleia Geral Ordinária da Amop, convite anexo. 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 22/01/2021 à 22/01/2021
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Cascavel -  Pr
DATA DA SAÍDA: 07h:00min  - 22/01/2021
DATA DE RETORNO: 20h:00 min – 22/01/2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  ½ Diária
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 350,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 042, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento 
de diárias ao Prefeito Municipal  Interino PAULO ROGERIO HIROSHI FUJI, brasileiro, portador da cédula de 
Identidade RG sob nº 7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, do cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, matricula nº 250,conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 002/2021
OBJETIVO DA VIAGEM:  1º Assembleia Geral Ordinária da AMOP, convite anexo.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 22/01/2021 à 22/01/2021
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Cascavel -  Pr
DATA DA SAÍDA: 07h:00min  - 22/01/2021
DATA DE RETORNO: 20h:00 min – 22/01/2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  ½ Diária
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 225,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,                  Publique-se, Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.853.755/0001-88, 
com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro nº 205, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato 
por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 028/2020), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 
item 1 (Óleo Diesel S10), constantes do Contrato nº 020/2020, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Item
Produto
Preço Unitário Anterior (R$/Lt)
Preço Unitário Atual (R$/Lt)
Aumento (%)
1 Óleo Diesel S10 3,29 3,69 12,2%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 020/2020, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 20/01/21 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 10/01/2021 a 16/01/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 203/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 08.992.446/0001-51 sob o nº, 
com estabelecimento à Rodovia PR 479, KM 0,5, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por 
Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 034/2020), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 1 
(Óleo Diesel S500) e item 2 (Gasolina Comum)., constantes do Contrato nº 023/2020, em decorrência do aumento dos 
preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Item
Produto
Preço Unitário Anterior (R$/Lt)
Preço Unitário Atual (R$/Lt)
Aumento (%)
1 Óleo Diesel S500 3,19 3,67 15,42%
2 Gasolina Comum 4,22 4,52 7,11%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 023/2020, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 20/01/21 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 10/01/2021 a 16/01/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
V. H. AUTO POSTO LTDA. EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa V. 
H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 08.992.446/0001-51 sob o nº, com estabelecimento à Rodovia PR 479, 
KM 0,5, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2020), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 
item 1 (Gasolina Comum)., constantes do Contrato nº 021/2020, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Item
Produto
Preço Unitário Anterior (R$/Lt)
Preço Unitário Atual (R$/Lt)
Aumento (%)
1 Gasolina Comum 4,22 4,52 7,11%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 021/2020, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 20/01/21 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 10/01/2021 a 16/01/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
V. H. AUTO POSTO LTDA. EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 203/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, centro, na cidade de Tuneiras 
do Oeste/PR, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/
RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 203/2019, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 203/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2019), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 1 
(Óleo Diesel S10) e item 2 (Etanol Hidratado)., constantes do Contrato nº 203/2019, em decorrência do aumento dos 
preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
Item
Produto
Preço Unitário Anterior (R$/Lt)
Preço Unitário Atual (R$/Lt)
Aumento (%)
1 Óleo Diesel S10 3,29 3,69 12,2%
2 Etanol Hidratado 2,99 3,29 10,1%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 203/2019, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 20/01/21 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 10/01/2021 a 16/01/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
Vimos através do presente e, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 94 do Regimento Interno e art. 26, 
§3º, III da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste e, em atenção a urgência solicitada pelo Exmo. Prefeito, 
CONVOCAR os nobres Edis para participarem de SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 25 de janeiro de 
2021, às 16:00 horas,  para o fim específico de apreciar o Projeto de Lei nº 001/2021 – Ementa: Dispõe sobre a cessão 
da Comissão de Licitações, do Pregoeiro e da Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal para a Câmara 
Municipal do Município de Tuneiras do Oeste –PR.
Certos de contar com a vossa compreensão e presença, apresento meus sinceros votos de elevada estima e 
consideração.
Atenciosamente,
Tuneiras do Oeste (PR), 21 de janeiro de 2021.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 2/2021
Nomeia Vereadores para Comissões Permanentes para o recesso parlamentar.
Considerando que as Comissões Permanentes somente serão constituídas na primeira sessão ordinária da sessão 
legislativa a iniciar-se no dia 15 de fevereiro próximo;
Considerando a ocorrência de matérias que exigem tramitação urgente e que necessitam ser examinadas antes de 
serem submetidas à apreciação do Plenário;
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, com base 
no § 2º do art. 55 da Resolução nº 01/90 – Regimento Interno:
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR para comporem as comissões de Justiça e Redação e de Economia, Finanças e Fiscalização, os 
seguintes Vereadores:
Comissão de Justiça e Redação:
- Ronaldo Cruz Cardoso
- Newton Soares do Nascimento
- Mateus Barreto de Oliveira
Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização:
- Cleber Marcos Nogueira – Clebão dos Pneus
- Ednei Custodio da Silva – Ednei do Esporte
- Cristian Gimenes da Silva – Cris das Frutas
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.
Fernando Galmassi
Presidente
Clebão dos Pneus
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para contratação de empresa para fornecimento e instalação de abrigos para pontos de ônibus, com 
dimensões de 3,30m de comprimento, 1,60m de profundidade, 2,50 m de altura, com estrutura em aço galvanizado, 
conforme projetos anexo ao processo, nos bairros do Município de Umuarama, de acordo com as normas, condições 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 22 de fevereiro de 2021.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global, mediante maior percentual de desconto ofertado.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 19 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
 P O R T A R I A N º 157/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 002/2021 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 002/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos, com fornecimento de materiais e mão de obra, para ampliação, recuperação, 
manutenção e conservação do sistema de galeria de águas pluviais e obras complementares em diversos pontas na 
sede e distritos do município de Umuarama – PR., conforme a necessidade do município, mediante maior percentual 
de desconto único na tabela de preço anexo ao modelo de proposta, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Ronaldo Augusto Silveira
  CPF 648.030.749-68
 Membros: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Renato Caobianco dos Santos
 CPF 099.654.639-13
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 10 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
 P O R T A R I A N º 158/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 003/2021 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 003/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de execução de ensaios tecnológicos, assessoria na fiscalização de obras 
de pavimentação e suporte técnico nas atividades de engenharia rodoviária, conforme termo de referência e planilha 
orçamentária baseada na tabela de engenharia consultiva do Departamento Nacional de infraestrutura de Transportes 
– DNIT (Resolução nº 11/2020), de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Andrei Felipe Gomes
 CPF 068.132.389-22
 Ronaldo Augusto Silveira
 CPF 648.030.749-68
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 11 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 159/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 102/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 102/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de 
embalagens (sacola plástica, saco de geladinho, marmitex e sacos para alimentos) e copos descartáveis, para atender 
o restaurante popular, conforme termo de Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a 
empresa: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE - ME, para os itens 01, 02, 04, 05, 06, 07 e 08.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 160/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 099/2020 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 099/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de pães, que irão compor os cardápios ofertados para toda a clientela de alunos matriculados na rede municipal de 
ensino em Escolas, Centros de Educação Infantil e Educação de Jovens e Adultos, os quais pertencerão ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no ano letivo de 2021, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
MARLENE JOSE DOS SANTOS 50755153987, para os itens 01, 02, 03, 04 e 05.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 161/2021
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 100/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 100/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para o fornecimento 
parcelado de gêneros alimentícios não perecíveis, que serão servidos em reuniões pedagógicas que ocorrem nas 
escolas e centros municipais de educação infantil e reuniões de pais nas unidades de ensino, ao longo do ano letivo 
de 2021, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA., para o item 01; RM MARINGA ALIMENTOS EIRELI, para os itens 02, 03, 04 e 06; DISFRIMAR 
DISTRIBUIDORA EIRELI, para os itens 05 e 07
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 163/2021
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 004/2021 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 004/2021 – PMU, que trata da contratação de empresa, sob 
regime de empreitada global, para execução de obra de conclusão da construção de uma escola com 12 (doze) salas 
de aulas – Padrão FNDE, com recursos do Termo de Compromisso PAR nº 22383/2014 – Ministério da Educação e 
contrapartida municipal, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Isamu Oshima
 CPF 306.692.519-68
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Cintia Bruna Novais da Silva
 CPF 082.654.999-30
 Renato Caobianco dos Santos
 CPF 099.654.639-13
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 12 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário de Administração Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA
FPMU
DECRETO Nº 002/2021
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado ELÍDIA APARECIDA CATUZO DA SILVA.
ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, , no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 05 de janeiro de 2021, “Pensão Vitalícia” a ELÍDIA APARECIDA CATUZO DA SILVA, 
portadora da cédula de Identidade n.º 58.694.698-6 SSP/SP e inscrita no CPF n.º 634.161.079-34, beneficiária do 
servidor aposentado INÁCIO JULIO DA SILVA, nos termos do Processo nº. 006/2021, conforme estabelece os Artigos 
216, 217 §§1º e 2º e 218, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos 
proventos, no valor de R$ 2.135,04 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e quatro centavos) mensais e R$ 25.620,48 
(Vinte e cinco mil seiscentos e vinte reais e quarenta e oito centavos) anuais, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA
FPMU
DECRETO Nº 003/2021
Altera o Decreto n o 043/2014 de 22 de agosto de 2014, que concedeu Pensão Vitalícia e Temporária as Beneficiarias 
do Servidor ativo OSNIR JOSÉ RIBEIRO.
ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, , no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Altera o Decreto n o 043/2014 de 22 de agosto de 2014, em virtude do beneficiário de Pensão Temporária 
SAMUEL VITOR DE JESUS RIBEIRO ter atingido a idade limite para percepção do benefício, conforme prescreve 
artigos 60, inciso III e 74, inciso II e § 1° da Lei Complementar 089/2001, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1 0 Perceberá a beneficiária LIDIA DE JESUS RIBEIRO a título de Pensão Vitalícia a cota de 50 % (cinquenta 
por cento) dos proventos, no valor de R$ 553,69 (Quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos) 
mensais e R$ 6.644,28 (Seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos) anuais.
Art. 20 Perceberá o beneficiário EMMANUEL DE JESUS RIBEIRO a título de Pensão Temporária a cota de 50% 
(cinquenta por cento) dos proventos, no valor de R$ 553,69 (Quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove 
centavos) mensais e R$ 6.644,28 (Seis mil seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos) anuais.”
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 2.685.000,00 (dois milhões seiscentos e oitenta e cinco mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da Fonte  301015 - Cessão Onerosa - 
Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - exercício anterior, no valor de R$ 712.725,68 (setecentos e doze mil, setecentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e oito centavos), da Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior, no 
valor de R$ 826.490,92 (oitocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais e noventa e dois centavos), e da 
Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 1.145.783,40 
(um milhão, cento e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta centavos), conforme indicado 
no Anexo II.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 016 DE 20/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 03. - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UNIDADE:  03.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.C.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.131.0002.1017 S.M.C.S - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 301000  R$      15.000,00
TOTAL GERAL  R$      15.000,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 300104  R$    826.490,92
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 301000  R$    535.509,08
18.543.0005.1134 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 301015  R$    166.725,68
18.543.0005.1134 Revitalização dos Lagos, Bosques e Parques Naturais 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 301000  R$      52.274,32
10.301.0024.1348 Construção, Reforma e Ampliação de Estruturas Físicas da Saúde 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 301015  R$    546.000,00
15.451.0005.1335 Construção e Reparos de Pista de Caminhada e Ciclovia 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 301000  R$    533.000,00
15.451.0005.1350 Obras de Infraestrutura e Revitalização de Avenidas 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 301000  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$  2.670.000,00
 TOTAL GERAL                           2.685.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 016 DE 20/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         3.260.679,01  1.434.188,09 
.300104        1.826.490,92
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2021 300104        1.000.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2021 300104          826.490,92
Saldo atual .300104                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO   
CANC. RESTOS A PAGAR   SUPERÁVIT FINANCEIRO
     N° Fonte   Valor
Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 - exercício anterior                                                    
726.849,05              14.123,37  776.000,00 .301015        1.488.725,68
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 301015          776.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2021 301015          712.725,68
Saldo atual .301015                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       18.491.086,70  
10.983.231,72 .301000        7.507.854,98
Valor utilizado pelo Decreto nº 004/2021 301000        1.589.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 013/2021 301000          300.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2021 301000        1.145.783,40
Saldo atual .301000        4.473.071,58

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 018/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020.
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 1.701.041,14 (um milhão, setecentos e um mil, quarenta e um 
reais e quatorze centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de operações de créditos da Fonte 50052 - Op. Crédito - Construção de Terminal Rodoviário Intermunicipal - Contrato 
3687/2017 -  autorizada pela Lei Municipal 4.183 de 06 de abril de 2017.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 018 DE 21/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.782.0005.1105 Construção de um Terminal Rodoviário Intermunicipal 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 50052  R$  1.701.041,14
TOTAL GERAL  R$  1.701.041,14
 TOTAL GERAL                           1.701.041,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 005/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA para o fornecimento 
de máscaras de tecido tricoline 100% algodão, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, mediante a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 4°, da Lei nº 13.979/2020.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 003/2021, 
anexo. Em 21 de janeiro de 2021.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 21/01/2021
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 007/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/01/2021 FUNDEB R$ 441.079,37
20/01/2021 FUNDEB R$ 1.570.606,51
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 008/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/01/2021 ITR R$ 1.325,96
20/01/2021 IPI R$ 9.668,91
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 009/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/01/2021 FPM R$ 606.012,81
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.
Republicado e reeditado por conter incorreções.
SÚMULA:  “Revoga o Decreto nº 010/2019 e reconstitui os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, e dá outras providências.”
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Municipal nº 660/2009.
DECRETA:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, reconstituído o CONSELHO MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, com 
a seguinte composição:
1. REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
SECRETARIA DE SAÚDE:
Titular: Silvana Rodrigues de Souza;
Suplente: André Cripa.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: Aline Mani de Oliveira;
Suplente: Josefina Molinari Pereira.
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
Titular: Paulo Sérgio da Cruz Pinto;
Suplente: Paulo Rogério Hiroshi Fujji.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Belarmino Rodrigues da Cruz;
Suplente: Silvanira Cristina Alves de Oliveira.
ASSESSORIA JURIDICA:
Titular: Larissa dos Santos Salgado Rosendo;
Suplente: Rosani Pereira Ferrari.
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS:
Titular: Igor Caetano Testi;
Suplente: Marcia Regina Amadeu Porto;
2. REPRESENTANTES  DA SOCIEDADE CIVIL:
USUÁRIOS DA ASSISTENCIA SOCIAL:
Titular: Rosa Domingos dos Santos;
Suplente: Maria Margato Peixoto.
Titular: Moacir de Melo;
Suplente: Rosana Aparecida Kopp da Silva.
TRABALHADORES DA ÁREA:
Titular: Silverlane Aparecida Furtuoso;
Suplente: Silvio Paulini.
Titular: Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva;
Suplente: Amanda Silva Mendonça.
ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS:
Titular: Osmarina dos Santos Faria Carmona;
Suplente: Valdete de Souza Correia.
Titular: Thalia Onofre Mendes Lisboa;
Suplente: Cidimar Aparecido Teodoro.
Art. 2º- Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de Janeiro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 010/2021
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/01/2021 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.242,33
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL
A
Srª. Mariana Carla da Silva
RG nº 12.647.259-5 – SSP/PR – Matrícula nº 994961
Agente Comunitária de Saúde – Fundo Municipal de Saúde
Com prerrogativas da Portaria nº 2049/2019 publicada no jornal Umuarama Ilustrado em 12.10.2019, a qual, instaurou 
o Processo Administrativo Disciplinar nº 11.501/2019, a NOTIFICAMOS para que compareça a Diretoria de Recursos 
Humanos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação deste Edital, para que seja cientificada do Relatório 
Final emitido pela r. Comissão Especial e da Decisão.
 Umuarama-PR, 19 de janeiro de 2020
GILVAN LUZ DA SILVA
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 053/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASCOAL OLIVIO FELIZE - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2020

Termo Aditivo 001 ao Contrato 083/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 13 de março de 2021. 
Cláusula Segunda: Fica alterado a razão social da contratada, passando a ser DHM SERVIÇOS TÉCNICOS – EIRELI.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 17/12/2020
Umuarama, 21 de janeiro de 2021
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162/2021
Exonera a pedido BRUNA LUANA FINETTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido BRUNA LUANA FINETTI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.415.217-8 SSP-PR, 
inscrita no CPF nº 096.922.969-03, nomeada em 09 de Janeiro de 2018, ocupante do cargo em carreira de Secretário 
Escolar, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de Janeiro de 2021, 
ficando revogada a Portaria nº 031, de 11 de Janeiro de 2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2021
Revogar a Portaria nº 114 de 14 de janeiro de 2021, que designou o servidor LUIZ GENESIO PICOLOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 114 de 14 de janeiro de 2021, que designou LUIZ GENESIO PICOLOTO, matrícula 
1001771, portador da Cédula da Identidade RG n.º 1.669.434-7-SESP-PR, inscrito no CPF nº 318.591.519-49, 
nomeado em 02 de janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de Gabinete e Gestão 
Integrada, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, para responder cumulativamente, sem 
ônus para o município, pela Secretaria Municipal de Administração, a partir de 21 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 166/2021
Nomeia CLEBER BOMFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear CLEBER BOMFIM, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.018440-2-SESP-PR, inscrito no CPF 
n.º 024.188.899-98, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 22 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
LUIZ GENÉSIO PICOLOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 008/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRANCISCO EVANDRO DE ALMEIDA SANTANA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de Fisioterapia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 009/2019 - SAÚDE.
Valor: R$ 112.080,00 (cento e doze mil e oitenta reais)
Vigência: 18/01/2021 a 18/01/2022. 
Fundamentação:O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, ratificado em 15 de 
janeiro de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 16 de janeiro de 2021, edição nº 12.056, regido pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de  compra nº. 005/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
Objeto:   Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, que serão utilizados na 
manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 7.520,00 (sete mil e quinhentos e vinte reais)
Vigência: 05/01/2021 a 05/01/2022. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 089/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.057/2020, em 02 de dezembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 03 de dezembro de 2020, edição nº. 12.022, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de prestação de serviço nº. 009/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de recarga de toners e fornecimento de tinta para 
impressoras da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e demais setores de responsabilidade desta.
Valor: R$ 17.708,00 (dezessete mil setecentos e oito reais)
Vigência: 18/01/2021 a 18/07/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo de Dispensa n° 
001/2021 - Saúde, ratificado em 15 de janeiro de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 16 de janeiro de 
2021, edição nº. 12.056, que integram nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova 
redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações e juntamente às premissas do 
artigo 1°. inciso I, alínea “b” da lei n°14.065/2020.

Contrato de compra nº. 003/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PREMIUM PNEUS EIRELI
Objeto:   Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, que serão utilizados na 
manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 16.268,00 (dezesseis mil e duzentos e sessenta e oito reais). 
Vigência: 05/01/2021 a 05/01/2022. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 089/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.057/2020, em 02 de dezembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 03 de dezembro de 2020, edição nº. 12.022, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 063/2006 e suas alterações, e as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 21 de janeiro de 2021.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 059/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  H. S. LORIS BOMBAS DÍESEL LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 13 de março de 2021.
   Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/12/2020.
Umuarama, 21 de janeiro de 2021.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2021
OBJETO: Credenciamento de PESSOAS FISICAS e/ou JURÍDICAS DA AREA DE SAÚDE, para prestação de serviços 
Médicos (diversas áreas), Enfermeiro e Técnico em enfermagem, para desempenho dos trabalhos nas unidades de 
saúde deste Município, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão de Licitação Municipal, 
designado através da Portaria n.º 031/2021, de 18 de Janeiro de 2021, torna público aos interessados, que promoverá 
a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS e/ou JURÍDICAS DA AREA 
DE SAÚDE”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
LOCAL E DATA DO CREDENCIAMENTO: O credenciamento terá seu inicio no dia 22/ 01/ 2021 a 22/ 05/ 2021, nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Fone: (44) 3675-1122 ou (44) 3675-4300, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
RETIRADA DO EDITAL: A cópia do Edital, estará a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário 
das 07h:30min às 11h:30min e das 13h:00 às 17h:00, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha - PR, sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone (44) 3675-1122 / (44) 
3675-4300, podendo também ser solicitado pelo e-mail h.p.dotto@cidadegaucha.pr.gov.br ou jhow@cidadegaucha.
pr.gov.br, assim como estará disponibilizado no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Janeiro de 2021.
MARCIA ROSANA WINTER
Presidente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 013/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 013/2020, datado de 28 
de Janeiro de 2020, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2020, consequente ao Edital de 
Chamamento Publico n.º 004/2019, cujo objeto tem por finalidade a prestação dos serviços de plantões de auxiliar e 
de técnico em enfermagem no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 034/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 034/2020, datado de 20 
de Março de 2020, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2020, consequente ao Edital de 
Chamamento Publico n.º 003/2019, cujo objeto tem por finalidade a prestação dos serviços especializados em 
plantões noturnos de enfermagem no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 104/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 104/2020, datado de 
18 de Agosto de 2020, oriundo do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 008/2020, consequente ao Edital 
de Chamamento Publico n.º 003/2020, cujo objeto tem por finalidade a execução de serviços “MÉDICO (A) 
PLANTONISTA” a regime de 12 (doze) horas, no atendimento clinico geral, de usuários do sistema único de saúde – 
SUS no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

TERMO DE DISTRATO AMIGÁVEL DE CONTRATO N.º 040/2020, QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ E DE OUTRO LADO A EMPRESA ALMEIDA & LAVERDE 
LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado a Av. Comendador Gentil Geraldi, centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 17.594.143/0001-71, com sede a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Fone: (44) 
3634-1404, e-mail: laverdesjp@hotmail.com, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, CEP: 87.555-000, neste 
ato, devidamente representada pela Sra. VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, pedagoga, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.534.733-8 SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 965.274.049-72, residente e 
domiciliada a Avenida Marcionilio Pereira Santos, n.º 14, centro, Município de São Jorge do Patrocínio - PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
CONSIDERANDO que a administração publica, goza da prerrogativa extraordinária que a legislação lhe confere, art. 
79, II, da lei 8.666/93, por razões de conveniência e oportunidade, resolve mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica rescindido bilateralmente a partir da data de assinatura deste termo, o Contrato n.º 040/2020, datado de 08 de 
Maio de 2020, oriundo do Processo Licitatório n.º 027/2020, Pregão Presencial n.º 018/2020, cujo objeto tem por 
finalidade a prestação dos serviços técnicos especializados em Gestão de Saúde, para execução de serviços de 
suporte direto ao gestor e sua equipe de saúde, assim como inserção de dados e acompanhamento de sistemas de 
saúde do Município de Cidade Gaúcha - PR, conforme a razão em questão.
CLÁUSULA SEGUNDA
A Contratante resolve nas razões de suas faculdades e com base no inciso I do artigo 79 da lei n.º 8.666/93, dissolver 
direitos e obrigações oriundas do Contrato referido na Cláusula Primeira deste instrumento, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao mesmo, pelo que se dão plena, geral e irrevogável 
quitação, ressalvados quaisquer encargos ou pendências que porventura possam existir entre as partes contratantes 
até a data de sua rescisão.
CLÁUSULA TERCEIRA
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Termo de Distrato Amigável, é competente o Foro da Comarca 
de Cidade Gaúcha – PR.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de Janeiro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
 PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 024/2020.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais,
 R E S O L V E:
1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 024/2020, que trata da Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, 
para atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, de acordo com as condições e especificações 
constantes em edital, anexos, e o Termo de Referência, tendo sido declaradas vencedoras as empresas:  
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA para os lotes nº 1, 38, 46, 51, 63, 72, 84, 99, 101,  
RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os lotes nº 2, 26, 27, 100, 117, INOVAMED COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA – ME para os lotes nº 3, 16, 39, 81, MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA para os lotes nº 4, 48, 49, 97, 118, LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA para os lotes nº 5, 55, 59, CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP para os lotes nº 7, 8, 10, 19, 35, 42, 45, 52, 57, 66, 68, 80, 
107, 110, 115, ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA para os 
lotes nº 11, 75, GOLDENPLUS – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os 
lotes nº 12, 13, 25, 28, 32, 64, 67, AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – ME 
para os lotes nº 15, 23, 69, 91, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para os lotes 
nº 17, 20, 40, 61, 90, 104, 116, PONTAMED FARMACEUTICA LTDA para os lotes nº 21, 24, 43, 54, 76, 86, 112, 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os lotes n° 22, 30, 79, 102, A.G. KIENEN & CIA LTDA 
para os lotes n° 33, 111, TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MECIDO HOSPITALAR EIRELI para o lote nº 
36, ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA para os lotes nº 37, 88, 89, 103, F & F DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA para os lotes nº 41, 77, 78, 98, PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA para os lotes nº 44, 47, 58, WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para os lotes nº 82, 92, 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA para os lotes nº 83, 113, EXEMPLARMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA para o lote nº 87.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 62
De 21/01/2021
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO/AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-
PSS - NASF, ABERTO PELO EDITAL N.º 01, DE 21/01/2021.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Organização/Avaliação do Processo Seletivo Simplificado-PSS - 
NASF, aberto através do Edital n.º 01/2021, que passa a ser constituída pelos seguintes servidores efetivos:
ADRIANA BATISTA DALLA VECCHIA - Psicóloga - CPF- nº 715.056.109-82
JOSELI GONSALVES PEREIRA CASARI - Farmacêutica - CPF- nº 021.554.629-64 
VIVIANA HONORATO DOS SANTOS - Enfermeira - CPF- nº 023.068.939-69
Art. 2º. A Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS será presidida pela primeira, secretariada pela 
segunda, tendo a terceira como membro.
Art. 3º. Considerando a relevância dos serviços prestados pela Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS, 
os mesmos serão realizados sem ônus para a municipalidade.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 
(21/01/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 33/2021
Fica declarado CANCELADO o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº81/2020.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica declarado CANCELADO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº81/2020, 
que trata da aquisição de materiais para perfuração de Poços Artesianos, nas comunidades rurais de do município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 21 de janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 21 de 
janeiro de 2021 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página C2, referente ao Decreto n°32/2021 que refere-se 
a Homologação do Processo de Licitação na Modalidade de Dispensa por Justificativa nº3.
Onde se lê:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
IVO I. OKUMA & OKUMA LTDA R$1.750,00
Mil setecentos e cinquenta reais
CORRETO: lê-se
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
IVO I. OKUMA & OKUMA LTDA R$1.450,00
Mil quatrocentos e cinquenta reais
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.
Andressa Rafaela Bandeira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Janeiro de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE.
CONTRATADA: a Empresa 26.840.411/0001-89 - CIONI CONSTRUTORA EIRELI - Comercial: 
RUA CAIOBÁ, 2531, JARDIM GLOBAL, CEP 87505120, Umuarama - PR
OBJETO: O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa sob regime de 
execução empreitada global para Construção de um barracão de reciclagem com escritório,  
da(o) Tomada de Preços nº 8/2020 , que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
VALOR R$ 453.999,00( quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses, iniciando em 18 de Janeiro 2021 encerrando –se em 18 de 
Janeiro de 2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses  a partir da data da assinatura do contrato.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 011/2021 - RH
 Ref: Contrato Nº 005/2020
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratado VAGNER RODRIGUES CAMILO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº 12.597.080-0 e do CPF nº 083.561.109-47, residente e domiciliado, na Rua 
Acre nº 936, Cruzeiro do Oeste, neste município do Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATADO através do Contrato nº 005/2020 do dia 13/01/2020, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2019.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 14 de Janeiro de 2021, com término em 13 de Janeiro de 2022.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 14 de Janeiro de 2021, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 13 de Janeiro de 2021.
                VAGNER RODRIGUES CAMILO                                     MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratado-                                                     - Prefeita Municipal-

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 001/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 476/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAIRA 
Contratada: FRANCISCO DO AMARAL FONTES, CNPJ nº 
30.145.878/0001-86 
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada 
em fornecimento de ração, vacinas e demais produtos, a serem 
utilizados nos trabalhos diários do Centro de Controle Animal 
(Canil Municipal), do Município de Guaíra. 
Rescisão Amigável: Conforme o fundamento legal do Art. 79, 
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, 
fica rescindida de forma amigável, contando com a anuência 
das partes, a presente Ata de Registro de Preços a partir de 
15 de janeiro de 2021. 
Guaíra (PR), em 15 de janeiro de 2021. 
Heraldo Trento/Prefeito Municipal 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009/2021
DATA: 21/01/2021
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito Municipal, a viajar de Icaraíma 
– Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 24/01/2021 a 27/01/2021, representando este Poder Executivo na 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, 
na Secretaria Estadual da Agricultura e do Abastecimento e na Secretaria Estadual de Infraestrutura e Logística - 
SEIL, com direito ao recebimento de 03 (três) diárias com pernoite, no valor total de R$1.650,00 (mil e seiscentos 
e cinquenta reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 publicada em 23/12/2020 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido empenho e demais providências 
necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de janeiro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 043/2021
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal ADEMAR ALVES MELO, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 2.196.875 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 06/01/2021 a 04/07/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de janeiro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 05/2021
Altera o Decreto nº 23, de 18 de março de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 23 de 18 de março de 2020 e o Decreto nº 26 de 20 de março de 2020 que 
estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em 
nosso Município;
CONSIDERANDO a deliberação do Comitê Gestor das ações de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do 
COVID-19;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 23, de 18 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
............................................................................................................
Art. 2º Ficam suspensos por prazo indeterminado, no âmbito do município de São Jorge do Patrocínio:
§ 2º Eventos de qualquer natureza com público superior a 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local em que 
for realizado, limitado ao público máximo de até 150 (cento e cinquenta) pessoas e ressalvadas as hipóteses previstas 
em legislação específica que preveja público diverso do previsto neste dispositivo;
............................................................................................................
§ 7º Caso qualquer cidadão, servidor público ou não, presencie a ocorrência de evento que desrespeite o limite 
previsto no § 2º deste artigo, deverá denunciar tal fato à Prefeitura Municipal, que remeterá documentação aos órgãos 
competentes, para apuração de eventuais responsabilidades criminais, administrativas e civis.
............................................................................................................
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio, aos 21 dias do mês de janeiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 017/2021
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.456 de 17 de dezembro de 2020;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.456, de 17 de dezembro de 2020, no valor de R$ 57.792,52 (cinquenta e sete mil setecentos e noventa e dois reais 
e cinquenta e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2020, da   Fonte  360095 - Reforma e 
Ampliação do CRAS - exercício anterior, no valor de R$ 52.616,94 (cinquenta e dois mil, seiscentos e dezesseis reais 
e noventa e quatro centavos), da Fonte 360110 - Recapeamento SICONV 845110 - exercício anterior, no valor de R$ 
2.796,23 (dois mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos), e da Fonte 360111 - Recapeamento 
SICONV 845107 - exercício anterior, no valor de R$ 2.329,35 (dois mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta e cinco 
centavos) conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60111 - Recapeamento SICONV 845107 - exercício anterior, no valor 
de R$ 50,00 (cinquenta reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 
4320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.436/2020- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 017 DE 20/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 360095  R$      52.616,94
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 360110  R$        2.796,23
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 360111  R$        2.329,35
28.846.0000.3127 Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60111  R$            50,00
TOTAL GERAL  R$      57.792,52
 TOTAL GERAL                                57.792,52

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 017 DE 20/01/2021
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2020
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Reforma e Ampliação do CRAS - exercício anterior             52.616,94  0,00 
.360095            52.616,94
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2021 360095            52.616,94
Saldo atual .360095                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recapeamento SICONV 845110 - exercício anterior               2.796,23  0,00 
.360110              2.796,23
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2021 360110              2.796,23
Saldo atual .360110                       -
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recapeamento SICONV 845107 - exercício anterior               2.329,35  0,00 
.360111              2.329,35
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2021 360111              2.329,35
Saldo atual .360111                       -

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob 
o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, 
suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna 
pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento 
do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento das 
demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a 
prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço 
eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e 
demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo direito 
privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado de 
toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal 
de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 28 de janeiro de 2021 e o dia 31 de dezembro de 2021, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, 
de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, 
mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e 
Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários 
e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e certidão 
negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, 
em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 
quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de Credenciamento, 
esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o 
qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 dias, a 
contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o credenciamento, 
os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação de 
serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos 
contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria Municipal 
de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após 
a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 -  Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial INPC/
IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por 
parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito de 
ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, a 
Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame 
e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais 
e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura 
interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a 
execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou 
mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os 
interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de 
um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. www.
umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 20 de janeiro de 2021.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei Municipal 
nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos 
termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________
Endereço Comercial:  _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no 
Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO 
DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na 
cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, 
bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão 
realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 11% 
(onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base 
de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será reajustado 
mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, 
ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo 
Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no inciso 
anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas 
exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da 
Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que 
prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no 
CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama 
- Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e Estadual, 
apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE 
possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT por 
parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 
pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou 
emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na 
prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com 
término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que esta 
efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se 
as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento 
de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº 
______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos 
serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos 
serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao contraditório, 
nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo 
de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame 
e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recursos 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e 
posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 
8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido 
por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência 
de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula 
Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente contrato é oriundo 
do Processo Inexigibilidade nº ____ – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 
da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações 
posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme disposto 
na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais 
e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura 
interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a 
execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas as 
despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial 
atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a 
CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços 
contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as 
partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA NONA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser 
resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 68/2019 - Pregão Presencial nº 26/2019 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
02/2020, celebrado junto à empresa COOPERCARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista a total necessidade continuidade 
da prestação de serviços de administração, gerenciamento e 
fornecimento de auxílio alimentação, através do cartão eletrônico 
alimentação para os servidores do CIUENP, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 68/2019, Pregão Presencial nº 26/2019, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.    
Valor mensal do aditivo – R$ 1.758.600,00 (Hum milhão setecentos e 
cinquenta e oito mil e seiscentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 21 de Janeiro de 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM  
PRESIDENTE DO CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1887/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a lei nº 755/2017, de 27 de Setembro de 2017, a Senhora LUCIA DA SILVA MUNHOZ LIMA, 
portadora da carteira de identidade RG sob n.º 7.229.402-5 SESP/PR, e cadastro de pessoa física CPF sob nº. 
023.511.419-70, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, nomeação a partir 
de 04 (quatro) de janeiro de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº 1888/2021de 18/01/2021
Sumula: Denomina Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerado o disposto na Lei         
DECRETA:
Art. 1º Designa a Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, Edital 001/2021, para o 
preenchimento de vagas para: Agente de Combate e Endemias, Agente de Vigilância Sanitária, Assistente Social, 
Engenheiro Civil, Médico Veterinário, Motorista, Professor, Professor de Educação Infantil, Psicólogo, Psicólogo, 
Técnico em Informática para suprir as demandas das secretarias municipais do Município de Tapira-Paraná, composta 
pelos seguintes membros:
Nome RG CPF Qualificação
Profissional
Margareth Regina da silva Escórcio 4.144.567-0 540.788.659-68 Assistente Administrativo
Elaine Aparecida Pereira 9.866.005-4 056.574.859-98 Agente Comunitário de Saúde
Art. 2º Os serviços a serem, ´prestados pela Comissão designadora pelo art.1º serão considerados de relevância, não 
causando, portanto, prejuízos aos cofres públicos.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Tapira, PR. 21 de janeiro de 2.021.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 3415/ 2021
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ.
O prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições Legais e Conforme a 
Lei Municipal nº 568/2014, de 03 setembro de 2014.
Art. 1°. Fica reconstituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDI, até a data de 05 de junho de 2021, composto pelas seguintes 
representações:
Representação Governamental:
01) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Silvana da Silva Almeida
Suplente: Rosiely Maria Rodrigues
02) Secretaria Municipal de Educação e cultura:
Titular: Ângela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Suplente: Margareth Regina Escórcio
03) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Titular: José Eugênio Escórcio
Suplente: Thiago Hecht Alcantara
04) Secretaria Municipal de Saúde:
 Titular: Rosiane Ribeiro dos Santos
Suplente: Simonica Rios David Silva
05) Administração Pública:
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Elaine Aparecida Pereira
Representação da sociedade civil:
01) Representante dos trabalhadores:
Titular: Ramiro Gregório de Almeida
Suplente: Isio Travaglia
02) Representantes da APAE:
Titular: Wilson Antônio da Silva.
Suplente: Francisca Pereira Lima.
03) Representantes do Asilo São Francisco de Assis:
Titular: Maria Cleria Tuler Stochero.
Suplente: Neide Graia.
04) Representantes de Usuários da Política Assistência Social:
 Titular: Antônia Rosa do Prado.
Suplente: Maria Aparecida Bissoli.
05) Representantes do fundo dos trabalhadores aposentados Tapira PREVI: Titular: 
Rosiane Cristina Turozzi.
 Suplente: Evandro Carlos Cunha Pereira.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos vinte e um dia do mês de janeiro de dois mil e vinte 
e um.
Cláudio Sidiney Lima
Prefeito Municipal
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P O R T A R I A Nº 093/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCILEI CORDEIRO DA SILVA MACHADO, CPF. nº 
895.073.479-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Divisão da 
UBS Maria Nair Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo 09/10/2013 a 
08/10/2018, a contar  do dia 18/11/2020 a 15/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 075/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONCEDER férias as servidoras lotadas no Centro Municipal de Educação Infantil 
Casinha Feliz, junto da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e  
Esporte,  conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Adriana Bezerra dos Santos Afonso 061.450.659-07 Professor (40H) 
11/02/2020 – 10/02/2021
(30 dias Antecipadas) 04/01/2021 – 02/02/2021
Eliana Aparecida Baioni 760.103.259-00 Educador Infantil 
23/06/2020 – 22/06/2021
(30 dias Antecipadas) 04/01/2021 – 02/02/2021
Ester Ferreira Pitól 021.541.799-24 Educador Infantil 23/06/2020 – 
22/06/2021
(30 dias Antecipadas) 04/01/2021 – 02/02/2021
Vera Lúcia Gonçalves Colnago 026.762.079-97 Educador Infantil 
23/06/2019 – 22/06/2020
(15 dias restantes)
23/06/2020 – 22/06/2021
(15 dias Antecipadas) 04/01/2021-18/01/2021
19/01/2021 – 02/02/2021
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal

P O R T A R I A Nº 076/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas na Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme 
segue abaixo:
ServidorCPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Erica Palmeira 055.177.689-70 Aux. de Biblioteca 23/08/19 – 
22/08/20
(10 dias restantes)
 04/01/21a 13/01/21
Matilde da Silva Alonso 582.505.229-15 Merendeira 08/04/19 – 
07/04/20
(20 dias restantes)
 04/01/21 a 23/01/21
Elizete Barbara de Souza 020.414.029-38 Servente 0 3 / 0 4 / 1 9 
-02/04/20
(10 dias restantes) 04/01/21a 13/01/21
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 077/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, às servidoras lotadas nas Escolas Municipais e Centro de 
Educação Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
Neide Ferrarezi 728.590.679-49 Professora 24/07/18 – 23/07/19
(10 dias) restantes
24/07/19 – 23/047/20
(20 dias) regulamentares 04/01/21 –13/01/21
14/01/21 – 02/02/21
Diva Fernandes 866.383.949-91 Professora 26/06/20 – 25/06/21
(30 dias) antecipadas 04/01/21 – 02/02/21
Leilaine Pereira de Carvalho 051.912.259-37 Professora 0 9 / 0 2 / 2 0 - 
08/02/21
(30 dias) antecipadas
03/04/20 – 02/04/21
(30 dias) antecipadas
04/01/21 – 02/02/21
Aline Melo Correa 056.837.209-31 Professora 17/03/20 – 16/03/21
(30 dias) antecipadas 04/01/21 – 02/02/21
Franciele Fernandes Silvério 025.500.949-64 Educador Infantil 
20/09/19 – 19/09/20
(30 dias) regulamentares 04/01/21 – 02/02/21
Aline Daniele Jeronimo da Silva 007.088.869-81 Professora 03/02/20 – 
02/03/21
(30 dias) antecipadas 04/01/21 – 02/02/21
Juliana Cintia Nunes 005.633.779-50 Professora 24/07/20 -23/07/21
(30 dias) antecipadas
15/02/20 – 14/02/21
(30 dias) antecipadas
04/01/21 – 02/02/21
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 078/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores lotados no Centro Odontológico, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de ferias
Andreia Gomes Businaro 028.019.619-90 Aux. de Saúde Bucal 
08/07/2019– 07/07/2020
(30 dias) regulamentares 11/01/2021- 09/02/2021
Célia Genaro 903.863.459-53 Aux. de Dentista 09/03/2019 – 
08/03/2020
(30 dias) regulamentares 11/01/2021- 09/02/2021
Cristiane da Silva Telles 030.721.909-76 Aux. de Saúde Bucal 
20/06/2019 – 19/06/2020
(30 dias) regulamentares 11/01/2021- 09/02/2021
Ilce Passos Ollmann 007.630.329-21 Técnico em Saúde Dental 
01/08/2019  -01/07/2020
(30 dias) regulamentares 19/01/2021-  17/02/2021
Luiz Eduardo Picoloto 049.882.499-30 Cirurgião Dentista 
01/04/2019 – 31/03/2020
(20 dias) restantes 11/01/2021-31/01/2021
Luiz Roberto Menezes de Souza 366.350.907-97 Dentista 40h 
07/06/2019 – 06/06/2020
(24dias) regulamentares 11/01/2021-03/02/2021
Maria Marquezini 054.147.169-43 Auxiliar de Dentista 05/01/2020 – 
04/01/2021
(30 dias) regulamentares
 19/01/2021- 17/02/2021
Michelle Abdo Rharimen Ferraresi 015.916.649-77 Dentista 40h 
02/06/2019 – 01/06/2020
(30 dias) regulamentares
 11/01/2021-09/02/2021
Olcione Matheus Gonçalves 870.522.969-34 Servente 17/09/2018 – 
16/09/2019
(30 dias) regulamentares
 04/01/2021-02/02/2021
Nádia Khaled Saadeddine 020.016.139-38 Cirurgiã Dentista 
01/08/2019-31/07/2020
(30 dias) regulamentares
 11/01/2021-09/02/2021
               Registre-se
               Publique-se
               Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 079/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSILDA BATISTA CORREIA SILVA, CPF. nº 031.012.779-
30, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde,  20 (vinte) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 04/08/2018 a 03/08/2019, a contar  do dia 25/01/2021 a 13/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 080/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSIANE FERRARESI VARANDAS, CPF. nº 034.699.829-
88 ocupante do cargo de Enfermeira na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 12/02/2018 à 11/02/2019 a contar  do dia 18/01/2021 à 01/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A Nº 081/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSIANE FERRARESI VARANDAS, CPF. nº 034.699.829-
88 ocupante do cargo de Enfermeira na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 12/02/2019 à 11/02/2020 a contar  do dia 02/02/2021 
à 16/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 082/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora VALDIRENE SOTILE, CPF. nº 890.995.671-20, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 05/07/2019 a 
04/07/2020, a contar do dia 14/01/2021 a 12/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 083/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA, CPF. nº 055.099.609-
57, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Compras e Licitações, junto à 
Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente 
ao período aquisitivo 27/01/2020 a 26/01/2021, a contar do dia 27/01/2021 a 
25/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 084/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO CARLOS CARMINATTI, RG. nº 3.929.044-
8 SSP/PR, ocupante do cargo de Assessor Geral, junto a Secretária Municipal de 
Finanças, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao quinquênio 15/06/2015 
à 14/06/2020 a contar do dia 15/01/2021 a 14/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 085/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALCIR MARTINS ALVES, CPF. nº 060.337.599-58, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 a 
31/07/2019, a contar  do dia 04/01/2021 a 02/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 086/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSAFA FABRICIO DOS SANTOS CPF. nº 092.778.539-
05 , ocupante do cargo de Médico 40h, na Divisão da UBS Maria Nair Pretti, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 14/03/2018 a 13/03/2019, a contar do dia 03/12/2020 a 17/12/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 087/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSAFA FABRICIO DOS SANTOS CPF. nº 092.778.539-
05 , ocupante do cargo de Médico 40h, na Divisão da UBS Maria Nair Pretti, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 14/03/2019 a 13/03/2020, a contar do dia 18/12/2020 a 
01/01/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 088/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
  CONCEDER ao servidor MARCOS AURELIO ALEOTTI, CPF. nº 788.397.189-
15, ocupante do cargo de Médico Clinico Geral, na Divisão da UBS Maria Nair 
Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 60 (Sessenta) dias de licença prêmio 
restantes, referente ao quinquênio 13/02/2012 a 12/02/2017, a contar do dia 
21/12/2020 a 18/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 089/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora APARECIDA JOSE DE FARIA CPF. nº 849.172.379-04 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Hospital Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/01/2019 à 31/12/2019 a contar  do dia 18/01/2021 a 
16/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 090/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN JOYCE MOREIRA DA SILVA, CPF. nº,  
794.548.609-68, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 19/01/2019  a 18/01/2020, a contar do dia 18/01/2021 a 16/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 091/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GIOVANNA HADAS TINELLI CPF. nº 104.656.449-
88, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
02/03/2019 a 01/03/2020, a contar  do dia 18/01/2021 a 16/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 092/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NELCI NATALINA BRABO CALDATO, CPF. nº 330.048.629-
72, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Tributação, junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 19/06/2018 a 18/06/2019, a contar  do dia 18/01/2021 a 16/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 094/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:

CONCEDER a servidora CRISTINA ANDREIA ROZELLA, CPF. nº 073.246.309-28, 
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde da UBS Maria Nair Pretti, junto 
a   Secretaria Municipal de Saúde , 15(quinze) dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo 01/09/2019 a 31/08/2020, a contar  do dia 12/01/2021 a 
26/01/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 095/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELICA DOS SANTOS TRINDADE RIBEIRO CPF. nº 
058.949.159-88 ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Divisão 
da UBS Central, junto a Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2018 à  31/07/2019 a contar  
do dia 11/01/2021 a 09/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 096/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 21 de Janeiro de 2021, a servidora, 
ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. nº 695.536.459-68, ocupante do cargo de 
Técnico em Administração, junto a Secretaria Municipal de Administração, para 
o Centro de Referência Especializada da Assistência Social (CREAS), junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 097/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA VARDELICE BORGES SAULLIN, CPF. nº 
018.269.549-29, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/09/2019 à  22/09/2020 a 
contar  do dia 04/01/2021 a 02/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 098/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HELLEN FABIANE FETTER DOSSO, CPF: 034.698.109-
31, ocupante do cargo de Professora (20h), junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30(trinta) dias de férias antecipadas, 
referente ao período aquisitivo 01/11/2020 a 31/10/2021, a contar do dia 04/01/2021 
a 02/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 099/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELZA SILVA CAMILO CPF. nº 795.049.739-49, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
quinquênio 22/03/2011 a 21/03/2016, a contar do dia 04/01/2021 a 02/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 100/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE DA SILVA PORTO ZANI CPF. nº 930.045.759-
49, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 10(dez)dias de férias restantes, referente 
ao período aquisitivo  30/03/2019 a 29/03/2020, a contar do dia 04/01/2021 a 
13/01/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dia do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 101/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SOLANGE DA SILVA PORTO ZANI CPF. nº 930.045.759-
49, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 10(dez)dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo  30/03/2020 a 29/03/2021, a contar do dia 14/01/2021 
a 23/01/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dia do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 102/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANGELA ALVES DA SILVA, CPF. nº  871.993.949-34, 
ocupante do cargo de Zelador, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de licença prêmio,  referente ao quinquênio 
aquisitivo 03/04/2015 a 02/04/2020, a contar do dia 04/01/2021 a 02/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 103/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MIGUEL BURACOSKI, CPF. nº 570.925.759-15, ocupante 
do cargo de Tratorista, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
14/03/2018 a 13/03/2019, a contar do dia 11/01/2021 a 09/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 104/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NIVALDO ALEGRE, CPF. nº 765.375.109-10, ocupante 
do cargo de operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/08/2018 a 31/07/2019 a contar  do dia 18/01/2021 à 16/02/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 105/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
              CONCEDER Licença Prêmio às servidoras lotadas no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de Licença 
Prêmio
Maria José Matias 000.467.339-57 Auxiliar de Serviços Gerais 
01/02/2011 – 31/01/2016
(30 dias) Restantes 04/01/2021-02/02/2021
Marta Conceição da Cruz Santos 617.445.499-15 Servente 
03/04/2015-02/04/2020
(30 dias) Restantes
 04/01/2021-02/02/2021
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de Janeiro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 059, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Designa, o servidor Elias Carlos da Silva como coordenador da Vigilância Ambiental.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Designar, o servidor Elias Carlos da Silva, CPF nº 021.371.699-24 e RG nº 6.630.672-
0, matrícula nº 1.704, ocupante do cargo de Agente da Dengue, para exercer a coordenação na 
Vigilância Ambiental, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Art. 2º. Revoga a portaria de nº044, de 30 de junho de 2020.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 045, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Luciane Aparecida Ferreira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Luciane Aparecida Ferreira, CPF/MF sob o nº 039.417.859-90, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, matrícula nº 2.252, gratificação mensal equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar como 
responsável pelo Agendamento de Consultas e Exames, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 046, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Márcia Maria Pereira dos Santos.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Márcia Maria Pereira dos Santos, CPF/MF sob o nº 047.623.019-
57, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula nº 2.238, gratificação mensal 
equivalente a 50%(cinquenta por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” 
para atuar como responsável pelo SIM-AP e SIAP, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 047, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Paulo Fernandes Gazolla.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Paulo Fernandes Gazolla, CPF/MF sob o nº 754.411.369-87, ocupante 
do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, matrícula nº 1.338, gratificação mensal equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar como 
responsável pela Atualização de Cadastro Tributário do Município, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 048, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Sidimar Aparecido Pacheli.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Sidimar Aparecido Pacheli, CPF/MF sob o nº 507.450.009-59, ocupante 
do cargo efetivo de Fiscal de Tributos, matrícula nº 1.357, gratificação mensal equivalente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais”, para atuar como 
responsável pela Atualização de Cadastro Tributário do Município, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 049, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Taise Suelen Luna Duarte.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Taise Suelen Luna Duarte, CPF/MF sob o nº 083.885.339-08, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula nº 2.399, gratificação mensal equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar 
como responsável pelo Registro de Despesa, Cadastro de Empenho e Controle de Frotas, a contar 
de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 050, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Arnaldo Pereira da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Arnaldo Pereira da Silva, CPF/MF sob o nº 028.388.018-05, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 1.482, gratificação mensal equivalente a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais”, para atuar 
como responsável pela Manutenção do Ginásio de Esportes e demais praças sobre responsabilidade 
da Divisão de Esportes, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 051, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Clayton Alex Felipe Gaspar.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Clayton Alex Felipe Gaspar, CPF/MF sob o nº 042.014.569-94, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Informática, matrícula nº 2.293, gratificação mensal equivalente a 
70% (setenta por cento) do valor do seu vencimento a título de “Encargos Especiais”, para atuar como 
responsável pelo Portal da Transparência.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº 052, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Cleide Rosângela da Silva Honório.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Cleide Rosângela da Silva Honório, CPF/MF sob o nº 038.868.699-54, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 2.213, gratificação mensal 
equivalente a 100%(cem por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para 
atuar como Secretária do Gabinete do Prefeito.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 053, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Cleverton Fábio de Oliveira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Cleverton Fábio de Oliveira, CPF/MF sob o nº 037.665.999-84, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista “D”, matrícula nº 2.308, gratificação mensal equivalente a 100% (cem 
por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar como Chefe da 
Divisão de Obras, Serviços e Viação a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 054, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Francielle Aparecida da Silva Baleeiro.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Francielle Aparecida da Silva Baleeiro, CPF/MF sob o nº 063.742.649-
59, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, matrícula nº 2.401, gratificação mensal 
equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do seu vencimento a título de “Encargos Especiais”, 
para atuar como responsável pelo Liquidação de Empenhos.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 055, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Ironize Felipe dos Santos.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Ironize Felipe dos Santos, CPF/MF sob o nº 587.200.149-53, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 1.484, gratificação mensal equivalente 
a 40% (quarenta por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar 
como Recepcionista e Responsável pelo Boletim de Frequência, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 056, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Maria Aparecida da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Maria Aparecida da Silva, CPF/MF sob o nº 991.000.379-15, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 2.362, gratificação mensal equivalente a 
45% (quarenta e cinco por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para 
atuar como Auxiliar de Fisioterapeuta, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 057, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Tiago Rodrigo Cruz da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Tiago Rodrigo Cruz da Silva, CPF/MF sob o nº 070.751.879-29, ocupante 
do cargo efetivo de Mecânico, matrícula nº 2.410, gratificação mensal equivalente a 100% (cem por 
cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para atuar como Responsável 
pela Manutenção Preventiva da Frota, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 058, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Juarez dos Santos Junior.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Juarez dos Santos Junior, CPF/MF sob o nº 754.418.709-82, ocupante do 
cargo efetivo de Procurador Jurídico, matrícula nº 2.398, gratificação mensal equivalente a 100%(cem 
por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais” para, na Procuradoria, chefiar 
as Divisões de Contencioso e Administrativo, Contencioso Judicial e Divisão de Licitação e Execução 
Fiscal, também para atuar e representar em juízo o Fundo Municipal de Previdência e SAMAE – 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 060, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Aparecido Pereira da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Aparecido Pereira da Silva, CPF/MF sob o nº 058.834.448-65, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 1.239, gratificação mensal equivalente a 
100% (cem por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais”, para atuar como 
Chefe da Divisão de Esporte e Lazer, a contar de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 061, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Rogério Araújo Cardoso.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Rogério Araújo Cardoso, CPF/MF sob o nº 053.668.199-62, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico Agrícola, matrícula nº 2.292, gratificação mensal equivalente a 70% (setenta 
por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais”, a contar de 01 de janeiro de 
2021, para atuar nas seguintes atribuições:
a)Emissão de GTA (Guias de Trânsito Animal);
b)Emissão de Boletos e taxas da ADAPAR;
c)Efetuar lançamentos no banco de dados da ADAPAR de comprovantes de vacinação contra febre 
aftosa e brucelose;
d)Execução e controle do PAI (Controle de Inseminação Artificial).
 Art. 2º Revoga a portaria nº 125 de 23 de agosto de 2018.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 04/2021
Dispõe sobre a homologação e a consolidação do plano de retomada das atividades esportivas amadoras no 
Município de São Jorge do Patrocínio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a aprovação do Plano de Retomada das Atividades Esportivas Amadoras pelo Comitê Gestor das 
ações de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19;
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado e consolidado o PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS AMADORAS, 
no âmbito da Administração Pública do Município de São Jorge do Patrocínio, conforme disposto nos anexos do 
presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
São Jorge do Patrocínio, aos 21 dias do mês de janeiro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
ANEXO AO DECRETO Nº 04, DE 21 DE JANEIRO DE 2021
PLANO DE RETOMADA
DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS AMADORAS NO
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR
Este plano tem por finalidade orientar as diversas modalidades esportivas, entidades de prática do desporto e atletas, 
acerca da retomada, com segurança e controle, à prática de atividades físicas amadoras praticadas em espaços 
públicos e privados, para atletas a partir dos 12 (doze) anos de idade.
O exercício profissional em todos os cenários surgidos no contexto da pandemia do coronavírus deve ser balizado 
pelo Código de Ética, no que se refere ao respeito à vida, à dignidade, à integridade e aos direitos do indivíduo; à 
responsabilidade social; à ausência de discriminação ou preconceito de qualquer natureza; à sustentabilidade do 
meio ambiente e à prestação, sempre, do melhor serviço a um número cada vez maior de pessoas, com competência, 
responsabilidade e honestidade (CONFEF 2015).
Para a elaboração deste plano de retomada, foram analisadas as orientações e as informações da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), do Ministério da Saúde, do Comitê Olímpico do Brasil (COB), do Instituto de Pesquisa 
Inteligência Esportiva, além de outras fontes de consulta relacionadas ao tema COVID-19 e Atividade Física e Esporte.
O documento apresenta informações sobre temas relacionados ao esporte e o novo coronavírus nos espaços 
esportivos, às necessidades de controle de sua propagação e efeito na saúde de atletas.
Devido a uma linha tênue de desenvolvimento da situação local em relação ao novo coronavírus COVID-19, as 
orientações contidas neste documento poderão sofrer alterações e atualizações, a qualquer momento, de acordo com 
as autoridades públicas de saúde municipal, estadual, federal e comunidade científica.
Estes princípios se aplicam ao esporte amador e é uma ferramenta para a retomada das atividades esportivas, que 
ocorrerá de maneira cautelosa e em fases, para segurança dos atletas envolvidos.
A preparação para a retomada inclui a educação dos atletas, dos profissionais, vistoria e avaliação dos ambientes 
esportivos e o alinhamento com os protocolos determinados pelo setor de epidemiologia e vigilância sanitária.
A retomada não é linear e sim gradual visando possibilitar a avaliação das medidas estabelecidas neste plano, das 
atividades no esporte amador praticadas no Município, portanto restrições podem voltar a ser tomadas, em resposta 
ao número flutuante de casos da COVID-19.
DAS MEDIDAS DE CONTROLE SANITÁRIO
Todos os envolvidos na prática esportiva amadora deverão adotar as medidas previstas neste plano em regime de 
colaboração no sentido de evitar a propagação da contaminação humana pelo COVID-19, exigindo-se desta forma 
as seguintes condutas:
a) Utilização de álcool em gel ou álcool 70% para higienização das mãos;
b) Utilização de máscaras de proteção facial enquanto não estiver jogando (antes do início das partidas, no 
intervalo e após as partidas);
c) Utilização de máscaras de proteção individual enquanto estiverem no banco de reservas;
d) Não realizar consumo de bebidas (exceto água) e de alimentos no local durante e após os jogos;
e) Acesso aos locais de prática esportiva permitido apenas aos atletas, vedada a participação e a presença 
de:
•	 Público	em	geral;
•	 Pessoas	com	idade	igual	ou	superior	a	60	(sessenta)	anos;
•	 Crianças	(0	a	11	anos);
•	 Imunossuprimidos,	independentemente,	da	idade;
•	 Portadores	de	doença	respiratória	crônica	(asma	em	uso	de	corticóide	inalatório	ou	sistêmico	(moderada	
ou grave), doença pulmonar obstrutiva crônica - DPOC, bronquiectasia, fibrose cística, doenças intersticiais do pulmão, 
displasia broncopulmonar, hipertensão arterial pulmonar e crianças com doença pulmonar crônica da prematuridade);
•	 Portadores	 de	 doença	 cardíaca	 crônica:	 doença	 cardíaca	 congênita,	 hipertensão	 arterial	 de	 difícil	
controle, de estágios 3 e 4, fibrilação atrial crônica, doença cardíaca isquêmica e insuficiência cardíaca;
•	 Portadores	de	doença	renal	crônica:	doença	renal	nos	estágios	3,	4	e	5,	síndrome	nefrótica	e	paciente	
em diálise;
•	 Portadores	de	doença	infecciosa	e/ou	infectocontagiosa:	HIV	ativa,	tuberculose	ativa,	hanseníase	ativa;
•	 Portadores	de	doença	nefrológica:	hepatopatia	grave,	nefropatia	grave;	-	Gestantes	de	risco	e	puérperas.
f) Observar um intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre um jogo e outro visando evitar aglomerações 
nos locais destinados à prática esportiva amadora.
Caso algum atleta apresente sintomas gripais (febre >37,8ºC, tosse, dor de garganta, falta de ar, coriza ou alteração 
de paladar e olfato), deverá ser imediatamente afastado das atividades, proibido de participar do jogo e encaminhado 
para rede de saúde pública para atendimento.
São permitidos apenas jogos amistosos entre times existentes no próprio Município de São Jorge do Patrocínio, 
vedada a participação destes times em jogos em outros municípios e de times de outras localidades no Município.
Os atletas deverão assinar declaração de aceitação dos termos para prática esportiva amadora previstos neste plano 
de retomada das atividades esportivas amadoras (Anexo I). Em caso de atletas menores de idade, a declaração 
deverá ser lavrada pelo responsável legal (Anexo II).
Em cada jogo ou atividade, o responsável pelo evento ou pelo time, deverá preencher e assinar declaração contendo 
a identificação de todos os atletas e sobre seu quadro de saúde (Anexo III) e somente será permitida a participação 
dos atletas contidos nesta declaração.
Os responsáveis pela atividade assumem o compromisso de promoverem o controle de público, cientes de 
que eventual desrespeito que venha a ser identificado ensejará a imediata interrupção das atividades, com as 
consequências legais decorrentes.
Os vestiários, bebedouros com bical, chuveiros e saunas, deverão permanecer interditados. Para o consumo de água, 
cada atleta deverá possuir recipiente individual, devidamente higienizado ou embalagens descartáveis que deverão 
ser corretamente descartadas após o uso.
Caso algum atleta seja positivado para COVID-19 todo o grupo no qual houve contato deverá permanecer em 
quarentena de acordo com as recomendações da equipe de vigilância epidemiológica do Município. A inobservância 
do contido neste item poderá constituir em crime de infração de medida sanitária preventiva, previsto no art. 268 do 
Código Penal.
O horário de funcionamento das atividades do esporte amador fica limitado às 22 horas.
As atividades econômicas dos bares das entidades e das associações esportivas devem seguir as disposições 
contidas nos decretos municipais que regulam o assunto.
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2021.
Rosangela Galiotti de Freitas
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

ANEXO I
DECLARAÇÃO
ACEITAÇÃO DOS TERMOS DE
RETOMADA DAS PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS
______________________________________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
____________________, RG nº _____________________, residente e domiciliado à ______________________
______________________, nº _________, declaro aceitar e estar ciente das obrigações contidas no PLANO DE 
RETOMADA DAS PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS no âmbito no Município de São Jorge do Patrocínio – 
Estado do Paraná, responsabilizando-me pelas consequências advindas deste ato.
Por ser expressão da mais lídima verdade firmo a presente para que surta os efeitos legais desejados.
São Jorge do Patrocínio-PR, _____ de ______________________ de ___________.
_______________________________________________
Assinatura

ANEXO II
(Atleta adolescente)
DECLARAÇÃO
AUTORIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DE
RETOMADA DAS PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS PARA ADOLESCENTES
______________________________________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
____________________, RG nº _____________________, residente e domiciliado à ______________________
______________________, nº _________, RESPONSÁVEL LEGAL de _________________________________
__________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _____________________, RG nº ____________________ o 
autorizo a participar de jogos, declaro aceitar e estar ciente das obrigações contidas no PLANO DE RETOMADA 
DAS PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS no âmbito no Município de São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná, 
responsabilizando-me pelas consequências advindas deste ato.
Por ser expressão da mais lídima verdade firmo a presente para que surta os efeitos legais desejados.
São Jorge do Patrocínio-PR, _____ de ______________________ de ___________.
_______________________________________________
Assinatura

ANEXO III
IDENTIFICAÇÃO DOS ATLETAS
______________________________________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
____________________, RG nº _____________________, residente e domiciliado à _________________________
___________________, nº _________, neste ato, responsável pelo time amador ____________________________
_________, informo para os devidos fins que apenas os atletas identificados abaixo poderão participar das atividades 
esportivas amadoras na modalidade de ______________________. Declaro ainda que os atletas encontram-se em 
pleno gozo de suas condições de saúde e caso algum apresente qualquer sintoma gripal deverá ser imediatamente 
afastado.
Nº NOME RG SINTOMA GRIPAL
São Jorge do Patrocínio-PR, _____ de ______________________ de ___________.
_______________________________________________
Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3414/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Servidora ALZIRA DA SILVA SANTOS, portadora de cédula de identidade RG sob nº 5.167.522-3, 
e cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.098.849-15, brasileira, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de 
Chefe de Gabinete, para responder como representante legal da Prefeitura de Tapira junto ao Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos – MMFDH.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapira - PR, 21 de janeiro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 028/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, resolve:
NOMEAR
Os servidores, PATRICIA BARBATO, portadora do RG: 7.370.550-9 SSP/PR; CLAUDINEY BATISTA, portador do RG: 
8.542.990-6 SSP/PR; e MURILO RICARDO LOPES, portador do RG nº 8.667.860-8, SSP/PR, para, constituírem a 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS para fins do ITBI (Imposto sobre a Transmissão de bens Imóveis) 
do Município de Tuneiras do Oeste – PR.
A presente comissão será presidida pelo servidor MURILO RICARDO LOPES. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste – PR, 21 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 029/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 02 de janeiro de 2021, o servidor o senhor LUIZ CARLOS 
GONÇALVES, portador do CPF nº 759.342.139-20, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, pelo regime Jurídico 
Estatutário, conforme artigo 35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro 
de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 21 de janeiro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 034/2021.
Nomeia servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: A Sra. JESSICA ALINY DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 12.419.585-3 e inscrito no CPF/MF sob nº. 089.780.069-90, 
para responder pelo cargo em Comissão de ENCARREGADA DO DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, a contar de 14 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035/2021.
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. LUIZ BATISTA VIANA, portador da Cédula de Identidade - 
RG sob nº. 3.113.716-0 e inscrito no CPF/MF sob nº.555.749.989-04, para responder 
pelo cargo em Comissão de ENCARREGADO DO SETOR DE DESENVOLVIMENTO 
DO TRABALHO, a contar de 15 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036/2021.
Nomeia servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR: A Sra. LUCILEIA FERNANDES CAMISQUE, portadora da Cédula 
de Identidade - RG sob nº. 8.478.124-0 e inscrito no CPF/MF sob nº. 007.743.989-
90, para responder pelo cargo em Comissão de COORDENADORA DO CRAS, a 
contar de 15 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2021.
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE, portador da Cédula 
de Identidade - RG sob nº. 7.410.904-07 e inscrito no CPF/MF sob nº. 007.615.829-
24, para responder pelo cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º. REVOGA-SE a portaria 007/2021, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038/2021.
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: O Sr. ERIVELTON CAIRES DE AZEVEDO, portador da Cédula 
de Identidade - RG sob nº. 926.096 e inscrito no CPF/MF sob nº. 198.833.909-04, 
para responder pelo cargo em Comissão de CHEFE DE ADMINISTRAÇÃO, a partir 
de 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º. REVOGA-SE a portaria 010/2021, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 039/2021.
Nomeia servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
NOMEAR: O Sr. RINAVAL ALVES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 4.363.591-3 e inscrito no CPF/MF sob nº. 743.038.649-00, para 
responder pelo cargo em Comissão de ENCARREGADO DO DEPARTAMENTO DE 
PATRIMÔNIO, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 2°. REVOGA-SE a portaria 011/2021, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2021.
Nomeia servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: A Sra. ANA PAULA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 10.369.380-2 e inscrito no CPF/MF sob nº. 010.840.729-
20, para responder pelo cargo em Comissão de ENCARREGADO DA SEÇÃO DE 
INCLUSÃO SOCIAL, a partir de 19 de janeiro de 2021
Art. 2º. REVOGA-SE a portaria 017/2021, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/2021.
Nomeia servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: A Sra. SILVIA LUDMILA ANTONIO FIGUEIREDO, portadora 
da Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.033.239-6 e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 070.575.969-52, para responder pelo cargo em Comissão de CHEFE DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º. REVOGA-SE a portaria 018/2021, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2021.
Nomeia servidora que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR: A Sra. CLEISIANE CASAGRANDE TRINK SCALCO FAVERO, 
portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 10.235.878-3 e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 068.087.709-64, para responder pelo cargo em Comissão de 
ENCARREGADA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, a partir de 
19 de janeiro de 2021.
Art. 2º. REVOGA-SE a portaria 020/2021, a partir de 19 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2021.
Designa servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR: O Sr. ANTONIO BOTELHO, portador da Cédula de Identidade 
– RG sob nº. 3.431.355-5 e inscrito no CPF/MF sob nº. 570.541.349-15, para 
responder pelo cargo em Comissão de RESPONSÁVEL TÉCNICO JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN, a partir do dia 19 de janeiro de 2021.
Art. 2º. Revoga-se a portaria 027/2021, a partir do dia 19 de janeiro de 2021.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 19 de janeiro de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 062, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” a servidora Marta Teixeira André da Silva Cazarin.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder a servidora Marta Teixeira André da Silva Cazarin, CPF/MF sob o nº 
633.774.979-00, ocupante do cargo efetivo de Fisioterapeuta, matrícula nº 1.510, gratificação 
mensal equivalente a 45% (quarenta e cinco por cento) do valor do seu vencimento, a título de 
“Encargos Especiais” para atuar como Assistente Fisioterapeuta da Academia da Saúde, a contar 
de 01 de janeiro de 2021.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 064, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Concede Gratificação por “Encargos Especiais” ao servidor Luciano Guilherme Bélio.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Luciano Guilherme Bélio, CPF/MF sob o nº 042.277.959-82, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, matrícula nº 2.011, gratificação mensal equivalente a 
50% (cinquenta por cento) do valor do seu vencimento, a título de “Encargos Especiais”, a contar 
de 01 de janeiro de 2021, para atuar como responsável pelos sistemas de importação, validação 
e exportação ao Ministério da Saúde:
a)SAI – Sistema de Informação Ambulatorial;
b)SINAN – Sistema de Informação de Agravos de Notificação;
c)SINAN Desktop – Operacionalização e envio dos dados para o Ministério da Saúde;
d)SINAN online – Operacionalização do Sistema;
e)SINAN Fluxo e Retorno – Exportação de dados;
f)SIM – Sistema de Informação de Mortalidade;
g)SINASC- Sistema de Informação de Nascidos Vivos;
h)SIPNCD – Sistema do Programa Nacional de Controle da Dengue;
i)SIES – Sistema de Insumos Estratégicos;
a)ESUS – Sistema de Informação na Atenção Básica;
b) SCNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde;
c) SGP – Sistema de Gerenciamento de Programas;
d) Cartão SUS – Gerenciamento de Operadores;
e) SCPA – Sistema de Cadastro e Permissão de Acesso (suporte).
                          Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 063, DE 21 DE JANEIRO DE 2021.
Nomeia, Iracy Martins de Almeida Rosa, para exercer o cargo em comissão de Assessor IV.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a contar de 01 de janeiro de 2021, Iracy Martins de Almeida Rosa, portadora 
da Carteira de Identidade nº 3.730.025-0/PR, inscrita no CPF nº 588.194.109-82, para exercer o 
cargo em Comissão de Assessor IV e ocupar do cargo na Ouvidoria do SUS.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 21 de janeiro de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal




